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PHO.JETO DE Lt~ í 

lnstit u: o Sistema de Cêii'tr. :ra de Ser ','ir:s Civil 08 

Uni;i o, fi xa as suas cii re trizes e d á ou trás p:-o vid ên 
Clas. 

• 

o Con~resso Nncional decreta: 

CAPíTULO I 
Das Dis posic6es Pr011 rninélrc s 

/\rt. '!S i:' !c<l irl!::Líl,'iGCi o si :; teira ele carrci r:-; n2. ac1rn ini st r ôcí'io públicél f e ( I,~rD J des;:i-
n,'dG .:. oq)~ I 'lÍ .Z;j i (;:i cargos IJÚ;~ ! i(; os cl8 pro\ltmE' nio C'Í L'tivo 12"11 p ia nos de carre ira , fL!ncl 8m<.:~ nt c.df)s 

I~OS principbs de :~u a lific a ç 2o proH ssicn31 G de desf,;mpçmh o; com fi f inalid ad::: de <'ssegur,l( ,OI 

co ntinuidade ci8. aCr:1 (" c:dn-tlnisiraliv<l e 2 efici ênc ia cio SGt'\'ic o oúbl!co. 
- , I 

;, o" T' LP" C I' ( , 11 a' .. i!", (' .., b" <'I f I ~ ; ( ' () <: '"' ~ y C" t ~, I e " e'· "'. <' "",,'1 U r' ,' (,)., ,' ;.:') " I ",,..,,,,' ~i o' ,.; I .J • l • J. I I Vo,.J Co. I <':l ~j, . ~ ~ ~ J "" _ ~ .... .. -, ,) "- \" . ~J (") ( ..... \ 1 ' .. J I ! I ~. ..... 

,...; ~ .. , -,' ... ; ...... r. I · I ...... , ~ ~ .. . ~ , .. r · ...... -!'-Oi .. . -. .. .... .- ............ l • . _-! _ .. ~ _ ... .. -.._J. ____ _ _ 1 _ ~ _ •• ;-' '._,,: ~ . r I ; : : ~' .I ." •• • _ . _ ••• ~ •.• ' ~ '.. • ~ _ •• _ 
.... ~, . ! : ;, ;: l : ~. ....... :.....; .. .:;-; .. , ""'...... • ~.: ~ .. '..; ! __ V, ; ~ V ~ • .;;: ; ',: ... ... .....; _;:. "i :"" '.: ~~ , l ~ ~ ~ -...; i .;." ~.4~; \,.; I,...t í v; .. ~ I i I i ~ I \ I\. ; U <..:. , G lt;:'; I c.. I (,~ tI " ,_ ( ~" u I ~ ,-1 L U I t.:: -

Z" O" 'O I r'·c ~' ( I " )'r ··h-"' n' (' .. (.t , L( c.:1 "-' ,a, .4l. ; t l u("l I U. 

Art. 29 Os cargos dâ administração pública fecierEd direta, dá::> autarquins, iíl c!us ivc 
élS em r0ç; imc e~, pE'(;ia!, e d~s fundações púb licas ~; erã() org anizado::; e ~'Jíovic1 os e:;n1 c(~rrG ir,} s, c·/) 
" , '" .. .. : -:; ,. ' '.' r ' I c · d: ~r'~ l' I': -/e ',' u c:; t , !. ,-. I'"' ~ iCl'a'" -, est' '" , ",; .;J ~-- , \. , , t.,. ! " '4.,} c. v I I I t. I , _ ;:) ~ '- w 'J C' ..... t.,; I ~ i "" t_ t ,; ~ • 

CA PITULO 11 
Da Comp'Os içã o da C,u reira 

Art. ~~ 9 t.s carreiras s8r80 or~;a ni zé1da s em classes de ca rg os , obs€'ivada él 8sc01",~i
d C! de c a qualificLlção prof iss ional exi gi das bem <::ssim a natureza c (:ompl 8x id ad c das t! ir ibuiç õGs ~; 

~ere m exercidas, c mJnterã o correlação com as finalidades dos órgãos ou entidades a CJue devem 
a1 en Ôer. 

Par2grélf o úfli co. A s carreiras poderão corn prc(,nder cl asse s de cargos do mcsrno 
gru pc) profi ss ion é1 i, re unidas ern segme nto s dist intos c escalonados nos níveis bás ico , médio e 
superior , de acordo com a escol ari dade exiglvel para o ingresso, 

Art. 49 Cl asse é a divisão béÍsica da carreira. CJue agrupa os cargos dél mesma deno
minaçilo, segundo o nível de <1tribu içóes e responsabilidades , inclusive aquelas das funções de 
direc ,io, chefia, assessoramento c assistência. , 

Parágrafo único. As cias ses serão desdobradas em padrões. a que correspondcm os 
respectivos venc ime ntos. 
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Art. 50 Carrgo oúb li co in ;~q~ón t '0 dJ curelléi é: ,') CO:ii:.!r/.G (~r! "i;'i8uir:6(~~, (, r CSI) OMiJ :.... ,..-' • _ I . r"' 

l)lIici ades, previ s t Cls na es trutu ra organizoc:onai, qu:~ (.i C\f8 iít se r corneti0\iS é: um !1.Inci()r'lÚliJ. 

1- s ej,ml típ ic<.is, exc lusi vas c pE:rma nentcs du Estado c Gxija:-n quol!;ic3c {: o profis
s : o:':<1 ! espe cíf ic i l ; 

II - encontrem cClrre sponclência no s?t or pr iv ::i do , po dencJo agn~90r esp9cié.l: i da(ie~~ 

cl ifr- rC:lGia dGiS , 

P ar,í C "afo ú n i co. 1-\ S ô tividades comu ns a diversos órgãos o u entidades 5 e ll~ o cstrn
tU i'2Cjo. S em car~ c: iréls . 

Art. 79. Int eg rarão os pl anos de carreira , as fun ções de d ireção , ch ef iél, aSSeSSOfé'l
Ii")(;' IIto e as s i s i ê IV:; i ~~; . ~'{ c ~)rr c la çã () c; om os (;é': rq o s dél S C cj ri'e i ra s, co rr GS po 11 d e n d o: 

I as de direç i; o, aos cargos f;jtuados nos níveis hierárquicos superiores; 
I1 as de chefi a, aos cargos situ<ldos nos níveis intermecJiários e inici ,; !s; 

II1 &s de nssessorarnento, aos cargos que exija m dosemperho d e ativid2des qua li fi -
c é~das e complex é'ls, nos níveis superi01' e intermed í& i io; c 

IV -, as de assi stfnc ia, aOS cargos que ex ijam de semp(-nh o de 2tivid 8d8:; simples e 
éH.I >: i I; a r E' S, e rn to cl o s os n í' / e i s . 

§ 1? As fu n çbe s de que trata este 3rt. seré10 exerci da s pelos 0CU pa ri tes dos cétr grJ ~, 

d a ct:ln'eira, media nt:? desig na'}ão por éice sso, obse rvados o processo sclcti VO , crit ó rios d 9 roei izio 
c proccdimrnt0s de avali<.lção de desempenho especificos. 

§ 29 Para o excrcí~lo dessas íu nçGes serão, r.: i r,da, exi g idos, no mínimo , os seguint :;; s 
requisitos : 

I - pC:i' f ii profi ssional correspo riciente 8S exig ências da íun ç ~=io; 
li - d C' sem rJ e n h o e!ll f u n ç õ e S J r; t (; r i o r e s d e ti i r e ç ã o, c li 8 f i <.l, as s e S s c i' a;r; (! il t o ou (i S -

sistência, exce tu ados os cas os de primeiru inves tidura; 
111 - formaçiío gerencial específica. 

§ 30 l\lo élmbito de cada órg ão ou entidade será estabeleci da a corr elação entre a 
cl asse e o nível hierárquico c1c:s funções de direção, ch efia, élssessoramento e assi stónc ia. 

CAPITULO III 
Do Ingress o 

Art. 89. Os cargos de provimento efetivo no serviço público federal são acessíveis 
ãOS brasileiros c o ingresso dar-se-á n0 primeiro padrão da classe inicial do respectivo nível ela 
carreira, at encl íC:os os req uisitos de escolaridade e habilit élçã o em co ncurso público d e prov as Oll 

de provas e títul os. 

§ 19. Para as atividades de magisterio e pesquisa científica e tecnológico poderá ha
ver ingres so em cl ass e diferente da inicial , exclusivamente quando o requisito exigido for o de 
po s -graduação "stricto sensu". 

§ 2S' Constituem requisitos de escolaridade para o ingresso nos cargos: 

I - de nível superior, diploma de curso superior e habilit açã o legal, quando se tratar 
de atividade profission al regul amentada ; 

11 - de nív el mé(jio, certificado de conclusão do curso de 22 grau e habilitaç ão legal, 
quando se trélt ar de atividade profissional regulamentada; e 

V ' 

• 



§ 39 O ejiplori1;J ou C'cltjfic'H~ O. nOG CRSC'S dos inc iso :::: I c I I do § 12, roderé ser c!is 
p c n s a d o q u () n d o o c Co n d i d t:.I t o r o s ~ u i r I; <. . h i I i t '" ç ã o i c 9 ,li e qui 'J éJ ! c: r: t 'e: . 

A,t. gÇ? O concurso público, destin<1do a apur<l~ E) qL:úiifj('; ac ~ o prof!ssionéd ex igid Ll 
pa rn o i ng res s o na célrt' c:ra, seia cJ esen '101 vi a a em d U3 S Gi é.pJ S, c.J e ca rá ter e! imi na tóri o e c la 55 ifi
catório, compreendencJo : 

I - primeira - prova ou p rova e tít u lo s; 
II - segun da - prova, pre ced ida de cumprimento (jc~ programa de formação inicial de 

q ue t rat,1 o 3rt. 20, in c i;,o I c § 29, alínea "3" , desta Lei. 

§ 12 Concluída a primE'ira etapa, os candidatos ser é1 0 matriculad os no programa de 
form <1ção inic ial, até o li mite das V é1g~s determ in ado no edital de abertura do concurso pLlbl ic o. 

§ 22 . O candidato aprovr.!do na pri me ira etapa e matriculado no prQgrama de f o rrn ação 
e 'lieia: perceberá aju da 'Íin lln ceira nos limites e con d içõe~ a ssrem fix adas em re g ulamento, s~~lvo 

OpÇ80 pelo \' s-;l(':imenio Oli salRi jo (; VJ ni,2 gens elo c arg o ou en:prcgo efetivo, se pertencente à ad 
minis ti'i1cÊü direta, in d in::ta ou fun cJDcion<l 1. 

> 

Art. 10. Con clu ídas ns duas etapa s do concurso p,~lblico e homologados o s S8 US rc
slllt ado~ , serão nomeados os can did<!to s habili ta dos, obedeci da a ordem de class ificação . 

Art. 11. O funcionário u rna vez nome?do, cumpj'i r~ e~3 iágio probJtório, de élCO;'CO com 
o Estatu to des r-ul1cicn ár ios Públicos Civ is da União c na form éi desta Lei. 

Art. 12. t\s pes soas porta clo ras de deficiência l1 ab ilit ad3 s em concur;;o pú bl ico se rão 
nomead a S péna as va gas que I hes fo rem destl nad c G no r-:: s pec tivo ecJ ital, otJS G rvc:d::1 a €:X igdn C:,i de 
escolé1r idadc, apti dão e qualificaçi\o profissional definidas em regulamento s específicos. 

C,ô.PITU LO IV 
Do Desenvolvimento, da Avalia~:ão de Des 9mpenho e da Qualificação Profission al 

Seção I 
Do Desenvolv imento 

Art. 13. O desenvolvimento do funcionário na carreira ocorrerá mediante progressão , 
promoçio, acesso e ascensão, a segui r definidos: 

I - progress ão é a passagem do funcion ár io de um padrão para o seguinte. d entro 
da mesma classe, obedec idos os cri tério s especificados para a avaliaçao de desempenho c o t em
po de efetiva perman c ncia na caíreira; 

I1 - promoç ão é a passagem do funcionário de uma cl3sse para a imediatamente su
perior d a célrreira a que pertence, obedecidos os critérios de avaliação de desempenho e qU é1 lifi
cação profission al; 

111 - acesso é a investidura do funcionário em fur.ç ão de direção, chefia, assessora
mento ou de asr.istencia, segundo os critérios estabelecidos no art. 72 desta Lei; 

IV - ascenS80 é a passagem do funcion ár io na mesma carreira. dJ última cl<1sse de 
nív el b ás ico para a do nível médio e clt) última cl asse des te nlvel para o nível sup8rior, sendo posi
cion ado no padrão de vencimento imedia tamente superior àquele em que se encontrava. 

• • 
~ , 
t 

I 



0 )01 ' · '>o€, 

( {lf.D '~Vf 
.. 04 '" (J ."l 

rJ ,~ " " ~/ § i 12 A asccnsoo dependerá de hélbi:it ê:lção ern COnC l!rSO int c:rno, que s,~ ra rc a,f:,-'a4tt 
c () ii j U n t él fi']:: n t Q C .:\ ;'í l o c (\ li C U r s o p LI b I i c o, o b s 8 r v a d (I S o s m (;; S [I, o s c r i t e r i os ci e s te ) i ri C lU:; : \I e q U Ç; íI to 
b s s çj l~ :) d â (;1 a j) 3 C Li i '; S ; i.: ri ~ C ti.:; í n ç í ~ o li d () a r 1. 9 Ç? c1 e S t a L c i . 

§ 2 :~ Cil~qi'i onl~i por cento das vagas existentes , nos níveis médio c supGrior , fi:.:ados 
ri o f.' d i t a I d c c o '1 C li r S o i) ! ~ I : ~ ! i c o . s C' r § ('I r e s (; r v a das p éH a c o n c u r s o i n t e rn ° e d C~ s t i n a d ~~ s a o s f U i1 -

c i o n á rIOs ti:-~ c a rr c : ; ,1 cc r 1'1 q li eSQ p r (o 11' C V e a é! S c e r. são, o ~~ q U íl i s t c r ti ;) ç 12 S ~; i f i c a ç fi o cl i s t i r ~ t a da d (I S 
demais concorrentes . 

§ 39 As va gas destin ada s? asr;cnsao funciollal r;U2 finO fCI! (:m providas se rao Imc

di2t~mentc cicstinau;Js ao~; dema is candidatos !1"bilit3dos na primeira etapa. 

Art. 14 . . Para efeito tJe desempate a ser procedid o nu proç;ressão, prornoç ~o e acesso 
serão consideré1dos, sucessivamente, os seguint8s critério s : 

, ingresso através de concurso público; 
1I maior t empo dE: serviço na classe; 

111 maior tempo de serviço na carreira; 
IV maior t empo de serviço público federal; 
V maior t empo de serviço público em geral. 

Seção II 
Da .4va liéi ção de DescmpE'r ho 

Art. 15. A avr.:: lia çãc d eve medir () desempenll o do funcion ário no cumprimento da s 
suas ntribuições , pel'md.l f~do o S8U desenvolvim ento profissional na carreirél, leva ndo-se em con
t a, c!8ntre outro:; , os seguintes í (~to,.es: 

~" .... d u t ;\';d ~ a' ;.,. 1;1 v I I L ' _, 

i i inic iat iva; 
!lI c ooper3ÇelO; 
IV qu ~ li dade do tr2ba lho; 
V respo nsabilid ade . 

§ 1 Çl Deverão ser adoté'ldos processos de auto-avaliação do funcionário o u da 2va
li ação com participação de integran t es de su a carreira. 

§ 212 Caberá à chefia imedia ta proceder à avaliação de desempenho de seus suboi·di
nados, ficando a cargo d a chefia me di ata a revis ~o da avali açã o. 

Art. 16. Na ava liélção de desempenho serào éldotados modelos que atenderão il natu
reza das atividades desempenhadéls pelo funcionário e às condições em que serão exercida s. ob
servadas as seguintes características fundamentais: 

I - o bjetivid ade e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteú
do ocupacional das carre iras; 

II periodicidélde; 
111 contribuição do funcionário para consecução dos objetivos do órgão ou entida-

de' , 
IV -- comport amento observável do funcionário; 
V conhecimento, pelo funcionário, do resultado da avaliação . 

Art. 17. Será instituída em cada órgão ou entidade uma comissão de car.í t er pcrma
nent e com o fim de superVIsIonar o processo de avaliação dos funcionarios de carrcira , de cuja 
deci sã o não caberá recurso. 
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~ ' é1r<lg ra, O I) nlco. \ com: s sao será CO:l S" li iCI ,:1 ( e se te m em .HOS, 110 ma x Imo, pfes j - _ ,>,' 

didn p ::: lo iitulur U2 c,u go r) A s0gun d:.-: iinL'l h ierdrl1u!cQ CO ó r g ~:Ci cu enti da d e; e integrada pclàs dí~> . 
ri g c li te s do s e~(:<> :f,es S li pc ri(J~0 s, i:i r; i,.! S i\'f.' (j ele íJe :' :; 0 ,:li, c; ti 0 f U 11 C io n ará como se c reUi rio - e x ec u
tivo . 

hrt.. 1(:. Ob sE:fvac o o d1sposio 1103 arts. 15 e í6, (J í C'q U!áí!1Ni tO disciplinará os proce
ci lmentos da avaliação de ci c scrnpc:t1w , poci endo é:;clotoí ç'Jr2Gil·rísti(;a~, ,;dic ionais com o fim de 
a tend er às r.eces~)ic!ac1es esp8ci ~ i :::í.~S do s órg ÊÍos o I.J 01": l ici élde s . . 

Secão 111 
Da O ual ificação Pro í ic~; ioné'll 

. Art. 19. J{j, qualificação r ro fissio ml l. como p rcs:~ uposto d 3 \! o!c)ri ;;' açã o do í!,mcicllário, 
conipreencierá progrcl ma de formação inicial, constituído de segmentos teór icos f: prálicos e cur
sos reg ulares de aperfeiçoamento e cspecitllização, corre sponden tes à natureza e exigências dél 
respectiva cc:rreira . 

Art. 20. 1\ qualificéição profissional de que trata o artigo anterior será planejacla, or
ganizada e executada de forma integrada ao sistema de carrei ra, tendo por objetivos: 

I - na formação inici81, a prcpar2 c; ão dos candidatos par2 o exercíci o das atri
buições do s c: arg os illiciáis das correiras, transm itinclo-Ih ~~s conhecim8n tos, métodos, técnicéls e 
habilidades adequadas; 

11 - nos cursos regul8res de apGrfe içoamei1to e espcGializ élçã o, a habiiita ç5 0 do fun
cionário para o desempenho eficiente das atribuições inerentes à clas se imediatamente superior; 

III - nos cursos (ie natureza gerenci al, a hab ilit ação para o cy.crcicio das funções de 
clireç iío, c hetiél, D ssessora ment o ou assis t 611 ci a; 

I V - nos outros cursos re gulares, o curnprimento de requi s itos legais exi gíve is n ão 
referidos nos lnç i so!:~ ~1nteriores . 

§ 12 Quando o fllncionário atingir, no nlltlIIllO, cinqüenta por cento dos pad rõ es de 
ven cimento da cl asse a que pertença, poderá se inscrever 110S cursos rcgul2res de qualificação 
profissional, para fins de promoção. 

§ 29 O r t:g ulamento estabelecerá: 

I - a duração do programa de formação inici al que, par2 os níveis médio e superior e das carreiras de que trélta o art. 62 , inciso I, desta Lei, não será i:lferior a três e seis meses, res
pectivamente; 

• 
11 - as meas básicas de conh ecimento, as hahilidades e técnicas necessan as, in

clusive as de gerência; 
111 os critérios de avaliação dos programas de qual if icação profissional; 
IV - a duração dos cursos de aperfeiçoamento e especialização para proi11oção e 

acesso. 

Art. 21. Os cursos ieguiares de qualificação profissional de que trata o art. 19 serão 
realizado s pelas escolas ou outras instituições proprr<ls do sistema de pessoal civil criadns paí3 
este fim. conforme dispuser o regulam en to . 

§ 12 Excepcionalmente" o órg ão central do sistema cle pessoal civil poderá atribuir a 
realização de cursos reguliu8s de qualificação profissional a instituições de célpacitaç30 de pes
s oal niio integrantes naquele sistema. desde que élssegu rados os requisi tos de <idequaçáo ós ne
cessidades e peculiaridJdes das carreiras, especialmente o disposto no § 29 do art. anterior. 
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§ t~ Os ~;eÇ]::1entCis práticos inerentes nos cursos re g ulares ela qualificélçtio \? fiS- /~ 
~( ? r :lO C;)' 2.C ~!l (;(jD~i n0 ~; rcspect i'/os órgãos que preonchJm os requis it os e condiç oc s. "êl~"~: -

~ 3 9 I~ lém (! o S C L! i'SOS re g ui ares devorão ser rCânzados outros ele interes se da él ejmi

r; ist r ,1cào, vi Sá ndo n pCI"ITlél ne n! e c~p ac j t aç;;:'lo e o mei h ar cJese mpen ho t u nc ion",!. 

C,6YITULO 'I 
Da Org an iz2ção dos Q uncJros de Pesscal 

ArL 22. O:: qUâdros de pef,soal d os órgãos ou entidades de qU9 t ra ta o ~rt. 29 se rao 

orga nizados de acordo com as diret rizes desta Lei e deverão compr0end er: 

I os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração; 

11 os cargos de provimento efetivo; 
111 as funções de direç8o, chefia, assessoramento e assistênc ia . 

Purá~ra fo único. N03 quadros de pessoal serão especificadas as c:tribulções dos 
c <'l rgos c fun çóes . distribuídos pGlas cl assc f: de cada cmrei ra, observnd;'.s as norm as !8gais e r <? 
gU!ém:cntôfus í:1I1 vigor . 

Art. ~3. São os seg ui ntes os célrgos de livre nomea ção e c):on eração que in tegrar20 
o s quadros de pessoal d a administraçã o pública federal: 

II 
111 
IV 

V 

Advogéldo-Geral da União; 
S €' CrEU! í i 0- G cr é< I; 
I ", ; "1' ,.. " n • ~ ,.....,.;,, ; .~. ~ ri,.. ~'!. -, r q U : ~ ~ ~ u .., ,J a c ;; ~ iJ u' h I !. ~ ~ • 
V i I ~ v I L G I I I U A I i I IlJ \ 4 ~ Cc L la . I (l \,;; I I 1\,.1 . ~t U ," "-' I \" c:t, 

Ch ete de Gabinete do Ministro de Estado; 

Ass essor ue f/linistro de Est r::d o , no pf~rcentual de até vinte por cento. 

Art. 24. Constmá, ainda, como Anexo ao quadro de pessoal , a relação do s C(H~jOS em 
extinção, ocupados pelos funcionários não optélntes pelo sistema de carreira cu in al:J!nt8\J O ~~ em 
concurso de efetivaçã o, a que se refere o art. 30, § 29 , desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
Da Administração do Sistema de Pessoal 

Art. 25. O Poder Executivo manterá o sistema de pessoal civil, cabendo ao órgão 
central coordenar, sup ervisionar e orientar a implantação e a administração dos planos de carreira 
a serem propostos pelos ói'gãos ou entidades de que trata o art. 29 desta Lei. 

Parágrafo único. O órgão central expedirá as norlnas e instruções necessárias j Im
pl<1ntação e manutençãÇl do sistema . 

Art. 26. Caberá aos órgãos de pessoal él administração dos planos de carreirc:, e aos 
órgãos setoriais, cumulativamente, a coordenação e orientação das suas unidades seccionais. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais poderão propor a ai tcracão das é1tr ibuicões das 
carre iras. as especificações de suas classes , os pl anos de desenvolvimento. a avalia çflO de de
sempenho e qualificação profissional, e outras medidas que permitam o aperfeiçoamento do sis
tema de pessoal civil. 
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Ar t. 27. rarê! fin s de r aci (1f:;j li z~; (~ j () t: ü t'l,~·" t :'.,;_ : n~i(.' ;, ; co:,tit, 'J ic:0 cle cle: ~;U8S 3 tivi ô~ (h~_s...-':,/' 
C;;h: t1 Ó rg;; o o u c 1'1 tid <1 d e e $ t a be I eccrá crü ,iO ~:; i(' ;T; i;1 ,m u ,11 .~ I G p :'o',; 1 ;',j(: i'I ~ () d c: Céli O o S L:: Ct: I'i'e j fi;, de 

2cordo com suas disponibili da cl8s or çc:: rn entéÍi' í%. 

!I,'t ,,o f " 'I • t. v . Será 1:'1 d m iH d a éJ t r 2 ns f c rene i a d c f un e i o il á r iD S c.l C C ~J m~ i r2 ou r:i C~ r~ ') r?,::i t' O r.: i-:i 

0):tinç,1G, na fcrm2. do que {,j i,opu ser o Esiatuto dos Ft:n c iGn ~ rios Públic a:; C i vi::; da Uni 2G. 

CAP ITULO V II 
Da Impl<: ntnção d os Plano s de Carreira 

Art. 29. ' A if"ilp!,mtuçao dos pl an os ele carreira será precedida de: 

- rG,,-,j~5 0 e r l'! ciona!iznçio c.!J estrutu ra oif.laniZ;1Cio!l al, bem assim dQS atividades 
sistêmicas ou comuns; 

II - redimension amento da força de traba lho; 
111 - dispensa da mão-de-obra indireta, contréitad<1 para o exercício das atividades 

próprias dos ca rgo s de carreira. 

Art. 30. Os ocu pantes de cargos ou emp:'ü gos pertencenies a quaaros ou t abe :é,s 
pe fTf1éln en t8S do s atuai S plano s de ca ~gos , de s ó rg ãos ou enticJ ades 3 q ue se re fe re o ;: 1' t. 2"" (]C)S la 
Lei , poc.i0ré'i o in gr(; ssar por lrM1spos ição nos cargos de caõr8ira dos plé: iios de que t r <112 esta Lei, 
median tE' opção e desde que, concomitantemente: 

pstejam loté;dos ou em c):f)rcício no~; órgãos ou en tid3des na d ate: ua pub1icac é'io 

11 as at ri bu ições do cargo ou empre Qo ocup8do SeJéHn ig uai s ou é!sserne l !"lad éif. 
;... - . . ... , ,..,.... , ..! _ .... .... ...... ........ .. .... .....! .~ .. " ....... ... .... :........ ..... 
r- • . • f • ' •• -. - • • • • - • - I . . ' '\ _. ,. .... • - ,'" " ,- . ..... ..... _, .. ~ ..... . _..,., .... _____ ;;j_ ........ t_ ..... _, ....... , ..... ' ..... 

III - preenchôm os dem ais requisi to s exigidc s para o in gresso na carreira. 

§ 1!? f.,. transposiç ão dos cargos ou empregos para os cargos das c!(!sse s da carreira 
far - SG - á a ié o I imite d aS vag as cxis tentes, obedecida 8 seg LI I íI te orelem ele p riorid2ue: 

I - ingresso através d E" concw'so público; 
11 -- provimento mediante concurso de ascensão funcion al ou processo seletivo par ti 

a clienteia secundária ou geral , da Lei n 9 5, 64 5, de í O d E: dezembro de 19iO; 
III - estabilid ade no serviço plJb1ico federa!. 

§ 29 Os fur.cionários não enquadrados nas alineas const antes do parágrafo anterior 
terão seu ingresso nos cargos de carreira subordinado à habilitação prévia em concurso de efeti
vac ao . . , 

Art. 31. Os ocupantes de cargos ou empre go s não alcança dos pe lo disposto no aíti 
go anterior e lotados ou em exercício na adm inistração direta , autárqu ica ou fundacional , em 5 de 
outub ro de 1988, e que permaneceram nes sa condiç ão até a data da pubiicação desta Lei, serão 
inscritos de ofício em concurso público, a ser realizado no prazo maximo de até dois anos, a partir 
da regulamentação de que trota o an. 38. 

§ 1 9 Os candidntos u!nn vez h abili tad os . poderão ingressar nos cnrgos de carrei ra , 
observados os requisitos dos incisos II e 111 do art. 30 desta Lei e as vagas destinadns para esse 
fim. 

• 



§ 29 A inab ilitação no (;oncurso de QV '2 trzta cstf' a~tigc import éJ él cr,onerfl ç2 0 i:ne
d iatél do func ionár io , independente de notificélcãD adnlinist ré..tivtl. 

A r t . 32 . O s func ionários n ão optRntes pelos plano s de carreira . os in abili t ado E: no 
co nC:U i'SO de cfCtivélc ão (] que se refere o art. 30. bem a~, s j m os es trange iros nue n50 ad quir i rem 
n a c i o n J ! i ri á c; (; b r <3 s : I o i : ~j , i n t e 9 r e r 2 o q li a d r o s (~ 111 e x t In ç ã o . !, c rTl p r (: j LI i z o d ;:: s p r o 9 r e ~ s cJ c s e p r () -
moçõe s fu nci o nais ê que f azem jus nos respect ivos planos de cargos aos quais se encontram vin
cu lados SEUS cugo s OL: empregos. 

Art. 33. A transposição de que tiat2 o ,3rt. 30 desta Lei será disciplinada em regula
mento próprio e somente ocorrer~ se os ocupantes dos respectivos cargos cu empregos possuí
rem o grau de escolaridade. ou a habilitação 12çal equivalente, e a habilitação profissional exigida 
para o exercício dóS atividades da caireira . 

Parágrafo único. Não haverá, para nenhum efeito , vinculação do enquadramento dos 
ocupantes de côrgos ou empregos dos atutlis planos de ca rgos com EIS cltlsses pertinentes às 

e ::: rreiras c: serem cri2das. 

C.l'.PíTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 34. Os planos de carreira serão instituídos exclusivamente COi1l obs ervânci a da s 

d iretri zes contid as nE:sta Lei , nbo pre'Julecendo para nenhum efeito as nOimas dos at Ll~ is pl anDs 
que col idam ou não se ajustem às normas aqui estabelecidas. 

~,rt. 35. Nos Ministérios , nas autarquias e fundações públicas em que hou vo i' insufi
ci&ncia de fun: ion ário s de carre ira habilitados para o exerc ício das funções d e que tret a o 3rt. 7 r;? 
desta Lei , poderá ser permitido a livre nomeação e exoneração durante o período m9x imo de tres 
anos , â partir do: implJ ntaç20 dos planos de carre ira. 

Art. 36. Proceder-se-á à revisão dos proventos e pensões medi2nte a sua atuali
zação, de acordo com a nova classificação elos funcionários em atividade , decorrente da Clp l icação 

_ sta Lei. 

Art. 37. Ficam extintos os atuais cargos em comissão , funções de confiança e asse
melhados não absorvidos pelos planos de carreira de que trata esta Lei. 

Art. 38. 
execuçã o desta Lei. 

O Poder Executivo, no prazo de noventa dias , exped irá o regu lamento para 
> , 

Art. 39 . Os órgãos Oll entidades mencionados no art. 29 apresentarão suas p ro pos
ta s d e planos de carreira ou adaptações dos existentes no prazo de até cento e oitenta dias . con
t<ldos él partir d<l regulamelltação desta Lei. 

Art. 40 . Revogam- se a Lei n 2 5.646. de 10 de dezembro de 1970 e demais d isposições 
em contrário . 

Brasíl ia, DF, 
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LCCISL.AÇAO CITADA . Ah·[).ADA !'EL.A COORDCNAC),U 
DAS COM ISSOES !'C/Urf ANCNTCS 

LEI N. , .... , - DE 10 DE DEZEMUO DE 1910 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO 
SERViÇO CIVIL DA UNIÃO E DAS AUTARQUIAS FEDERAIS. E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS 

An . \.. - A claulflcaÇ'o de e&ri0l do Serviço Civil da Unlio c das 
autarquias lederals obede«r' U d1retrize6 estabelecidas na presente leI. 

An . 2.° - Os carios aerio clauiflcados como de provimento em comis· 
5io c de provimento eletivo. eIlQuadrandcrae. balicamente. nos lleiUintel 
Grupol . 

De Provimento em Comil&lo 
I - Direçio e Aaieuoramento SUperiolU 

De Provimento Efetivo 
11 - Pesquiu CientlCica e Tccnolóilca 

111 - Dipiomacia 
IV - Magllttrio 
V - Policia Federal 

VI - TributaçAo. Arn;cadaçlo e PlJC.&ltzaç.lo 
VII - Artesanato 

VI II - ServlÇOfi AuxJllaru 
IX - Outras atividades de nfvel IUperior 
X - Outras atividades de nfvel mMio . 

An . 3.· - Segundo • correlaç1o e afinidade. a MIUTeU dOl trabalhOl 
ou o nível de conheclmenlOl apllcadOl . cada Grupo. abrangendo v,,"as atl
vidadel. compreenderá ' 

I - DIrcç10 e AMeawramento Superiorea : OI carp de dlreçlo e uses· 
IOrIlDento Rlperioru da adm.lnlstraç1o cujo provimento deva ser reildo pelo 
crittrio da confiança . segundo lor Cltabeleddo em _ regulamento . 

11 - Pesquisa Clentffica e Tecnológica : OI cargos com atribuições . ex 
chalvas ou comprovadamente principais. de pesquisa clentfrtca. pura O\l 

aplicada . p.ra cujo provimento 8C exija diploma de curso IUperior do ensino 
ou habilitaçAo lesai equivalente e n10 estejam abrangidos pela Icgl51açAo do 
Magisttrio Superior. 

11 I - Diplomacia: OI CIJr80I QUC Ie desUnam a representaçAo dlplcr 
mAtica . 

IV - Magisttrio: OI caraos com atlvidade6 de magI,ttrio de lOdo5 OI 
nlveU de ensino . 

V - Policia Federal : os caraos com a tribuiçôcs de natureza policial . 
VI - Tributaçio . ArrecadaÇ'o c FiscaliuçAo: os cargos com atividades 

de tributaç.io. arrecadação c flscallz.ação de tributos fedenlis . 
VII - Arte5anato: os cargos de atividades de natureza permanente. prin

cipais O\l auxiliares . relacionadaJ; com 06 aervlÇOfi de artiflce em suas vmas 
modaIidadel . 

VIII - Serviços AuxJliaru . os CIJr80I de atividade6 administrativas em 
geral. quando não de nfvel superior . 

IX - Outras atividade. de nível superior: OI demais cargos para cujo 
provimento Ie exija diploma de cuno superior de enslno O\l habilitação legal 
equivalente . 

X - Outras atividades de nível mtdio: OI demais caraos para cujo prcr 
vimento Ie exija dip loma ou c:crtlflcado de conclusão de curso de grau 
mtdio ou habilitação equivalente . 

Parágrafo único - As atlvidade6 relacionadas com transpone . conscrvaç'o. 
custódia . operação de e\evadoru . limpeza e outras assemelhadas serão . de 
prefer!ncla . objeto de execuç'o Indireta . mediante contrato . de acoroo com 
o an o 10 . § 7 .". do Decretcrlel n .· 200 . de 2~-2~7 . 

An . • .• - Outros Grupos . com caracteristlcas próprias . diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior. poderão ler estabelecidos ou desmembra
dos daqueles . se o tw;Uflcarem as necessidades ds admlnistraçio . mediante 
ato de Poder Execu ti vo. 

An . 5 · - Cada Grupo teré sua própria escala de nfvel I ler aprovada 
pelo Poder Executivo . atendendo . primordialmente . aos seguintes fatores . 

I - ImportAncla da atividade paro o desenvol vimento naciona l. 
1\ - Complexidade e ruponsabil idade das atribuições exercld .... c 
111 - Ouall ficaçõe. requeridas para o desempenho das atribuições . 
Parágrafo (mico . Não haveré correspond~nc l . entre os n!ve ls dos Iflver -

50S Grupos . para nenhum efeIto . 
Art !l .• - A ascensão e a progressão fu ncionais obedecerão a crittrios 

sele tivo • . a serem estabelecido> pelo Poder Executivo. associados a um 51s · 
tema de treinamento e quali ficação destinado a auegurar a permanente 
arual ização c elevaç10 do nlve l de efici~nc l8 do funcionali smo . 

An 7.° - O Poder Executivo elaborarl e expedirá o novo Plano de 
Classificação de Cara06 . total O\l parcialmente . mediante decreto . observadas 
lO dl~ições desta lei . 

An 1\. - A ImplantaÇ'o do Plano aer' feita por óraãos . atendido uma 
~. de prio ridade na qual Ie levará em conta preponderantemente ' 

I - • implantação prévia da reforma administrativa . com bale DO 
Decretcr lei n · 200 . de 25-2-67; 

11 - o esTUdo Quantita tivo e qualJtativo da 10taÇ'0 dOI 6ra"" . tendo 
em viu. a DOva es truTUra e atrlbuiçôa decorrente. da provid~ncia menclcr 
nadJi DO Item Interior ; e 

1\ I - • ex i st~n c i . de recunos orçament(,rioo para fazer face ~ rca
PtCt lVI!' d",~ 
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Art 9 .' - A tnn'poIlçIo ou tranlform.çlo doi carp , em decontncla 
da .ll tem'tlc. prevllta lICIta lei , proccJJa r-K -' ,radatlvamente CDnl lderan
do-ae ai necellldadea e ccnvenl!ncl .. da Admlnlnraç.lo e , quando ocupados , 
ICIUndo crlt~rlOl Klet lv06 • terem CltabelecldOl pIOra OI caraos Intearantes 
de cada Grupo , Inclullve .tnvú ele treinamento Intenalvo e obrlllat6r10 

Ar!. 10 - O 6raio central do Slnema de Peuoal eXpedir' .. normas 
e InltruçOes necesúrl.. e coordenar' • execuçlo do novo Plano , a ler 
propos ta pelol Mlnlattrl06 , 6ral05 Intellrantel da Prealdtncla da RepÓbllc. e 
autarqu ll!, dentro d.. reapecUvl! lurladlçOe" pan aprovaçlo mediante 
decreto . 

I I .' - O Oral o central do SI5lema de Peuoal promoverá .. medida. 
neceuárla. para que o plano ael' mantido permanentementr atualizado . 

I 2.' - Para a correta e uniforme Implantaç50 do Plano , o Orglo cen
trai do Sistema de Penoal promoverá aradatlv. e obrlllatorlamente " 
treinamento de todos 06 aervldores que participarem da tarefa, lellUndo 
pTOllfamAS a lerem atabelecldos com eue objetivo . 

Art . 1I - "ara IJIellUrar a uniformidade de orlentaçlo dos trabalhos 
de elaboraçlo e execuçlo do Plano de Claulflcaçlo de Cug05, haverá , em 
cada Mlnlutrlo , Oraio Intearante da PreslMncla da República ou autarquia , 
wna Equ ipe T~nlca ele alto nfvel , aob a pruld!ncla do dirigente do 6raão 
de peuoal reapectlvo , com Incum!>!ncl. de : 

I - determinar quais '" Grupos ou respectivos cargos a aerem .bran
IIIdo. pela ucala de prioridade a que ae refere o art . 8 .' desta lei; 

11 - orienta r e lupervislonar os levantamentos , bem como reallur 05 
Cltud05 e an6llaes Indllpe!UáveÍ5 l Inclusio dos cargos no novo Plano ; e 

111 - manter com o órlio central do SI5lema de Per.soal 06 contatos 
neces&árlos para correta elaboraçlo e Implantaçlo do Plano . 

Par6grafo Ónlco . Os membros dI! Equipes de que trata este artigo 
aerio designados pelos Ministros de Eatado , dirigentes de 6ralos Integrantes 
da Presld!ncla da República ou de autarqu ia, devendo a cscolha recair em 
lervldoru que , pela lua autoridade .dmlnlstratlva e capacidade t~lca, 
atejam em condlçOes de exprim ir 05 objetivos do Mlnlst~rlo, do Orgio 
Integrante da Presld!ncla da República ou da .utarqula . 

Art . 12 - O novo Plano de -CIASslflcaçio de Cargos a ler Instltuldo em 
aberto de acordo com as d iretrizes expressas nesta lei, estabelecerá , para 
cada Mlnlsttrio, óraio Integrante da Presidtncla da República ou autarqu ia , 
um número de cargos Inferior, em relação 'a cada grupo, .os atualmente 
ex.lJlentes . 

Parágrafo único - A nlo observlncla da norma contida Deste artigo 
lOIllente lerá pennllida : 

a) med iante redução equivalente em outro arupo , de modo a não haver 
awnento de despeus; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificado! perante o órgão 
centra.! do Sistema de Pessoa l, se Inviável • providéncia Indicada na alinea 
anterior , 

Art. J3 - Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e em 
particular , no leU art . 97, li formas de provimento de cargos, no Plano 
de Clar.slflcaçlo decorrente desta lei, 5erio estabelecidas e disc iplinadas 
mediantr oonnas TellUlarnentare& especIfiCa! , nAo 5e lhes aplicando as dis · 
~, a respeito , contida! DO Eatatuto ~ Funcionários Públicos Civis 
da Unlio . 

Art . 14 - O atual Plano de Classlflcaç&o de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Execut ivo , a que se refere a Lei n .· 3 .780 , de 12-7-60 e legis
lação posterior, ~ considerado ext into, observadas as disposiçOes desta lei. 

Parágrafo único . À medida que for lendo Implantado o novo Plano. 
OI cargos remanescent~ de cada categoria , classificados conforme o .Is
tc:rna de que trata este artigo , passaria a integrar Ouadros Suplemen· 
tares e, &em prejufro das promoções e .cesso que couberem , ICrio IUpri
mldos , quando vagarem . 

Art . 15 - Para efeito do disposto no art . l OS , § \.', da Constituição , as 
dlretri.zel; atabelecidas nesta lei , Inclus ive o disposto no art . l4 e leU 
par6grafo único , se aplicaria • classificação dos carg05 do Poder LegiS· 
lativo, do Poder Judiciário , dos Tribunais ele Contas da Unlio e do 
Dlatrito Federa.! , bem como • clauiflcaçlo ~ cara'" do6 Terrlt6ri06 e 
do Distrito Federa.! . 

Ar! 16 - Esta lei en trar' em vigor na data de lUa pub Iicaçio , revo
gadas as dispos ições em Contrário . (DO de 11 · 12-70 .) 



MENSAGEI'1 N9 693 

EXC~LENTlsSIMOS SE~HORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do artigo 61 da Constituiç~o Federal, 

tenho a honra de s ubmeter à elevé1da deliberaç2_o de Vossas 

l~nci as , acompanhado de Exposiçâo de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Planejamento , o anexo proj eto de lei que "i_nstituj. o 

Si s temél de Carre i ra de Ser viço C1 vi 1 da União, fixa as suas di:ce 

trizes E- dá outras providências " . 

Brasília, em 24 de outubro de 1 989. 



• 

Excel(~ntíss iITio Senhor Presidente da Hepúbli:a. 

Tenho a honra de submeter à eleV2cla consideracão de Vossa Ex (';e l '~ nci<l o lnc!u -

50 projeto de lei que fixa as dirct:'izes do Sistema de Carreira (io Serviço Civii do:: Llnié30, (;0,:

é:utarqui2s, inclu ~l iv~ é.1 ~3 em reg :m::~ especia l e dz!s l'undi'lçôes plólicQs. 

2. o projeto c;m caUS 3 decorre (jr;: determinação Constitucio~al (arts. ~rl e 39), ir:se -

rindo-se, ainda, com::> um dos pressupostos I á:sicos do pror,es !~ o de reorganlz(lr,ão d", , \0Ini·, 

nistração federal, com vistas ao recrdenamento, modernLwçél0 e elevação da efi siéncÍi.'1 nCi 

3. Ressalte-se D necessidade de reorganizaç:'io dos quadros de pesso2:1 corno impe

rativo constituciolínl para a aplicaçiio do princípio de isonomiél de vencimcntos para cargos de 

atribuições iguais ou 2.sseme!hados do mesmo Poder ou €iltm fU íl cio:12rios dos Poderes [ >:8 -

cutivo, Legislativo e .J udiciário (art. ~~ 9 , § 12), aliados à exig6nciâ de prévio pl rlilejamento e au 

torizéição anual da despesa com pessoal (art. 1ô9). 

4. Os estudos realizados no âmbito desta Secretaria de Estado, e com base em am -

pio processo de audiência da sociedade e dos próprios órgãos e entidades, inclusive pela me

todologia aplicada na construção do modelo ora proposto, levaram 8 evidência de que a insti

tuição do Sistema de Carreira constitui a premissa basica - desde que efetivamente adotado e 

executado na sua concepção completa - para reordenar a prestaç50 do serviço público de 

forma eficiente e responsável c também para assegurar a cont inuidade da ação administrativa 

dos órgãos 'c entidades federais , atendendo assim, às jUS!3S aspijâções da sociedade brasilei

ra pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais. 

5. A experiência da Administracão Pública Federal na organização dos caígos e 

fun ções públicas restrita mais a Planos de Classificaç60 de C .. ~ rgos que, prcpriamente, a P!3 -

nos de Carreira, data de meio século. Antes, trataram dessa materia, a Lei n2 284. de 28 de ou-

" 



tu brc de 1~:3G J mel:s ccnÍlF.r:ier,( co;')"'ü i.l "Lei ele ne2justtlrnr.mto", a I.ei n'! 3.780, de 12 de ju! ilo 

de 196(;, c, p'.X úitimo, a Lei n'i 5. t:-15, d0 '10 dc dO.lembro de 1970, ainda em vigor. A experiência 

ele org2,niz~ : çfjo de quadros de pessoal E:.:ill carneira s recente, v;:dendo destacar a Dip!onlé.lcia, 

Polícia FecJera l, j:'.lidito ria Fisc<l l elo Tesouro N<:.ciop;;,!, Orçélf iir.nto e Finanças e Controle. 

6. 1'. co r,sis ténc ia do modelo proposto a!k:en;a -se, Dor um lado, r.o entendimen to 

claro e pragmático do significado e dos presslIpostos do ccncE il:) de cal reira c cJ ;:s SU2.S prin 

Cip2.is cé'll"a C: leristicas, e, por outro lado, na introduc~o dD !np.íito 110 :-:'.::wiço PúLi!ico fundam::: n·· 

tado nos pri!1cípios dn produti vidad8, da cont inuldade da aç<5o administrativa c C8 efici:n::;i a, 

através do concurso público, em duas etapas, como forma E;fie3z de apürôç<5o d? qualificação 

profissioncd para o Serviço Público, a avaliaçÊio (~fe tiv a do desempenho, ao ilGCSSO às funçõ~s 

diretivas pelo cri té rio da competÊ'nci3, as possib:lidades concrctéis, portanto, de crescimE.nto 

profissiona l, ass8SJ'Jra ndo o surgimento, a médio e longo prêl.20S, de novos valores profissio·· 

nais, morais e politicc,s, bem como, a fo rmação de quadros permanentes de cliilgentes, afé1s

tando o client8i:smo e favo recendo a rr. lação a!1alisado -analisádor. 

7. r., propost:l, ;':C1 n"eSiT,Z) lempo qU i;;: inova nos princíp:c:;:; e pressl1po s~()S modernos 

e aVélnçndos, pretende tornar os diversos instrumer.tos do S i ~lema d0 Carreira, como a quaiifi· 

cação profi ssional, a avaliação de desempt~nlr o, dcsenvolvim:::i1 i.c na carre i'8, cla:-os, objetivos, 

exeqüíveis , flexí'Jüis e ajustáveis, no tempo e PO C;::j)é:'Ç O, através de par2metros mín i;~los <:: S8-

re !l1 implementados CC!11 as adapta!~ões neces~~irias. 

8. f4. organizac;ão dascaneiré'ls será de ncordo com;; sua IlaiureZ9 e guardará cone· 

lação com as finalidades do órgão, ficand:l condicionada à qualific.:;ção profiss ional especifica 

c)\ig ide para ingresso. Para as at ividades indelegáveis, típicas, exclusivas c pC'fiTlanentcs do 

Estado (Pnliciü Feci8rr:l, Finanças e Controle, Aud itoria Fiscal do Tesouro r~ 3ciorl<.l!, Diplorr;é!.:;ia, 

Orç8rnento, etc.) os funcion?rios devem adquirir a qualificação em instituiçõc::s ir.ter:13s de C~

pacj~ação , a exemplo fl!ndação Centro de Formaçao do Servidor Pl.íblicCl - FUNC l:P, ,r'\séidemi?1 

Nacional el e Polícia, Instituto Rio Branco e Esco!a de Administração Fêzendár i ~ - ESAF. F'2ra 

aquelas pertinentes a atividades que, em!)ora de responsabi lidnoe do ESt"clO, encontram cer

respondência no setor privado (Ensino, Saúde, Transporte, Agricultura, Informéi tica, Recursos 

Humanos, etc.), ao contrário das píimeiras, os funcionarias adquirem a qualificação basica

mente no sistema regular de ensino. Isso c:::induz à clJssific3ção d3S carre iras em dois g!'ôndes 

grupos: Atividades t ípi cas do Estado e Ati'/idades correlatas com o setor priVado. 

9. O ingresso do funcionario na classe inici81 do Sist(m~ <l de CarTeira, pressup00 

sempre 2 aprovaçao em concurso público, em dUélS etapas, const itu indo -se a primeira, de pro

va ou de prova e títulos e a segunda, de prova, precedida de progr<liil3 de formação inicia!, de 

natureza teórica e prática, tornando-se assim um instituto mai s eficaz de 



OPUl'cs,;i'.o d~ qu,:;ii fic 2Çé{O profissional pCira admissiío no Servic:o Público, m:':írlS~1G:) ao mr;~rno 

1em:~ (l 5P. ~. 1 si~~ n ific?do moralizador e impessoal, exigindo ··se, ~Jlér(l disto, que esto ingresso s e j 2 

10. o de<:r.rlv ()I \Jim~mt(' cio funcionário na czrreira será fei to, cxclusiv2rnen12 por meio 

de desempenho eíic;:1z das 8t ribll ições do cargo c fun ções diretivas, ôlém de conclusão com 

aproveit i'l inento el os cursos regulares de aperfeiçoamento, inclusive de natureza gerencial me
vistos em reculamentos. 

-' 

í 1. Destaque especi31 cabe ao papel fund;:;rnental <1ue é o d.J qualificé1ç8o profissio -

nal, onde os estágios preparatórios (teoria ;) p~~t!ca) e o·s cursos de apCl'"Íeiço2rnento c de es

pecialização serso adequados, conforme dispuser em regulamento, tanto quantitativo corno 

qualitativamente às peculiaridades, natUíeza e necessidades reRis cios órgãos e entidades res 

pectivos, com vistas ao preparo do funcionário ao desempenho eficélz de suas atribu:çõ8S. 

12. o razoé:Ívcl instrumental normativo inerente à própriíl cOI1c;cpçno de um Sistemi:! 

d0 CEw eirA, erl1 t '?í'lTl()S de necessidnde de sisté!n;;;UZélÇão das f;eus princ ipais in:;trUml'!;Tos\ 

levará a salutar descentralização da udministrâçao C0S recursos humanos, inclusive a". capaci

tação de pessoal. em razão de dispositivo constitucional, quanto a prévia dotaçiio orçClme r:t á~ 
. 

ria p8rll admissão e promoç~o de funcionários, tomando o processo p!ãnejó;do e ordenado. 

mento e assistência, que são pressuposto para estruturação ao Sistem3 de Carrei ra, para cu

jas funçõ9s ascenderão os funcionários de cai'reira, desde qu~ preencham os requisitos de 

periil pro fissional, formação e eXpGriên:::ia correspondentes. Co~n isso, SGm at1:)tar Wi18 "c3Tni 

sa de torça", sofrerão exceção os "cE.rgos po:ftic05", corno Advog,-:do Ceral da Urlião, Secretá

rio-Gerai, Dirigente máximo de 2utarquia e fundação pública, c outros referidos 110 ârtigo 23 do 

anexo projeto de lei que, em consonància com dispositi\'o constitucícna l\ silo de livre no 

meação e exoneração, devendo os seus ocupantes estar perfeitamente engajados nas 

missões, funções e programas governamentais. 

14. Na implantação do Sistema de Carreira, que terá início com a transposição dos 

atuais cargos e emf)regos, precedido de treinamento dos seus ocupantes, conforme a natu re 

za da carreir3, há que se aomitir, por determinado tempo\ a ex istência de situações paralelas 

sujeitas à lC:organizaçào do serviço público, cujo número de cargos não deverá exceder ao 

contigente existente. 

15. Se aprovado . o anteprojeto ora apresentado, a administração pública se organi~ 

zara, consoante missões e funções bem definidas e delimitadas, numa efetiva estratégia de 



, 

'e 

capJ c i\('l ç~; o c p re par~j çã 8 do quadro de funcionú ios, o que, Cr:d 2 iY1 '? ll le, resulta rá n Cl rHc!oil él:i 

zaç50 dos serviços públicos e, a médio P. longo prazos ter-se- i Urrl ê'i óciequação do:, (~U 3 ()rOS 

de r;cssoCl i, em tcm10S qU él litat ivos e qU2.ntitCl ti vos, desejo e c x i~ê n (; i a da ~üci8d~~c;e e do pró
rr:o r: r ' ''0'0 
' '''' j 1...... . ] l cJ • 

. 
Por t'ilti iTrO, caso Vossa E>:celénciél se manifeste favor2'.'elmcnte iJ adoçêo dt) ni S" 

d;da âqui p ~'Opl"'\~1é:l , estará dando cumprimento iJ dete rmin3ção con stante do tJrl igo 24 cio Ato 

cJ ::~ s DispJ3ições Consti tucionais Transitórias. 

VaIl1o-m::-' do ensejo pnra renovar a Vossa Excelência aS expressões do meu l11ais 

profuncb respeito. 

JOÃO Dr'l.TISTA DE A.B REU 

Ministro do Planejamenío 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N? 4 . O S9 , de 1989 

Institui o Sistema de Carreira do Ser 

VlÇO Civil da União , fixa as suas diretri 

zes e d á outras providências . 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

O Poder Executivo , com a proposição sob 

exame , pretende instituir o Sistema de Carreira do Serviço 

Civil da União , fixar as suas diretrizes e as estratégias de 

sua implantação na administração p ública federal direta , au 

tarquias , inclusive as em regime especial , e nas fundações 

públicas . 

Na Exposição de Motivos n? 418 , de 24 de 

outubro de 1989 , do Sr . Ministro do Planejamento , encontra- se 

a justificação da medida , expressa em termos altamente eluci 

dativos , cujos principais pontos a segulr se transcrevem : 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/851 

" O Projeto em causa decorre de deter 

minação Constitucional ( arts . 37 e 39) , in 

serindo- se , ainda , como um dos pressupo~ 

tos básicos do processo de reorganização àa 

administração federal , com vistas ao reor 

denamento , modernização e elevação da efi 

ciência na prestação dos serviços à SOCle 
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dade brasileira . 

Ressalte - se a necessidade de reorganlza 

ção dos quadros de pessoal corno imperativo 

constitucional para a aplicação do 
. .. 

prlncl 

pio de isonomia de vencimentos para cargos 

de atribuições iguais ou assemelhados do 

mesmo Poder ou entre funcionários dos Pode 

res Executivo , Legislativo e Judiciário ( . 

art . 39 , § 19 ), aliados à exigência de pré 

vio planejamento e autorização anual da 

despesa com pessoal (~rt,169) . 

Os estudos realizados no âmbito desta 

Secretaria de Estado , e com base em amplo 

processo de audiência da sociedade e dos - . _ ........ . . . 
proprlos orgaos e entldades , lncluslve pe 

la metodologia aplicada na construção do 

modelo ora proposto , levaram à evidência 

de que a instituição do Sistema de Carrei 

ra constitui a premissa básica - desde 

que efetivamente adota2o e executado na 

sua concepção completa - para reordenar a 

prestação do serviço público de forma efi 

ciente e responsável e também para assegu 

rar a continuidade de ação administrativa 

dos órgãos e entidades federais , atendendo , 

assim , às justas aspirações da sociedade ' 

brasileira pelo cumprimento dos dispositi 

vos constitucionais . 

A consistência do modelo proposto ali 

cerçada , por um lado , no entendimento cla 

ro e pragmático do significado e dos pre~ 

supostos do conceito de carreira e das suas 
. . . .... . 

prlnclpals caracterlstlcas e , por outro 

lado , na introdução do mérito no Serviço 
- . . ~. Publlco fundamentado nos prlnclplos da pro 

dutividade , da continuidade da ação admi 
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nistrativa e da efici~ncia , atrav~s do con 

curso p úblico , em duas etapas , como forma 

eficaz de apuração da qualificação profi~ 

sional para o Serviço Público , a avaliação 

efetiva do desempenho , ao acesso às fun 
....... .. . ... . ....... 

çoes dlretlvas pelo crlterlO da competen 

Cla , as possibilidades concretas , portanto , 

de crescimento profissional , assegurando o 

surgimento , a m~dio e longo prazos , de 

novos valores profissionais , morais e polí 

ticos , bem como , a formação de quadros 

permànentes de dirigentes , afastando o 

clientelismo e favorecendo a relação anali 

sado- analisador . 

o ingresso do funcionário na classe ini 

cial do Sistema de Carreira , pressupõe sem 

pre a aprovação em concurso público , em 

duas etapas , constituindo - se a primeira , de 
... 

prova ou de prova de tltulos e a segunda , 

de prova , precedida de programa de forma 

ção inicial , de natureza teórica e práti 

ca , tornando- se aSSlm um instituto malS e 

ficaz de apuração da qualificação profi~ 

sional para admissão no Serviço Público , 

mantendo ao mesmo tempo seu significado mo 

ralizador e impessoal , exigindo- se , al~m 

disto , que este ingresso seja programado 

e regular . 

Destaque especial cabe ao papel funda 

mental que ~ o da qualificação profissional , 

onde os est á gios preparatórios ( teoria e 

prática ) e os cursos de aperfeiçoamento e 

de especialização serão adequados , confor 

me dispuser em regulamento , tanto quantita 

tiva como qualitativamente às peculiarida 

des , natureza e necessidades reais dos -or 

gãos e entidades respectivos , com vistas 
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ao preparo do funcionário ao desempenho e 

ficaz de suas atribuições . 

Se aprovado o anteprojeto ora apresen 

tado , a administração pública se organlza 

rá , consoante missões e funções bem defini 

das e delimitadas , numa efetiva estratégia 

de capacitação e preparação do quadro de 

funcionários , o que , certamente , resultará 

na racionalização dos serviços públicos e , 

a médio e longo prazos ter- se- á uma adequa 

ção dos quadros de pessoal , em termos qua 

litativos e quantitativos , desejo e exigên 

cia da sociedade e do próprio Estado ." 

É o relatório . 

RAZÕES DE VOTO 

A proposição atende aos pressupostos cons 

titucionais pertinentes , pois trata de matéria da competência 

legislativa da União Cart . 39 ), da atribuição do Congresso Na 

cional Cart . 48 , caput ) e de iniciativa privativa do Presiden 

te da República Cart . 61 , § 19 , II , c ). 

No âmbito desta Comissão , a matéria deve 

ser enfocada sob o ângulo de sua compatibilização com as nor 

mas constitucionais vigentes , além dos aspectos ligados a 

técnica legislativa e redacional . O exame de mérito foi defe 

rido à douta Comissão de Serviço Público . 

Bem examinada a matéria , não há reparos 

à constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa . 

I-I VO T0-=D() RELl/l'EJ'R 

Diante de todo o exposto , nosso voto 

pela aprovação do Projeto de Lei n9 4 . 059 , de 1989 , sob 

-e 

os 

a8pertos da constitucionalidade , legalidade , juridicidade 

GER 20.0 1.0050.5 -I DEZ /851 
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e de t é cnica legislativa . 

7 
Deputad SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 059 , DE 1989 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissao de Const i t u içao e Justiça e de Reda
ção , em reunlão ordinária plenár ia realizada h oje , opinou una 

, 

nimemente pela constitucionalidade , juridicidade e tecnica le 
gislativa do Projeto de Lei nº 4 . 059/89 , nos termos do pare 
cer do relator . 

Estiveram presentes os Senh ores Deputados : 
, 

Bonifacio de Andrada - Vice - Presidente , no exer 
, ~ 

cic i o da Presidencia , Arnaldo Moraes , Bern ardo Cabral , Carlos 
, 

Vinagre , Harlan Gadelha , Jose Dut r a , Leopoldo Souza , Theodoro 
Mendes , Mendes Ribeiro , Michel Temer, Nilson Gibson , Tito Cos 

, " 
ta , Plinio Martins , Renato Vianna , Rosario Congro Neto, Ser-

, 

gio Spada, Aloysio Chaves, Evaldo Go n çalves , Messias Gois , Os 
~ , 

car Correa , Ney Lopes , Paes Landim , Horacio Ferraz, Sigmarin-
ga Seixas , Juarez Marques Batista , Gerson Peres , Marcos Formi 

, , , 

ga, Ibrahim Abi - Ackel , Gastone Righ i , Jose Genoino , Jose Ma-
~ , 

ria Eymael , Antonio Mariz , Wagne r Lago , Al cides Lima , Egidio 
Ferreira Lima , Jesus Tajra , Gonzaga Patriota , Ervin Bonkoski , 
Rodrigues Palma e Eduardo Bonfim . 

Sala da Comissao , em 23 de novembro de 1989 

7/C L-<- , X ;rI -c~ ____ 

Deputado BONIFACIO DE ANDRADA 
, 

Presidente em e x erC1ClO 

Deputad S MARIN A SEIXAS 
R lator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059-A, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 693/89 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa suas diretrizes e dá outras providências; tendo parece

res: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pel a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no s 

termos do parecer do relator; da Comissão d e Finanças e Tri

butação pela admissibilidade, com acolhimento das emendas de 

n9s 2 a 6, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n9 

4.977/90, apensado. 

S I N O P S E 

I - Projeto Inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator; 

- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas; 

- emendas apresentadas (7); 

- índice de autor das emendas; 

- parecer do Relator. 

GE R 20 .01 .0050.5 -I DE Z/85 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- parecer da Comissão ...................... . 

- texto final aprovado pela Comissão ....... . 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI N° 4.059-,.tf, DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 693/89 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa suas diretrizes e dá outras providências; tendo parece

res: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do parecer do relator; ' da Comissão de Finanças e Tri

butação pela admissibilidade, com acolhimento das emendas de 

n9s 2 a 6, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n9 

4.977/90, apensado. 

S I N O P S E 

I - Projeto Inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator; 

- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas; 

- emendas apresentadas (7); 

- índice de autor das emendas; 

- parecer do Relator. 
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o Congr.no Naeion.1 dter.t. : 

c"pirULO I 
Ou Oiaposiç6u Pf~lIm l nlrtl 

Art. " Fie. Insllluldo o I"ttma de cat,.i,. n •• dm r ni'tr.ç~o put- li cl'l I",dera l dul!· 
n,do • organizar OI c.rgo, publ,cos d. pro"'lm~nlo ,letivo em pl.no$ de c.rrl ''' . tund .. m~nl.do, 
nos prlnciplos dI!' qu.ldltlçjo profiulonal I Or deum pe nh o. '(.Im I h /l .hd.~e de u~egur.r I 
,ontlnuid.d. d. IÇ'O .dminiSlr.I.",. , •• fleilnel. elo serviço publico. 

Parágr.fo un ico Aos funclon'flOl abrang ido s por uh le i ' IUt91,1101l(~ i'' (s,)nome, de 
Y.nclm~nto. pa/l ("9 0S de . 1 ~ t b Ul r..Óu '91,1. " ou uHml- lh ad OI do m.smo POCl4"f DL' ent re lun · 
cJommC'! G:-s !~ê:: ~od: r e~ , tes.s~t. . • ojces li v.nt.1.~n:. de c.:;.t(.lc : InÔI \H,iU .. I' LI r. Jat i."s.. n.ll.,ri"
UI ou .0 10ClI dt Inb,lf'lo. 

A,a. l' O. c.rgos da .dmlnlslfil ç jo publi ca t~dtral direta , d .. s .ut'fq uias , Inclusive 
" .m regime .'ptclll, • du fundaç6u publ icas urio organludo. e provida' em caulhas , ob 
.. rv.C:.s Ai dlr.tnu, es![.bll('cldU n.,I. L.I. 

CAPilULO 11 
O. Composlçao d. C'fr.lra 

Art . 3' .s ('.ru iras ,erio orgilnl,udu Im classt". de C'fijOS. ~bservDd •• escola ~ j
d.de. a qu.lltlc.çio pro1iu ion.1 U: I9"lu bem o:!U lm I n .. lurUII e comp lfI ldad~ das .ltlbulÇOcs • 
lerem .utcld.s , • manl.rio coTtclaçao com as fln.lidadls dos orgã~s ou enlidadei' que de\lllm 
.Iend.,. 

'ar.agrlllo u,..lc·o . A. C.H.IrU pOderio compreendtr CI'S$l"1 dI c. rgos do mesmo 
Grupo profISsional . teunldilS t'rr, segmt'nlos ~1.1!nlol e es(."lon.dos nos "I\lfl' bolSICO, mCCIO e 
lupeoor, de 'co,do com. escolaridade e,lI{)I\lel plrl o Ingresso 

Arl . 4' CI.sse: IÍ • t1I\1lsâo bu icI d. tlrrelfa . que .grupil o, c"gos d" n\cs-m. ckno
mln"ç!o, segundO o nl\lel de .trlbulçóe. e responnbd,d.dU , mcluslvl 'Qut'l., das funçou de 
_hIÇão, chefl,. 'SStHOrlm""llo c IS$ lste nCI' . 

faligufo UOlCO . As ".sse •• erão dcsdobr.dolS em p.d!oe • . • que corrltspondem o. 
,e.peclt ... o. venclmenlo • . 

Arl. S' C.rgo publ icO Int.grante d. c::rrr ,,. e O corqun:o d •• ttlbu lç6es e respo"l'rsw-· 
bllidades,pt'.vl .. IU n. e.trutura ofo.nLution.l , quo: d~'Iem ECr tomclldas I um funelonlHIO 

Art. I' As carrllr .. ur60 c:onstlluldu d ,stint.mentf pt'los (1'90S cul" Ih""dld~1 

, _ sejam tiplclS, I.lclull\lu, p.,m.nentu do Es,.do. ull.m qu.Ulicaç'o p,o"s
Ilontll Uptcil"a , 

11 - tnconlrem corfupondtnCII no utor prlv.do. pOdrndo .gttgar .specl. :uJ.dCI 
ellter.ncl.d ••. 

',r'g'llo unlco . As altvld.du comuns I dlverS05 (ug!o. ou .nltd'dts urlo .. tru
'urad'$ .m (Incl.'o, . 

Ar1. 79 InlegrarAo o, pl.nol d. c.".I,. as funç6u d. dlfeç'o. (t-fUa. "",,orl · 
rn.nto I ".lslinel. , em ('o"ellç;o (;om os ,.rg'" das Cln'trlS , cotlospondendo ' 

I I' d, d.,.ç'o , 'OI cargOI .ltu.do. nOi nlv.l. t"e,. rqulco. aupt'flor.a; 
11 .a dI chlfla . • 01 cargos , ' lu<1do. nos. n lve i, tnl.,med r.flOS ,lnlc ,.IS ; 

111 - as d .... usoramento, aos c.rgos que UIJlln deumpenno dI .It ... fdadu qualllj. 
c.da •• compl ... s , no. ni\lels lupertor • Inl.rmed,3"r,o; • 

IV - " dI Isslsli-nc, • . lOS cargo. qUf 1I1,.m duemplnho dI lliv ld.d" 'lfnpltt 
.ulll :I' •• ,.m Iodos o. nl\lll' . 

t" .... funçó .. d. que lral. ui. Irt. Ifrio , .. "Idas pelo. ocup.nle, dos cargo. 
ClI e.rrelr. , mld l.nl. de.11n.ç'0 por IC .. SO. Oburv,ool O proceuo sel,tlvo. cntlflo, d~ rodll:io 
• proc.dlmentol d ...... Ii.çjo dI dtlempenho esPICIItCO • . 

I I' 'ltI O .x"cielo d ..... 'unçO .. "'.'0, I'r,d., exigidos , no mfnlmo. OI .. gulnl ... 
"quIIIlO' . 

I - p~rfil proflulonll corrUpOndf'nll .. ex lg'nclas d. funçjo; 
11 - d~.emp,nho em funçóes . r: lertore. dI dlreçjo, ehelt. , 'sseuorlmanlo ou I' 

1lllenela, ".cflu.do. o. CasOI de- !'flmeltl In.,.ulldurt; 
111 - form.lçio gerenclIl upeClflC' 

f J' No 'mbllO de "d. OfgA:O ou .nlldade Itta .!t.belec ldif a corrflllçjo Intr. I 
classe. O nl\lel hltrarqulCo d,. lunçi.ot's de dtreç'o, ehefi., •••• s~onmenlo •• SSlsl.nCII. 

CAPiTULO 111 
Oolng'lt.lo 

Art. e,t Os cargo, de provImento ,f.tlvo no I"vlço publtco federal do a"Sllvt' la 
.0. br.sileltos f o In9"SIO dar - 'f-. no primeiro padrão d. cl.sse Inl"ll do respecllvo nlvel d. 
eltrl'it, . atend IdO' OI requIsitos dl"ucola"d'df e h.blllllÇjo em concurso publiCO dt prous ou 
de prO\l" e IIlulo' . 

t" Par • .as .tivldade. de m.dglsletlo e pe'qu lu cleolllrc. e 'ecnol(.oglca podeu ha 
"er Ing""o em c:lassl di't'tlnh da miei' I, eICluII\I.ment. quando o requIsito eXigidO for o Ge 
pos·graduaç;o . slflcto I.nsu". 

t" Con.tituem reqUISitos dlt .scol."d.de par. q ingresso nos c.rgOI. 

I - de nível Iupfflor . dIploma d. curso supetlor e hablllt.çA~ Il!g.l, qUlndo'u Ir.l., 
de .tlvld.de profiSSional 'f'gulament,dll ; 

11 - dlt nlvel medIa , certlllcado dt conclUIIO do curso de 2' grau, h.tull1.çjo tlglIl, 
qUlndo 'I lr<1hi de Itl\lld.de pro"s'lc.n.1 regul.ml!nl.ldl , e 

til - de ni .... 1 blSlco, comprovanl. dc escol'rld.dl .t6 • I' I;fle do l' grau , segundO 
dispus~r o ff'gullmf'nlC' . 

t 3' O diplom. ou cerliflcado. noS CISO' dos Incisos I I 11 do t 1', pod.ra li' dls
plnsado Quando ° candldalo pCJssuu holbliltolçio Ir~gill.qulv.lcnle . 

Ar!. ,t O concurso publ.co , destin.do •• purar • qual iflca ç 20 prof,sslon.1 u..gld<1 
para o Ingresso ntl c.rrflra . 'fr. desenvolv,C:~ em du.as etapas , de C.aritfl ellmln.llo,",o I elasslfj
ealório , comprlrnd,ndo' 

I - prlm~itl - prova ou prova. titulaS ; 
11 _ ugundl - prov. , precedld. de cumpn~r:to d. programa de lorm.çfo Iniciai d. 

que trata O art. 20. InCI~O I t t 2' , allnu , .. .. . dest. lei . 

t,r Concluíd. · a prlmf'lt. et,pI , O. candidatos ur.io matrlcul.dos no progr.ma d-' 
formaç'o iniciai, at. o Itmllf' d •• v.g.s determln.do no .dll.1 de Ibertura da concurso publico. 
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'2' O ca"'did'lo .ptovldo na primeira .t.p. e m.trlcwlado no progr.m. de formaçi" 
Inlcl.' percebera ' I ud~ 'tnancf lra nos hmltfs • cond'ç6es a serem f ... das em re 9ul.m~nl~. IIlvo 
opção pe lo \lf':-tcln,ento ou u l.tlo e \lan tagenl do cargo ou emprego efet IVO , U perlenct'nl ... Id 
mll'\ISltl;.60 d :rel • . Inlilftt. ou fundlC lon.l . 

Arl. 10 Concluldas IS dul$ e lap .. do concurso publico e ho mologados o. nus ra
.ull.do • • Itr'o nomeado. OI Clnd.dll tos h"blltlados , obedec ida, ordem de ClasSlflclç'o 

Art. í, O' Punclon.rl o uma \le;: nomelldo . cumpw.1 esl,glo prot.3 10flO, de .cordo com 
o E.ltalulO dos Fu~cion,,(los Publlcos CIV I. di UnlAo I n. 'OtI'N desl. le I. 

"'rl . 12 "'s pusou portadoras d. dc' ,clene l. h,tlt ll ladas e~ "eoncuflo publico u,jo 
nomeldas p.r. li vigas Qut lhes forem dfsl m adu no respecl'\lo edlltl , ob,~(vada • eJllgcnClI de 
e;col.rld;ade, .phdio. qu.liI,caçáo prof lu lon.' def.nldas Im tlgulam!nlOS especlflcol . 

C"PIlULO IV 
Do Outn ... olvlmenlo, dJ ....... Ii.ç.o de Olsemp.nho. di Ou.litlcaçAo Prollssion'l 

Seç'o I 
00 Delen\lol\l: mento 

"'r'- 13. O du"n\lolvl,.,.nto do fund on'flo na c.rrelre ocorrer. medl.nt, progru.Ao , 
promoç'o, .CUIO e IIcenl30 . • etgult definIdo, : 

I - progrrsdo •• p'Iugem do 'un CI ;)n'flO OI' Uni p.d,Jo p.ltl o 'f'gurnlt' dentro 
cla m.es.m. clilsu~ . obt'decldos OI col.rtOS f.51)eCI' rC:'dos par." Iv.ltaç:lo dt destmpt'nho e o tem · 
po de .1~It\l. pcrm,~n c, . nil CI"e lra , 

11 - promoção •• pass.gfm do 'unC lonl"o de um. cbss. par •• ,medl,I"",e"tl lU
pf'flor d. ,arrtlll • que perltnCI , obedecIdo I os "derlO. df &v.llilç.1o dt dcltmpcnho • qUillllt. 
,.çAo pr~"" , onil l , 

111 - .c ... so • a II'\veslldufl do 'unClonaflo .m tunçjo de d lnç'o. ,h"I' . 1'5('ISO,. 
tncnto ou d~ ,s~lSlincla . legundo os crl,e,.os 1t,I.belf'CldOs no arl. l' dt'II. lei; 

IV - "cln'io I • p'II.g.m do lunclonloo n. mt'sm. c.ltel,a dJl ultlm. cla .. 1 de 

"h-It báalco PII' • do ,.., .... 1 m.d,O e d. ultunll elas •• de,11 nl'l,1 plll O ,...".1 aup'flor . •• ndo pOli' 

c'oNdo no "Clrao CSI "e-nclnOlpnIO Imltdllltnwnt. lu"."or :lqu'~ em que te .ncontrl.,., . 

,t' A .. ",.. •• 0 d,~nd,'í d. h.bIIU.çio eM concuno Interno. qUI ur' r .. ll1m 
conjunt~ l n('n!o co(':'\ o c:oncurso pub li CO. obulv.do. os 1':'I.!.mo. (tlt,rlo, d ... lo. In,lu, ' v. quar,lo 
• IIgvnd. '!Ip' C,,,'ll.nla do In c ... o 11 do 'fl . " desta l't . 

I,t Clnqt •• nl. pOI "nlO d ...... 9 .. 1I1.'.nt.s , nos nl\l81. ,.,.dlo e ,up,·'or. Ihldol 
no C'dtl.1 du concurtO jJu:-hco . &frflO " •• ,v.d., par. concunl) Inlerno • d •• l ln .. OIS aOI lun · 
clon."us ch C;S"I .r. en, que '0 prom')vt' • I1c.n.'o, OI qual. t,I,O cl •• -,!fIC.çio dl.hnl& CS. do. 
dlm.h Co",c01l.nl ••. 

'39 A •• 'g" d.\l lnadu • asc.nsio funclon.1 que n'o ,,,,em provld" ur'O Iml
cll.,ament, CSutln.d ••• 0. d.mals candld. to. h.b,IIII(lOI n. pr.mll,. .tIP" 

"'rl.". ,." eftllo d. desemp.te a IIr proc.dldO n. progre ••• o, promoçAo • aC"lo 
""0 con.ldlndo .. , 'UC"'I\I.mentl, o. l'gUtnt •• ("llr.o • . 

I k'lg, ... o .lr.vII dI concurso publico, 
11 Ih.lor tempo d. '''\lIÇC nl c:11S'\1; 

111 "".ior I.mpo da lOrvlço n. c.rrlltl . 
IV ml lor t.mpo d. U,\llço pub li co led.ral ; 
Y mllor t.mpo d. ttr ... lço publICO Im glnl. 

Seç'o 11 
Oa AVIJl.ç'o d. Otumpfnho 

A,1. 15 . ... ..... II.çio dlve mld lr O d.semp.nho do lunclon"lo no cumptlmenlo d.1 
lU" atrlbulçÓe" pf'rnl ll,ndo o .eu d~un\lol ... lmenlo proflulon.1 n. eltralra, I.vendo-te .m con · 
ta, dentre outro., o. ugulnte. lalores . 

I - produtlvldaol; 
11 Inlcl.tlv, ; 

111 COOpe-IIÇ'O; 
IV qu.lldade do trab.lho; 
V ,.,ponsabiltdsd • . 

I" Oev,,:io ser .dolado~ prOtenos d. 'U!o · .v.lllçjo do funclonarlo Ou d ... • v. -
'.çAo con, pltticlpilç'o de Int'gnnlu de 'u' catreita . 

f 29 C.berá a chtlta Imedrlta proc'dar • a\l. rI Jlç!o de dllemptnho d. seUl .ubordi · 
.. ld01, 'Icando. cargo d. ch.I" mltdl." a fe\llUO da IV.III~IO . 

Arl. 16 . foi. IV"'I'Ç;o d. de .. ~.nho serão ,dotatjo. modelos que Ilenderjo. n"lu
relI dI' all\lidild •• deumpenhldu pf'IO lunclonarlo f as condlçêol fm que ser.o ••• rtIOas , ob
,.r •• d •• Ii leg '.Hnln oeract"I,I,c., lun,jJlmentall . 

I - ObjttlVld.dl' ackqu.ção dOI procenol, Instrum.r.to~ d. nltiaçio ao cont.u
cio ocup.clonlll d.s carr.It"; 

, .. - p~flodlcldad. , 

111 - contnbulç,jo dO Iunclon."o para consecução dos oblrllvos do órgão ou enltd.· 
d.; 

IV eomporl.mento obserV'Vf'1 do lunClon~flO; 
V conhec:imf'nto, p~ro IUnCIOnJilrlO, do ruult.do d:l '\I.lIação. 

A't . 17. Se" InstLtutdOl em c"dil orglo ou fnlld.dl uma coml~são dr c.rolter perm. · 
".nle com o fim df' 'Uptt\l1S10ntr o proc.sso de .v.lllçio dos funcron."os de C'Heua, dlt CUI' 
4ecisio n;o c.ber, r.cuno. 

PJf~9'lto unlco . A comiss'o IIrá cO"ltllu;da d. sele mC:'mbro • . no rnlJ:imo . • p~ 
CIld. :>elo Iltular de ."90 dfl tC'gunda IInh. hlererqulC.I dO orgào ou cnt ld"de e inlegrad. pltOI d,
rigent., do, .sc:a;Õ'1 SUptlrtOftS, Inclu""e ° dI iX".o.l, quo lunClon.tá como ,ecretario·.,I'cu , 
Uvo. 

Arl. 16. Obnr\lado O d lsposlO nos arls. 15.16, o rC'gula~nlo disciplinar. o. proce
Clmenlo. d. a\l'''"ç'o de desempenho , podendo adot" car.cttrlsIIC'" adlclon"1 com o 'Im de 
.tende,'s I"Itce",d.des .Ipectllc::s do," órgiCJs ou .nlid.dfS. 

Slç'olll 
DI OUlhhc.ç.o Profllc.lOnll 

Art 11. A Qu.llflc.ção prolts.ion.I, como pressuposto d. v.loflllçio do lunclon.tlo, 
comp,..ndt'r. Pl09 1.m. d. h>rm_ç'o In"ill, c:on,hluldo de •• gmentos Itorico. e pratlcos • cur
loa "çulart's de .petlelçoemenlo I l,peC:IIUuçio, corr •• pondlnt ••• n.tureu • Illgen.:I •• d. 
,..pectiva c_t,elr • . 



Art. 20. A qu.1i1ie.çio proflulon.ll de que Int. o .rtlgo- .n!~rlor uri plan.jad., Of · 

ganllada • u:ecut~da de lorml Inltgnda lO "istemA de clrre.n, lendo por obJ.t .... o.: 

I - na formaç'o Jnlclal , I pr~p.r.ç.lo des candida:os pan ° ex.rc ic.o du .trl· 
bulç6es dos carg05 In"I~ls da. carreiras, transmitindo, lha:> conh~clrnenlos, /TIetodos , lecnlc,s, 
h.billd,dCl adequadas ; 

11 - no' eunos regularu d. ap~rl. lçoam~nlo I pspeclahuçjo. I habllilaçjo do lun· 
cton'rto p.r. o de~emp.nho _f,ciente da. alrlbulçõas Inarentes a cllsse ImedlAt.menta superior; 

111 - no. cura0. de- nalureu ge renc lat .• habtlil'ç'o p.tra o u.erclclo das lunçóu d. 
d"~çio, che-fla, ."eISOJamento ov .s".lenClil; 

• IV - nos outros curso, regola,.. , O eumpllmenlo da requIsitos I~g, r s niglveh "'O 
,.f.,ldol nos Inciso!'! ,nler lore, . 

f l' OUlndo e tuncloni,rlo .tlnglr, no minlmo . clnquent. por cento dos ~ildrÕes de 
.enclmento d. clu,s •• qUI p4tlença, podera It In.cr.var no. CUtios: regul.r .. d. qUlltfICAÇ'~ 
,rofinionll. p.ra (InS d. promoçAo. 

I - a duração do prograr.1. e~ 'CH'm..çáo 100c131 que, partI oa niv~ l , mtdio, superior 
d.1 carreiras d. que Irat. o .rl. 6'. Indso I, desta L.I, ~;o serl inletlor a I,é, a seIS meu • . tas · 
,.ctl .... m.nl~; 

11 --. 'rus bá.,u. d. conhtclmanlo, lo' habilidade. e Ifcn tc .. "cculirias, In· 
~k.I.tv ... d. gerinc,a; 

111 - OI c:rl"rlos d • ..,,,II.ç'o dOI programa. da qu.llfieaç'o profiulonali 
IV - • dUf.ç60 dOI Cl"".OI de .p.,f'l~o.m.nlo ... ~cl.lluçjo p.r. Pfomoç'o • 

Ar1 . 21. OI ~u'ao, r'/iJula, .. d. QUellftClç60 prollulonal d. que 1I,,1U o arl. 19 lerjo 
fI~\ltldo. p_I •• escoll' ou outras mS h tvlI;:OU proprl~1 do ... tema da p,uo.1 ~ivll ctl,ad •• p~r • 
•• Ie Iam. conforma dllpu.'r o r.gulamenlo . 

'1' (l'cepelon,lmente 00'9'0 cenlr,l do . lsl.m, dC' peno.1 c!-o'i! poder, .1~Ibul, • 
,ealilaçjo da cunOA r.gullr •• de qualllt cacio prohuJon.1 a mshlulçÓtS de Cl'lp'Ctl.c.o d C' P'I ' 
1011 n~o 1II"9"nl('1 n.qu,le '1SItm~ . d*.d~ que USe/lufld.JS o. rtq\.HII10S de ad'Quaç~o a, ne · 
e •• ,ld.da. e paCu! l.rtdilde. d.' C''''I''I , .,pecl.'m.n,. o dlspo'to no ~ 2' do 1ft. a"ltrlor 

,2' O, ugmenfo. prátiCOS Ine"nle, 'os curso. reguJlru. d, qUI1tlleaç'o p~ 
"tonal .c':'o e),ecuh,óO' nOI rClspecllvos or9'01 que pflenCh-lm w requiSito. e eondlço., ch 
od.ql.l'ÇLO tecnlca c org .\n.uclon.1 e"",baleCldos am ',gul.m.nlo, 

I 3' AI~m df'ls cur'OI regul.ros d.verio ser r •• Uudo. oultos de Inlar .... d •• dm,· 
nlsluç'o . .. Iundo I ptrmanent. Clp.cIlIÇ'O e o melhor deumpenho fundona/ , 

CAPITULO V 
O. Org.nlllçjo dos Ou.dros de Pu'oll 

Art . U . O. quadrol de p~"o.1 dOI órgão. ou .ntld.d .. d. qua ,r.l. ° ,rI. 2' ur'o 
org.nLudo. ~ .... cordo com •• d lrel,.l.e. d •• ta Lei e o.v.tio compre.nd~r : 

11 
111 

os (1'90' em comi Ido d. livre nomeaçAo e uoneraç6o; 
os c"90. de provlm.nlo .Iellvo; 
IS runç6u de d irtçio. chefi., ISsusoram~nto. ISII,lenc;l . 

P.ragr.lo uolco. Nos q .... dros de p.uo.1 .. r'o elpeciflcadQs .s Qtt ibulç6e. do. 
cargos e funç6fS . d lstrlbuldo. pel.s cl.uu de cada c.rrelfA, ob .. r .... das .. normas 1.;411 a ,.. 
gulamcntltal em vlçor . 

Art . 23 . Sjo OI .. guin1t. OI cargOI de livr. nom.açjo • I's:one,aç'o que Inlegrerfo 
o. quadro. de pes,oll d •• dmlnlstr.ç'o PUblica led~r.1: 

" 111 
IV 
"V 

Ad ... ogado·Geral d. Uniio; 
$ccrtUrlO ·G.ral; 
Diri,ent. mli,imo ~a lutarqul. e :undaçio publica; 
CheIA de Gabin.te da Ministro da Esl.dO; 
A"u.or de MIOlslro de E.tado. n~ pelCentuil' de .,. vlnfe por cenlo , 

Art . 24 . Con.tarã, .Ind., como Anes:o to qu.dro d. peasoa'. a relolçio do, cargOl em 
extinç'o, ocup.do, pelo. funClonarlo, "io opl.nte, pelo s isleRUI de c.rreira ou Inabllibuol em 
concurso de ttellv.ç'o,. que ... refere o .rl. 30, , 2'. de.'a l~I. 

CAPiTULO VI 
O. AdmlnJslr.ç'o do Sistama de Pesso.1 

Art . 25 . O Poder Eucuhvo m.ntera o sistema d. peno.l civil . cabendo '0 ófgio 
cent"I coord~nar, .up~rvision.r e orltn!a, .Implant.çjo e •• dminl.tr.çoio dos planos d. earrelr. 
a .erem propo.tos pelos órgios ou .ntldade. de que Iral. o arl . 29 de!õt. lei . 

P.r.gr~fo unico . O órgão central .xpedlta as normas e instruçóe-s necesuri.s ,I lm' 
pl.lnl.ç'O e manutenção do 'Ist~~. 

Art. 26 . C.iberoi '0' orgios d. p~,so.l •• dmlnlstração dos planos de carte.ra , e .os 
6rg'01 .alor~I •. cumul.tlv.mente, • coordenolçjo e ollent~çjo dls .u •• unld.de. ,tcCIOn.iI, . 

Parjgrilfo unico. Os órg.ios selori .. is poderão propor. allençoio das .trlbUlç Ões da. 
cerreiras. a. esp~c"icaeóes d •• u ... cl.is ••• , os planos de desenvolvlmenlo . 01 . Vol haçao de de ' 
•• mpenho e qualif'c'ç;'o profiSSIonal .• cwlra. medida. que pClmllolm o aperfeiçoamento do .i.· "m.1 de pe •• o.1 elvd. 

Ar1. U. P.r. IIn. d~ racto,;.liuç~o « objetlnnd" • cOntinuidade d~ IUII àlivi~ 
c.d. órg60 ou entidade estabelecerá c,onoCJf~õ11' anual d, )Jro ' ... i,71cnlo do elrGOS d~ C;tr,H;;:, do 
acordo com 'Ual dlsponlbilidad •• orçamentaria •. 

, Art. 28. S.,á admlUda a ".M'crênc:.ia de funelon.rios de C:Hrel,. ou de qo.dro~m 
elltinç'o, na lornla do que dlspu.er o Elt.lulo dos Funcion.rio. Publicos Civis dOI Unljo, .... 
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CAPiTULO VII 
D. Implant.ç'o do. PI.no, de C.rrelr. 

Art , 29 . A Impl.nl.çio do. plAnar d. carreira uri prece.d id. di , 

I - . r~\lI.,o • raclon.lll1çio d, estrutura orO.inlZllclonal. bem ... Im d .. atlvldldn 
.lst'mlclS OU ,ornuns; 

11 - redlmenslon.mento d. lorç. de Irlbalt'la; 
111 - dilpensa d. mio·d. · obta indlf.t. , conlralad. para o uerciclo das .ll\lldade~ 

próprias do. cargos de carralra . 

Art. 30. O, oeup.nte' O~ c.rgo. ou empreg o, pertenc.nle. I qUldro. ou t.b.~~s 
permanentu dos .tu." plano, de cargos , do. órgão. ou en' I t1..,d~s a que .e- r~lere o In li' desta 
lei . poôcr'o lngres",' por transposição nos car90' de ca.relfa dos ploanos de que IlI la e .. t. Le i, 
aledl."t. opç'o .. desda que . concomit.ntemente : 

u,.J.m lot.dol ou em .nrticio no. 6rgão. ou .ntlcU;d~. n. data d. publicaçAo 
desla lei; 

c.rgo ou .R1prtQO oCl.lp.dO .. Jam Igu.la ·ou .... m.lh.d.6 11 .. Ilr,buiç6u do 

'<;1:-1.'" ~o. :.,gC! da clrrelt.;. 

UI - p!"eencham O. demal. requi .. ito. ulgidoa pa,. O Ingru.o na Clrr~lu . 

1" Ao trl"apotlç'o dOI Cltgo, ou empr~O. p.r. oe cargo. dll ~I ..... d. Clfrelr. 
lat· ..... ai. o IIM'" d •• '1'0" e.l.tant .. , obed.cld •• segulOl. ordom d. prtor.dlde , 

I - .no,e .. o .lrlvil d, concurto publlt:o ; 
N - pfo.l~nlo ",tdl.nle ~oncw,.o d •• ,c.n"o lunclon.1 0101 proc ••• o 1.leUvo par. 

I cllenlel. Itcund.,l. ou ;."'. d. lei n' ) .US. de 10 de deumbro d. 1870; 
til - .st.bilid.de no .. rvlço publico I.d.ral. 

'2' OI 'unc.lonirlo. n'o .nqu.dndo. nu .llne .. conat.lnle. do p.r'grato Inlerlor 
.. ,.10 aeu 1"'2"uO no. '.rIJOI de ca,ralra aubordll\ado' "lbllttIÇ'O pr.vl •• m concurto de .r.ti · 
nçjo. 

Art 11. O. ocup.nlu de Clr~os ou amprego. n'o .'c.nçados pe lO dllPo.to no arl i· 'o .nltrlor e 10l.ldOl ou am e'erc. ' IO n •• j mlnlstr.ç'o d lre la , .ul' fq ulC' ou lundac tonal . em S da 
outubro de 1988 . • Que permlntc~flm nun condlç.lo .Ie • d.l:. d .. pubhC:.lç'o d •• la le I. ttr'o 
inlCrltO. d. OfICIO .m c:oncur.o publiCO . • "r realillCkt no prazo "".""0 de at. dOI •• nol . a parlir 
d. ftgu :.mlntaçjo da qua 'rtta o art , 38 . 

t 1. Oa candidato. um. YI! h,bIIlIJldo" pod.,.io Ingres .. , no. cargos de ca" .. ,.l , 
ob .. r .... dol OI r.qui.II"S do. Incllos 11 e 111 do art. lO dtlt. le i . as "'gu destln.das pAra e". 
11m. 

I t' A Inabtltoi.ç'O fiO concurto de qut III.ta esle . ~tlge Importa. CIoneraç'o Ime· 
dlt'. do funcloni,rlo, Indep.ndent. de nollt loçÃO IdmlnlSlraUIfI . 

Arl . 32 , 05 lunc lonÃrlOI nio ol)lJllnl1l p.lo. pl.no1 de cu'. lr • . o. In.billtadO' no 
.. oncurto dt tf.Úv.ç'o • Qua se ,.fe~, o arl. 30 , b~O"I ass im OS estrangelrol que n~o .dqui,.ram 
".el~al;d.dl' br'I!I.:"lr., InIl9"(lo qu.dro, em e'ltnçáo. 'em prt-J ll:zO doi' provre~só,u ~ pro · 
,"oçóc. 'uncio".I~ I QU' f.um lU' nos rasp"ltv,)s pl.no. de cargos le .. qUI" 'a enconlt.m Vln · 

culado ••• w cargo. OI.: t:."pre~os . 

Art. 3] . A Irensposlç'o de: QUI In I. ° Irt. lO dastl lei .. rj dlsclpJlnada Im regul.· 
",.nlo próprio e .ome"tt ocorra ri .. o'. ocup.ntt. do. relpectlvos cargos cu .mpr'Qoa pollUI' 
ttm o gr.u dO ucolarid.de. ou • h.blllt3Çio l.,a' .qul'lllenle, e I holblhl'Çjo protiulon.' tligld. 
,ar' o .urclclo du .lIvld.du d. carrelr. , 

'.r.Q,afo ·unleo. Njo hlVetá , plfa nenhum afeitO . vlncul.ç.io dn anqu.dram,nlo do. 
ocup.nt ... de cargo I ou ampregos do •• tu.lls pl.noa da cargo, com .a clal.e. p.rtm.nl •• 's ' 

elrr.lr" I nrem ,tledu. 

CAP!lUlO VIII 
O •• Ollposiçót'S Ger.la a Tran.llôrl" 

Art. 34. ·0. pl.no. do c.rretrl nrio Instltuidos tlcluslv.ment. com oburvjncl. das 
d\r.tr~:I contld'$ nesl. Lei, nio pf .... ~I.cendo p.r. nenhum .Iello .1 norm •• dOI .. tUIIS plan,os 
tlU1 colidaQ"l ou niio '<t .juSI.m i. normas aqu I .stabelecidas. 

Art , 35 , HOI Mlnl.l'rlol. ntlS .utarqui ... tundeçõ .. publicas .m que hOU"'CH Irlufi· 
clfnel. d. tun: ion~rlos d. c.rr~ira habilitados par. o <turCIC IO du lunç6u d~ que trata o ert. 7' 
"e.t. lei, poder i ser permitido. livre nomuçáo e uonetaçio dunnte o p~flOdO mhlO\O de Ir." 
I(\oa, • partll d. ,",plôlnt.ç'o doi plAno. de carrelr • . 

Art. 36. Proc.dar· .. ·i,. revlsio do. pro .... nlo •• pen.ô .. medlant. _ .ua .t~lI . 

IIÇ'O, de .cordo com. O<Iva ctluillcaç'o dO. funcloNrlos am .llvld.de. decorr.nte d •• phc:açio 

del'la lei . 

Art . 37. Ficam .xllnto. os alull.· cargo. em comlssio, funçóC!1 de contlilnça a ass. · 
tnctlt'ldo. njO absorvidol pelol pl.nos de c:,.arrel,. de que Iratl elta lei . 

Art . )I, O Pt>der Eucutl ... o, no prazo de no.,.nl. dlu .• "p4:dlr' o ,.gul.~nlo pa,. 

ueouç.lo dl:UI Lel 

A,1. 39. Os ôrg'os ou enlid.des menc;lonildos no .tI . 2' .pre-s.ntar'o suas propo, · 
ta de planos d~ "treln ou .dapl. ç6el dos .s:istenlu no prazo de Ile cento e oitenl. di •• . con· 
Udo •• parllr da regulAment.ção desl. L.i. . . 

Art. 40. Revog.m·u a Lei n' 5.6ot6, d. 10 da deumbro de 15170 e d.mals disposlçóu 
tm tont",io. 

S".ilíl, DF. 

LCG/SL.ÁÇAO C/TADA, AA'C"ADA ~CLA C001IDÚiAÇ'ACi 
DAS COMISSOLS 'ClI.MANCNTCS 

La, ,., ..... , _ Dl .. Dl DUU .. 1l0 Df .m 
UTAUltCl DII\.ETRJZES PAU A ClAS5IF1CAÇ~O DE CARCOS DO 
UlIVIÇO CIVIL. DA \JNIA~ DAS A\JTAOOlIIAS rWEkAlS, f D4 

OUTRAS ,aOVIDfNCIAS 
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An 1 .• _ A c:.l&uIUCAÇ.Io 61: UI'JOI do Sc:n1~ Civil 4.t Unllo .. daa 
MIMQIo&1u ledcr&U obcdccu. ... dl~lru.c. talllbcle<:ldu lU prur:nlr kl 

An . I ,· - o. C&I'WC'" tt:tlo c.J.I.NlIkAcSoI cocno etc provlmcnlo an c.om.Is 
.ao c. * ~IO deU.o. cnqu.dt&ndo-W. bMJc.&rnenIC, AoOC ItfUIDIc& 
Grvpoo . 

De P"rovtmtoto a. ComJ....a.o . 
. I - DItoçAo < ~'" 5<1 ......... 
De: P"to"I1 mpll.o Ef c tJ .-o 

11 - hoquJ .. CIaIUtlco I T0<D0I6c1co 
111 - I>tplom&<lI 
IV - NaaJ.lb1o 
V - PolicIA hdcnl 

VI - Trlbv .. ç.lo. Amc.adoç.lo • PIoÜILt.oçJo 
VII - AI1o.An.lO 

VIII - 5cniç..ol AUJ;/IIaru . 
1X - 0\ICl"'U ... ut1d.acIa de DI~1 fUpc:rlor 

)( - 0.._ o;IvI4oda ele 01 Vil. _ . 
Art . 1.- _ Iqundo • c:otrdaçlo • .nnlda&: •• urwna doi enb&lhol 

..... Im • ClCJl\httlmentoa eplkadoa, uda Oru.po, .bf",,~ -"'- .11· 
\.dada. (;QmptUn<kr li 

I _ ~ .. A .. o ......... tnCIIW ~pcrioru c- tAl'p Ck dlreç.&o t 1Iüt,.I . 

~to eupcrloru dai .am1"lttl~ "')o pn:rrlrornl tl 6(", .' rqtdo pelo 
a1" no .. c:onl\anç. . lCf\J rMSo 'Clt a t. bc lo:: tôo an . rquJ.n.r" 10 

11 - ~l,Jlu CknlUIU I T~óstCol Oi UlfCJII com .1r1bul~" U 
dwI ... ou CJOmrt'f)'4t<O&J1'IoCnlc prtn<:l~h . de pa.qulu denllllu . puu (N 

."tlc.ad.e . f«n cuJo provin)(nlO • Ui). dlplOCD.fl de: CUI"lO IUpc:riof 40 C"l\l lno 
OU bblllUIÇ.60 ~I equhalcnlc • .ao ClW"JUD .bn.n&kk- pct. lqUl.~ do 
NII.IiI'trkJ Supcrk" . 

111 _ Dtp~L8 : OI utp ... dcat.1"*D • ftPraca~ dlplo
uâ~ . 

IV - ..... ".ttrio: DI C&I"IOI caa IIIh1d.ada etc ~,t'no • k)d,o& OI 
•• Yât ... Ino 

V _ Policia flDdel"ll OI c.a,..:. com alr1~Oe. ck ~lU"U pc~flel.1 

VI - TribulaC;io . ~aç.lu ê fu.u.ll~ w ur'(A wm aUvld.ck. 
• Ir1but.c;.Ao . .,.,.....·d-;'" c fUc.aJb.aç.kI ck: trlbuu:. 'cdc:ra ll 

VII - A.rIa.anato c.- uraOl de: • U rld.ada ck: MN/'U.. pc nnancntt. pn D 
d~l, OU ew.11laru . "IKIQN1d..1.4 co:n OI tcn1çoI OI: U1tnu em IUU .lr1at 
.odalld.cta . 

VIII - SorN~ Au,lIIarc. OI CAlp de .UvkSada ad",l"t, tratha:. nft 

,cRI. q'\Ir&Itdo o.l.cJ de n h cI 6U pc: r\of . 
' IX - Ouuu atlvldadel de: nlnl ",pcr\or UI ckmal, UI . . ... p.afD c\l1u 

proYltMnto • u.lJI dJph.JCIlA ck c.uno eupcr10l de cnuno ou l .. tJltI~ k.-, 
.....,,,ak:Du. 

X - <Xttru atlvld...ck. de olnl mtdLo OI ctem..1. e&r1Ul ~,. C\lio pro
n.ncnto • ulJ. dJp loml ou urtllludro clt conclu&.Jo ck C\l1'W) ck pau 
..edk) OU hoIIbllllaÇloo c:.quhalrnu 

ra,"r&1('1 t)nlcu - AI allvld.dn nlaclOf'l.adu eom '''''''r<>r1t. r..on.Krw'C;Io . 
c",t6dJa. opc~ de ekw.dora . llrupcu e outru u...tmc.U .. d ... rlo . Ck 
prc:ttrtoc ... . ob)cto de uc:cuc;.1o y,dJnu . mcJlartte contraio . de: eu:rdo wcn 
O an o 10. t "·0 60 D«:"to-kl D - lOD. de: 1\·]-67 . 

Art , .. .. - Oub"Ol Gr'\Ip(». , c:orn c.ar&ctc:n.Ucu próprtu , 4UC'T'CnCladc. 
doi rdaclonl:Sc. DO anlao antenor . ,..JÔCr'o fC( es~bc:ltddC'C ou ck:s.aaonnb,.. · 
doi daquele! , Il' O twtUlc.&I't.l'D ai DClCCUI4.oeI 41 a4tn1nluraçJ.o . lDCdJanlt 
alo 6c: rockl t.I«utho. 

Art . ' .' - Cadl GruPO 'cri fWI prÓ'pril escal. ck ,,'..,cl • Itr Iprondl 
peJo Podet E.ltcutlvo. ltendendo. Pf11T/1Of'd 1a.lmcntt . .01 krulnle& ',,!.Ores 

I - hupof'1JoclI da ath'ldade p.e -. o dat'nvolwlmtTlto nacional 
11 - Complul d,a.1,t , ra pona.a b 11 idfldc d..aJ 11M bu lçOa Cl r rt Idu, c 
UI - OuaJtrrc.ç6es rcqurr1du pen o Ckumpcnho d&ol alrtt'l\llç,Oa 
,.,A.rnJo 6nlc.o . Nio "-vcr' "",""ponc:UOf" en tre ta n'ytll ~ Ifhet 

_ Cn,z",... . ,.rl ncn}!um dcho ' 
A" . ' .- _ A u.u:ru,'o c: a pr",","lv fufltlunal. obr.dt eerll' • enltrn. 

adf·UYOl . •• rem aubclecldcll pcl('\ rodc I t ~«uIlYO . ... I:;,o::I.d"" I um .1. 
~ ck Ir'rlM.mcnto f qv.1I0c.aç.lo ôc.Jlln.db a &utf\Jnu I pc:,.",.,..,r,nlc 
• Na.lluç.Io • ckYaçIo do DIvc:1 de dkltnell óo runclonlll.mv 

AI1 1 .- _ O Poda 1.u:c:uU .. o d.bor .... ' e uredh' o ",",V('l ''I.l'10 OI 
ClaMUlc.eç.Io de (Aryoa . -..1 ou parcl&1mrnle . ' lJlItdlanlC 1kc::rt'1" . ot-r,.....dM 
.. 41'po.\ç.6a dc:au ld 

Ar1 • - - A tmplantaç.lo do Plano 1tT' 'cita PDf 6f1 ...... . IIcndl41 cm:u 
~. de priorId.l.ÓO': DI qual ac k .. r6 em con t, pf'l"'P(l'n&ranlrmc'Tl1C 

J - • bDplllt.taç.Io pt"I..,11 4a rdorma adJninlatnUvI , com buc. .o 
Dl:crcLc>kl a- 2'00. ck 1~- '-67 ; 

11 - o es tudo qua.n ti u. ti v o c QuaU li tJ vo c1a kUç.Io do6 c'r ,I..oa. acrloÓO 
C1iII 't1lla • DO". a IrUtw 1 c atrlbuJç.6a dc:corTulw cS.. pro ~~II 1DCDCk> 
...s. DO bem &Olmor ; c 

11 I - a nhtt nell eSc l"Ct'W'&OI ~nll.rloa pari faur faa .. ru· 
JICC u".. dcs pca.u 
• \ Art . . - - Itr. Ir'anlpCl& lç,Io OU Ir"'" ~ fica (8, f'O' . Im 6tc.ont r..c:11 
C. .... tcm.cte. ,"yluA Da'" lei. P'f'OClCa.r · ... · ' ,JedaUva.mc:nu c:ona ldtl.n · 
lIJo.ac .. Dt.CUlldlda C CIOnnnltnc:l&a .." Admlnlllraç.40 c . qu.a n"o oc;up.dOt . 
IiIIf\Indo ctttlt10t .kll"OI •• ran _llbclc:c:hSa. pa l l C» c.a,',ut "'It'tlnlu * cada Crupo. b:Klualvc .unta .. tTclnam.cnto \nleNlvu c obrlaa tO rl" 

Art . 10 - O ôralo centra' do 5111tO\I de ru.o../ upt.4lr' .. fKll'Tnll 
• &Ntrvç6a. DCO':I.I.&t1u , ~rdcnar •• c.ncuc;io do ftOYO Plano, a ., 
,,-opoctl ,dOI Mlnl.lttdOl. órab tnte.ranttt 4a Prulotncll OI ~Obllc.l , 
lU\At"QulM . tkotro ...... poc;t.I"l juriedlç'w . p4.r1 .pro'f'-.çio eccU.l'llt 
decreto· . • 

I 1.- - O 0'1'0 CC'nlral du 51.laN ck '~I promovtt' .. rnr.dlda. 
.oca"rt .. ,.,. que: o pllno ac!1 m,nlld('l pcrrnlnc:r\lC'lnef\lr .tul ll udo 

I 2.· - 'ar. a c.otftla , unlfof"rm ltw.pllntlc;lo 60 Plano . O 6r.l0 u: n 
tr.1 do SlllUnI 6c: P'c:uo.I promovtr' .n~'ll v . I obrl •• tof1&mcntt " 
&rcln'l'I"Cnlo de lOd<M OI .rvldorei que p.rt ldplt"CTn d. yrd. , _rundo 
profTun&f a trran eatlbclccldOt com euc: ob)c'tlvo 

Âr1 1I - 'a,. .... urar e wnUOfmldl6c: de Of1cnl.\.It. duf, ' nbllh<.o. 
.. dloorac;lo e cucutlo 60 "ene> ck Cla .. UI'l çl u de C.,. ' ..... . ha.cc' . c:n. 
e~a Mlnl.tino. 611'" inte.,anle di '"IIt1tncll d. kcrublka t.ou 1",11 '4UI I . 

une lqulpc ltcnlca • allD nlyeI . 1Gb • pruldt'KII 60 dlrl,r.ntt do O,,1u 
• pc.&IOotJ lU pc..c ti Yo . com I nc:tIm bf nc 1i 6c: • 

I - 4cltrmln.ar Qu.al. Dl Grupoa OU rupotc llvOl Uf'IOI ' . M'rt:m .bran· 
~ pell ac.ab ck pnorida& a que- ae ftfcrc: e In •• dutl lei ; 

11 - or1mta, c lupcrvl.lonlr OI k ... an ll.mCntot . bem comu reallr.r OI 
.",,:Soa • an.Illaca tadl.pcr\Úvcl. l lnchalo do. ur,,,, no novo tl.no: c: 

111 - D\&nlcr com o 61'io centrll do S ltleml Ck huoel OI COOlllOl 
MCc:Ird MOI ,.. ri COfTt: ~ Uahou ç&o c ltnr11n ~ç..I o do tia nn 

P,,"""&10 Onlc.o . o. rnnnbrca d&t [qulpe. de que Ira" ate anl,o 
.rIo 6t.1"nad0l ,dOI Mlnhtrot de f.a'.do. dJrt,enle:l de 6rrlOt Inlt"VI"'" 
4b hulcW:ncla dlll acpUblk.. CMJ ck au tarquia , devendo a " colh lll reulr em 
wn1õora que , ptl. Na 8\llortdaÓC ~mlnhtr.,h l , up. r ldadc técnlcl . 
.-reJam em ~dlt6c. Ck uprlmlr OI otJJt!l~ do Mlnlutrlu , da Ch,lo 
.1C6flnIC di "l'Clldtncl. 4a R.cpübllel <OU da l u l.rqu la .. 

Art . 11 - O nove "!.ano ôc: · C1u..IOc.eçlo ck Carrot a 1(1 Irv.tltufdo Ctn 
ebcno ck ..-::ot"do tom lU dlrclrtUJ Uprc.tul na~ kl. ULabc:Iu.c:r' . 'pau 
ud. Nlnhltno. 6taJo tnltJTanl.t l2:a tra ldtncl-a cb IlcpUbliclII ou .u" ' Qula . 
WII aWnc.ro ôc c.aI'J0I ht1ertex . em ftl.çlo '" CAda '1'\Jp( ' . • ex lIullmcnlc 
ulo .... ... 

P ... ",.,o "'Ico - A alo obKnl"d. cJ aorraa CI.Jllllld. ftoUIe 111.1'0 
IiOfhCn'~ ac,' pemIJlldl . 

a' medlantc f""..duC;lo cqulultnte em outro J11.IpO . de r:lOdo • M O hnu 
.urncnto de 6upc:UJ, ou 

b) em c.&a.01 ac.cpc:k>nlta . ckvI4.mn"t ty.JtHl cedoc pc,." tt o 6,,10 
ClCnC"aj do Sl&kma ck Pc.4IOal . M ,"ri"'el " Pf'Ovldt.ncla Ind".ad. '" .tlnta 
_tcrloc . • 

Art . U - ~ty.&> o dh~lo D..I s.cc;~ VIII 41 COf'Utltul.lo e em 
,..,.ua.lar, ao -.:u '11 . 97 . _ fonnaa de provImento etc Ur,OI . no tl. rlO 

4 

• a ..... mc.aç:lo 4o:0fT'Cn li ck111 k I. IC rio bta bc: Ic:c.ld" C 41.eI p lIn,ad as 
.cf\ante ~ ~aInCJlLarn CI,c'dnc.aa . Mo It lhc.s Ipllclllndo AI 411 
~ •• rupcho. conUdu .o UtaNIO .. func:~riot "úbUcOl CI .. " 
.. UftlAo -

Art . I. - O lnul PlAno ck Clualnuçlo de CaflO' & Scn~ (''!vII 
., POCkt EUCV1I'f'O. I que IC Rlcrc • ui ft .· 'fIO. de 11· 7-60 C klh· 
~ ~\tncw •• ~ldc:,..oo culnlo, obtcrwadaJ .. d l .pos l~6cs Gula LcJ . 
'~o '"-100. A ~da .. for lIt'Ddo bnplantedo o f'IOYO PlAno. 

'. CIII'J'OI ~Lea • c.a& Ulceorta . cllUlSlfk.ados c:onI~ 0'''' 
... fie .. lN&a •• et1lfo . ..-,.rIo I ll'l'krr-' av.-d, ,,,- !H.Iplcmêt.,,:, 
Lara • . lCfn prT)\l flO .. ~ • ea:uo que c.otoIbcttm , . ,10 uprS · 
1IlINk4 . • ucndo • ...,..,.cna 

Art ., - Pa,. dcHo ., 61lO1tJ ao l.t1 101 , I 1 • • da ~lIrulç..lo. _ 
C1rc1r1J'..a e.l&bdooc:ldM .. ta kJ . troclw l .. t o da.,.oal0 til' I" li , leU 
.-r&anJo ClnJco . .. aplk.a.rlo • d.,, '(\uçJo doi Uf'I'O' do r oodtr l.ela· 
NtI'f'O . elo rodtr 'UId.1cUrio. .. T (1bunlll de Conlal ... Unl'o e 4q 
DYtJ1to FedclaJ . bem OCIIIIO • daulhc.a.ç.&o ao. carwc- .. TtrrtlÓno. , 
., DUD1\O f.dc~ 

AI1 I. - Lira k1 .... 11 .. r. em .,110' M 4eu .. lu.I pvb he.aç..lo, ,",o-

.,..s.. .. CUpooJçOo ...... Irirlo. (00 cI< II-IPO, 

l' flI~AGfJI ~. 693. DI ~9~9. IX) PODEI! EXICUTIVO 

EXCELI:NTtsSlMOS StliHOR1:S KEl'JBROS DO CONGRESSO NACIONAL . 

No. tC4~' do artlqo 61 4a Constituição Fed~ral, 
tenho a honra de submeter & 'elevada dellberaçio 'le Vo.~as ,Ex C! 

lêncl •• , acompanhado de iXPD'lÇão de Motivos do Senhor Ministro 

de E.tado do Planejamento, O anexo projeto de le1 que ""institui o 

Sl.tema de C.rr~lra do Servi~o Civil da UniÃo, fixa as 'UA' di r! 
trize. t d. outr •• providênci •• • • 

outubro eI.1989 . 

nPCstçlo Dl .:Grxvos RI 418. D[ 24 Df. OUruBRC ~r. 1969. 

DO Sl!l~1i URISnO DE ESTADO DO PLAn:JA)~E.'lTO • 

Tenho • honr1 de lubmel9l' , eltonda eonlk»~ de Vou. Eaee"nd. o 1nc:1U· 

10 proteto de lei qu. rue .a dtrtfrinl do SdttfN de C'1T~lta dO Servtço Civa d. unao. õas 

1JUta.rq.AIs., ftM/ve 11 .m ~Ime espedel .. das fundações ".,r.,lieas. 

1. 

rindo-u. ainda. corn:J \6n dOa pre .. upostoa bisJcoe do ~esso d. reorgelÚ'ç,lO da .;:Uni

nfltraçAo teôe-~ com vistas 10 l"tQf'denlmenlo. mod.mluçAo .. a l.vaçAo da .flcijnclf na 

p"rtaçio dos ur.lçol • IOCiedat1t bra,""-

s. . - Bri .. ".· ... ~Ia.idlde C» NOrglnluçio dos qulCltos de pesloal como Irnpe-. ) -. ,.tl1.eo.:"UlucJon., pI'" I Ipnc..ç.io dO prinelpIo de /.aonon'II. 6e vencrnmtCK patlI e.rvos ô& 

.t~ItJguai.J ou ... emtfhactos do mesmo Poder OU .ntrt rundonárioa dos Po6efws Ex.
cutlvo. Log\JIAt)yg. JudiclOrio (ort. 39. fI" . _. ulgfncll di prjvio plane;amonto I lu

tofluçto .nu.1 d.a cSe.,.r.a com putolJ (ar(. 169). 

4. O. esludos ruliudos no ~o dc.lI Secte~rU de EI~.do .• com base em.m

pio proc:t'uo de IUcfi.tnda di aocledade • doi pró~ 6rg.Ac>:! t lritidadH. tncfullve priI me 

todoIoglI .pUçada na conSlNç.&o do n"IOdH) ora Pf:OPO'tO, k'varam i .vidcincil de que. InlU

tuIyjo do Si.lam. de Cen.n coosltlul • premsu basa - dudc qvc cietrvllt'lente adotado. 

.atQ.I(ado n.l lua conc:epç.jo comp'eLl - p.an f"e'Of'Ôe'n.al' I ptt'll.çJo do ICI'\';çO pUblico M 

fotma .flciente c rcspon~~ ~ umbtm ~ KSC'OUfIt a contlnUid acR d4I ação adtnl",alntiva 

dos órgios ~ .ntkf.du l.e~" , II~nórndo .. ;trn." justas ISpnç6e, di soc~ bnlsi!ei

,. pelo c~""nlo dOs d;spo$lt ... os COf\aUtuctOnlla.. 

tvnçôel p.ibUelS rctt, ita "VIi, I Planos óe' C"uif~ç,x, ~ Cargos que, propr~lt . • PIa 

ftO'S • C.arr~ir ... dlll d. mrio s.e cf.M). Antu. trataram de, ... n'Ull~n.I . ' let n' 2&4, ele 21 de ou 

tubro dt 1936. m.ts COI'II'II c.ida coma I -lei de R~'fvstIWT'lt'nIO- , t l~ n' l .18O. da 12 dt JufhO' 
IM 1~, li, por ulUmo .• le i n' S &45. dt 10 de dezembro de ,e~. l i~ em v9Or. A "II:~ 
de orVanlr.ç'o ~ quadros de peS5OI1 tm C"""'I • recenle. valrndo ct.,tacar • OlpbNc1a. 

PoItçII F~.~ Audttoria Feac.al d o luouro Nacional, Orçet'l'lle'l"110 t Finançal e Conlro ... 

dllro. pt'g"l'Nitico do " 9t\1hcldo. cIoa ~,wpo,IOI do eonceito clt urraln. das 14M. p.1n 

cipal, Cllr.cl~nslk .... . . por outro lacto. na .,trodudo do mérito no Strviço PUbrICo hll'~d.ur .. n

Udo no, princ!pk)s d. produll .... id.de . da contJnuldad'1 da I ÇJO Idmlnlstr.liv. I da .1 c:.tncla. 

ct.rlV~a do concurso pUb6oo. ~ dun "lapal, como 'Of1'IW eficaz clt apurtç:io de q*1bç.io 



proftn~1 P"'I ~ s.rviço Pt.bOc:o, • a .... n.ç.O .f.U .... do o. .. m~nho, .0 .ceno Ih ft..nçOet 

dlreU'Iu pco'o erf1~ di! eompotl#f'ICJa, u pc.nlblUd.ct .. concrelas, portlnl0, de c, ... cm.nto 

proltuk>NI1, "U9Vf'~ o Wl'gornento, • "",dto • k)ngO pt"&101, o. no~ ..... I~'u ~n •• -
MI .... rnoI"lls • poI..lIICOI, t.m como, • tOf1Tlftç60 eM qu.tdrOt pt~t .. eM ding.nt ..... 1 .. • 

undo o cllentohmo t f.~ndn • rtLtç~ .rW,.ado ·.~dor. 

7 . 

• • ~'atly"do., pr'IW'IÔe lomaI os drvenol In.lrumenlo. do SI.Iem. d. c.rallll , como • qUI "I
-c.aç.lo proliutONrJ . ..... ·.hç.o d. d,!"In1penho, de .. nY~nto n. urreb. clllra, obj.ttvo., 

.uqUtvt'is , neXl'~s •• 'U5U .... t&. no tempo. 00 upaço.. .tr ...... de pmrTl(.tros "tll\i;no. a .. · 

,.na ~tn~nu,oo. (.Om .. adaptaçÓH 1'WC9.Un ... 

~ A O/'oanb..ç.io dJll calT9tr .. 'Má de .oor<:o com • I~' Mlurelll I gu.rdm con.· 

lIIçio com .. ,~. CkI Óf'9oIo. Ik:.nôo condoc~' qu.&Jifaç'Ç> pofol,ult/r"" as.pedfiC:II 

.dOId. per. ngnuo. Pa,. u .lividadt'1 ~Ieg"wls, ttp'c .. , UCIlJ5'''''' e p~ ..... r.I .. do 

f,atado (Puh';;" "f'O.ral, Finançu e Controle, AudlloriG Flacal40 reS0U10 N<'ICIOIUI. Orplomacltr, 

Orç.-nenlo, etc ) 04 lundonhkn cMv.m adquirir. quanllC.çIo .m Inslltu lçót'S Inlem .. dt CI· 

p.a<:flIlÇlo, • uemp&o Functaç60 Centro de Formaçllo do ~ PUblico - FUN CfP, A::MiemI. 

H~ dr Pohe Al., Instituto Rio B(~nco e Esroljl de A.dmttV.tra~o Fuendllria - ESAF. Palll 

aquelu pertlMntn a allvidaôe~ que. l'n'lbora de re.ppnUlbllldada do filado, encontram (';01-

reapondcncla no utOf privado (En.lno, S.Ude, Tfan~., Agnc:ul".llI, Inl()tTl\,)h<:l , Re<:urso. 

Humanos .• te.), 100 conbino 4115 pnrwtru. 0$ fundon"'" oedquk"em I quald,caçjo buk..t· 

tnenlt no "ll~ rl!'9utar ôe ~.IOO luo C'OOOuZ • cLUStflC..)ÇAo d •• ~rTe~ .. em dois gflndft 

1iJNPO': AllvK1adea I.pieu óo hl~o t :"1;,.~..1adc-a C'Q(TNt .. com o .etC)( prl..,aôo 

"'""". aprovaçio em conc~ pobUco, tm duas _Iap.a, conlllluindo·" a ~"rnok'.a. ÔfJ prO' 

•• ou de prova _ tiluloa •• teguoo., de pI"O\'a. ~ de progl'1ltNl cs. t~ç.6o ~. M 

.Nt ..... n 11l'Ofic'..a • prálJca, lorNndo'" .u'" YTI mlrtuto mais eol.caz cs. 
U'p8ç"~,o • pnparaç'o dO qu.adr'o de fvnc:~, o que, C«tamentt. r-.aulurt N raciol'wl· 

~o doi '~I'\';çOS pu~icl)' t , ' mNSlO • k)n~ pruos I.· .. •• IINI aôtqu.çt:. Go' quadn:>t 

~ pellQl;l, tlTl termos quaul..1tlvO •• quanUtatr-tos, duelo. ulginda 41 sodedad •• 00 pr6. 

po1o ESlodo. 

Por úhimo. caso Vou.. El'cellnól te "",nifrste faVOf'lwtiT'Cntl •• doç.&o ,. me· 

~ tqoi propos.ll, ui .... d&nOO c~IO • dett~çlo eonatan\.e do Inl~ 24 dO A!o 

da, Dhposlç~1 ConSb1lo0Cllh' Tr1Imilôrt.as. 

5 

Valho· me do ~ pcra renowr I Vosu Exeelénda r •• xpreasõe, do meu rreh 

pn>fundo ,..pOIlo. 

JOlo BATISTA De ABREU 
WnlstJo do PLane)imcnlo 

outwn:o 

Exc~lentís51~ S~nhor Primeiro S~creldT1o, 

d. 1 989. 

TerJlo a honra de €:ncamir.har _ 1:55a Secre=taria • 

"~o!nsac::~~·, do f:xcelp:1t.íssimc S( · n.~or Presidente do Repúh lica, lU':O~ 

panh~ô~ de EXp0~!,i0 de Mot ivos ~o Scn~or Mlnictro de t~lado ~o 

Pl ..... n"i'-),).-:tc. :-. ~C'. =~l ... ti' •. "1 I' f'r C' :~to d~ !ei ctLC "l'r.Cl':'~;J~ ~ ':;1$~Ea..a 

de Carreira do Serviço Clv11 da Un1io, flxa AS &ca! diretri%~. 

e dá outra!: providências- . 

~provcito a oportunidadE' para renova!' a Vossa Ex 

cel~ncla protc6tos de ele~ada ~~tima e considcraç~o. 

#( 
RONAL~~1~ 

Ministro-Chefe do Gabinete· Civil 

Ao S~l'I Ex~elénc14 o Ser,hor 
Dcpl.ot .. Jo I.l: t 7. 11[ :1.,. 1('('[ 
DO. l'n,1..:iro Secro:!~áIlo do! Câm..:r. dos Oe~\ut.do. 
BRASl~~ ·Ui". 
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~OM!SSA"\ CE CJNSTI':'UIÇ':. [J"ST:ÇA E REDAÇli.O 

eXdT(> , ~!"'ercr.ce 

v. 

.1- • 

ja t ~ 'e .J . C 

... . .... ce _ l:'9 

+-er..c: co? du Ser 

f.. '':' :; I' L 

:;:r::L;.: •• 2. 

o P der I:xe ':..:ti\'c , com a ~;.ro~'osição SOL 

r.s~i:~ir c te~' ~c arreira do Serviç 

e.-, 

rr:r. i;Jai r r.l: 

! c 

a rc::.. ~iretã, 

r a::: 

r9 ~18, de 2u ce 

.2;lE' i:i~er;+- ,e~conLra-S( 

a ~~ 'cr~ a:tarente eluci 

dete!' 

a. ( r I" 

rO'e 5' ~p reorgan:zação cia 

e .• 'va.a,_ 

eT\'i ,OS ã 

reor 

<;>! i-

Ressalte-se a necessidade de reorganiz.~ 

':lO imperat:v" çã~ r s q~adrcs 1p ~es al 

do 

a""'- . ) , ê-:cia de ~r~ 

1 J. r.e j ...:::,' 

P ;:.e . '0 :""0 

;;'-:1t:.. t de : a 

própr i""s órgãr)s e e:ltidades , inclusive p~ 

la met !' ::'ogia a;:-L a::a -,.;,j 2ons +-ruçãc do 

Siste~a de Ca rrei 

ra desde 

,~ue efetivdT.er,te aj~ta::, e exe ',nado na 

.12 C r. 

;:-rr' ta .J.' de f rma pfi 

c : tO' ;-,~ t~~,..., ~ara as "(""; 

dos 6rgâo~ e ent~~a~es !eJerais , atendendc, 

a's i"., 

v 

lo:"', ela 

j 

Sl;~ c , :e c~~re~ra E das uas 

;::!"' i ~ ~ a. outro 

_a-, "2 >",,:,'..:u,ã~ Cf r.Ér:'- :-.C Serviç0 

?::._i _r. "'-Ço~-.i . ri: ~::c Cd çr.:... 

admi 

nistrativa e d, eficiência, at r avés do con 

curso público, em duas etapas, como f orma 

eficaz de apuração da qualificação profi~ 

siona1 para o Serviço Público, a avaliação 

efetiva do desempe~ho , d' acesso as fun 

çoes d~retiva~ pelo ritér<o da comr etê.!:: 
cia , as possi~ilidades co~cretas , portant o , 

de crescimento profission~l , assegurando o 

sJrgir..e,, - o , a mécio e longo ~razcs , de 

"e vos va:'o:re' prof ":'ss':"onais, morais p poli 

ricos, t e:7l como , a fcr:r,d,," ã-~ de quadros 

01 icr.te:.i:::Jc e f a\'cre e~co a rela',>ã 

sadc - ana~i~adcr . 

o ingress do fU:lcionário na classe ini 

cial do Sistema de Carreira , pressupõe s em 

pre a apro\.'aça, em C8ncurso público , em 

dua~ etapas , con~ti:~indo - ~e a primeira , de 

prova ou de prova de t í tulos e a segunda 

de prova , preeedica de programa de 

çao inicial, de na-ureza te6 r ica e 

forma 

práti 

3. , - or!"".ando- e ass~m U:7l i"1'='.ti:ut') ma":': .f. 

ac " er,/'ço 
prafi2, 

r't":bl:'l.o, 

ma,, - e:v:lc a :7l~sm) t-emp;.; seu ignificado m~ 

ralizador e impessoal, exigindo - s e , além 

d:sto , :::;ue es-re i:-:gl'"""'?sSO eja 

e regu:'ar, 

programadc 

Des~aque especial cabe a papel funda 

da .al:fi aça r~cfir ic~a: . 

onde c estâg~ 

p'á'i-:::a) e l..~ 

e 

de especial.za;io ser~ ade1uados, confor 

me d~5?~Ser e~ re&u!a~ento, tanto qua~tit! 

+iva como qualitati~amente ~ s pecu~iarid! 

des, [.at~~e2a e ne e~sid~ce3 reais dos or 

gaos e erltidades respectivos, com vistas 

ao ~reparo do fu~c:'cnário ao desempenho ! 
ficaz de suas atribuições , 

Se aprovaco o ar,teproj eto ora 

' ad~, a adm:n:_traçã p~blica se 

ra, consoante ~issõer e funç6es 

aprese~ 

organiz! 

bem defini 

das e delim:ta~as , numa efetiva estratégia 

apaciLa~ão e ~re~aração do quadro de 

, o ,'..le, =erta~er,te, re su~ta r â 

serviçcs ~úbli2os e, 

a !7lédio e 1 o!"". g( p a:.os ter-se - á uma adequ~ 

Estado . n 

L o re:a,,:6rio . 

A proposição atende aos pressupos t os co r, s 

·i.~ci.nais ~pr-:~en~e'=', p8is ::'a-a de matéria da compet~ncia 

:efl _a'..il.'d da LJnlã (ar-: . :;)), da a·r.2uição 0' Cong I"eSSO N~ 
,1 (d1" , ""~, ~) ., do:' j':Ci_l.l"o. ;>r':"Va.ti":A do F:'es:ce:j 

t~ .3 Re?C~l_ca (Q~ • . ~_, § I?, :: , c) . 

r~o âmb':'to Gesta Comissãc , a matéria deve 

er e:,f lcaca ob o âq;ul0 ce sua C0:ur.-a' ibilizaçâo com as nor 

md [,S· it",cil.ais v~ge:lt>':' , a::.ê:n co~ õl pE_·CS ligados a 

~é c~. 'a leg:s::'at:va e redac; ~a! . O exa~e de mérito fei dete 

ridc ~ d ~t3 CO~l~são ce Serv~ço P~~:icc . 

h2r. exarrir.aja 3 rr.at(:r:a , ;,,]0 r.á rer are 



-7-

~ia.· ti> 'c t r 

t·~2. l,!",·j;a 

e ce . ê'cr.ú.2. 

~onsrituriona:idade, 

>gl :a~i'.!.J . 

.. 

::'ega.i1cade , juridicidac~ 
I 

COMISSÃO DE CúNSTI7VrçhC E J~STIÇA l ~E ME~AÇÀC 

FROJETQ DE LEI NÇ t!.CSIJ , i'E 1989 

PARECER DA cmnssÃa 

A Com:ss~o de Constltu:Ç~ e J~sti;a e d~ Ppda
çal, f'~ ~eur.la ardinirla plen~rla realizada ho~e. 0plnou un! 
nlmer.,pn·e rL'la cl)nstitucionalir::lane . ,JundiciJade e técnica le 
&1 1::p iva j, I-'r('j~lo d,... Lei n Ç t!.0S9!59 , r.os term's jo p'lre-

re~).t""r . 

~ t: .... C':"am ç.resertl 

!: 'n!f3.cic de Andr;"lOé; - Vi ·'·-?residpnte. no exer 
i jt":n::-:a, Arna;,; M raes, ~pr'narél C,bral. C,-lt'.C .... 

lan Gad,:,lhiJ, ,; )sé Dutra . :'e,.J:'_~do Souza . Theor:lor 
Mpn~e . M~n~e. Ribeiro. Michel Tr'~er. ;;il~çn Git~ n, 7ito ro~ 
ta, PlÍnio Martins , Renato Vianna, Rosiri Congr Neto , Sér
gio Spada, Aloysio Chaves , Evaldo Gonçalves, Messias Góis, O~ 
car ~crrêa, ~ey Lopes , Paes Landim , HoráCIO Ferraz , Sigmarin
ga ~elJo:as. tuarez Marques Batista . Gers!J'ó Peres. :o1arcos F ,rml 
ga, :Lr."J.h.:..rr. Ati-Ackel, Gastone Rlghi, Jr)sé Gp nolnc. José Ma=
rla Eymael. Ant~nio Mariz , Wagner Lag'" Alcides Lima, EgidiO 
Ferrei~a Lima, 'esus Tajra, Gonzdga PatrIota, Ervin Bonk.ski, 
Rodrl~,H"s Palm,-i e E:h;arrlo Bonfim. 

{!- t' 

'-

,~ 

p •• 

_ da ia 

1, 
• (l ... 

Del IJtaJ B(N:FA~IO I E A~=RArA 
~residenle pm exnrci 10 

T.j:-'IAPii.uA :3~:XAS 

Fkla' :" 

4.0 9/89 

" r' 

"'I )" a J ." 1":'1 I I I 

r <:' ~ I lr r' I" 

I' ~ J 

;" I : r 04 90 , í,'-'r 5 

"e r:::: 

L-.i, 
'1, .... P 1'" 

, . 
......... ) ...... , ' .... ... , ..... ·'~ ... 1 

ti';;':" ',' .', - 'I' ,,; E: 

',1" 

! er 'l 

~~M ISSAO DE FINANÇAS E TRIBL7 AÇAO 

EMENDA 

f Instruções ro verso 

00 fi ,/0 

U "AGIHA_-
( .] 
(~ 

AuroR _______ _ __ .~ 

. ____ - _ _ _ I [~ i [PARrIro -
DE LEI 

r------------------- l'IllTO JUSTt FICAÇÃO 

f 

':-,3 ~ 

.:T . .J.::. 

lt'C.-' r:" . 

, l 

.; ~.>ra 

':!.\ta.. 

:.... 1 f' •• 

, ! .1 _ -1 :- j.~ 

c:'." t 

.. • .l:1G) e -

~ ::-.a~s :' .. ce:-.te~e:__.te : :~C'j 

ij, da .:nt 1. ~dgn:3 "!!l v_gor', 

':.t .... ::d ;.0 ~te;:' 

, 

v 

A a~r0vaç~:) ~1 rrere~te e~enja í:!' _f_C1 r,_rr.',i~ir 

TCO ~~~i2c ~ra~_ 

c.C) í i'; • jos ;:>o~ 

r _, l~ 

• .1 r 1 a , ... :-._ "ra 

r'," • 

r 
__ ••• • ' __ r 

.e 

~.a r· nú ~ I -:"::Ja 

::_:1 g'" ~e 

.... p!' rerlC ia 

. \.;., tas 

cr 

r 

. , 

.1is 

ar. - _ - 1. rf. I" 1- i 

~:M ISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA 

I.nsuuo5es ro verso 

_ ~ c ... ·-

r' -:'::'_11: I I· ... ~:: e-.' 

, . 

lE -1 

,_--'-__ AuroR _____ 
1 

[ llF i [ p~ 
DE LEI NQT"'l'If~O =r-"A",," GJII.A~O , INCISO TALtN("'~ 

r------------------- l'IXTO JUSn~ ICAç.t..O 

1 ~, e: 

\', ~:ll -

Te_l 1 r.l ":2. ,t>. e tI';'" '.:VC'. 

C OA TA
-

I ' 
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a~en~idos os requisi~os de escolaridade e habi;i~açio em concurso 

público de rrov~s ou ce provas e títulos. 

& 19 -

& 29 Cons~ituem ~equisitos de escolaridade para o ingresso nos 

cargos : 

_ De nível superior, diplorr.a de curso surerio!"' e habili:-ação 

legal, quandü se trata~ de atividade~ ?:Qf:ss~onais regu1~ 

me ntadas. 

II - De nível médio , certi:icado de cow::!.usão do curso de 29 grau 

e habili~aç~o legal quando se tratar de atlvida~e profissi~ 

nal r~gulamentada; 

111 _ De nível bá~i~o , comprovante de escolaridad~ até a 8~ série 

do 1 \' grau, s.egundo dispuser o regulamento . 

& 39 _ . . .. ... ... . . .. .. Diplomn ou Cer-ificado .. . . 

Suprimido. 

JUSTlnC:!,TIVh 

A manutenção do parágrafo 39 do art. 89 produzirá im

plicações indesejáveis do ponto de vist:a de moderni::ação da admi 

nistração públicd - a começar , pelo fato . de que poderá impedir ~ 

o acesso aos cargos ou funções de nível s~perior e s~rvijore~ ~a

bilitados para tal ~o disporem de formacã~ ~e ~r~el ·\:peri~r. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTACAO 

EMENDA 

f InsttuçCes 00 verso 

ARTIGO 79 

I 

:1 -

II! 

IV 

003/9 0 

G i'"j-

PARÁGRAFO 29 - Para o exercíc":'o dessas ft.;.nções serao , ainda, -?xi-

-8 -

OOc.;/ 7 0 
:OMI SS Ao DE FINANÇAS E TRIBUTACAo 

EMENDA 

f Instruç(:es 00 verso 

~~~.\-~_·-L~J_S~-._"-:~E_E~,-_~-n~~-_,-._<_AtJroR __________ ---lI [~I [ P~ 
r PRlJE'I() DE lEI N9r ' .. A'.'"0 "T,. ... MGIU.'Or""'~OT ... l'HU,:J ~O"'TA --

= . .,. I.o6 D59 19;?·1 t ( _ '1 L I (ft:' 

r-___ __________ ____ flXTO JUSTIFICAçA.O ========--=::====::: 
~I 

I 

-,. - , 

FA?ÃS?AfJ ;} - ue ~assa a ter 3 sefui~·e tedaç3 

As f_nç5er de che!ia ~e ~~e tra-~m c lrt:i~o ~nte

!'~cr :;erao 02xerc~da:;:; 1'·e105 O( upar.tes jos Cé!.!";.."';OS .f' _arreira, ;:]ed~ 

~r,·e Tlr'ocess0 se:"et:vo, por -.1::1 períor:'o ,:c ~c.l S.~,)s, '.?nd rpr''"n.':'

~ ~do a reelei~3o -lma ú!"'.':ca. · .. e:::, t 'r ig1..;.o.:" p~rí '....:0. 

r ace~so as funçoes d que se re~erem o ar·igo an - cr':'

cr, atrav~s do ;-roc-€sso eletivo nao e de "udo ~E'rteito, In'!.!" é o 

jnico capaz de assegur3~ a salutar rotatividaje d s cargo_; ~e .... 

pedir o monop61io indevido e abusivo dos mesmos e garantir . canse 

;uentemente, c prin, rpic da democracia, fortalecendo o instit~to 

!a i~ua:!.daj~ opor~uni~ade . 

CONISS !l.C' DE F IN.I\: ; ·:,'\:: S .7'? :'" BU'l'P.c5.0 

gidos , no mínimo, os seguintes requ.lsi tos : EMENDA 
I ; Pe rfil profissional correspondente as exigências da :unção; 

11....... .• . ........... . .. ... . . . Suprimido. 

JUSTIfICAT I VA 

A exigênc i a do exercício de chef i as ou cargos ante~i 

ore s pa ra o e xerc í cio de outra s chefias é anti - democrática porq·.le 

assegura esse dire i to apenas a um dimin~to njmero de pe ssoas . Ca 

so perma~eça este postu lado fica de f initivamente afastado o prin

c í p i o d a ro ta tividade dos cargos ou funções de defia ·na adminis 

tra ç ã o pú bl i ca f edera l. 

L Instruo5es no verso 
GPAG1",A-

v i jo ,z. 

Ir------ I\lJI1Jrt r tlF [ PARI'IIXl 
CARLOS ÃL3LRTO CAd I PJ I prT . --".:.;.::.;~::.::..::..:...:..:....::.:.;., _______ --.J .. . I __ _ 

[~9OE lEI N9rA3fl;IG0 =r"ARAGRAIOT1NCI$°T"LI"' (A~ [!-;OATA --.-
L ~ I " 

r---________________ nXTO/JUSTlFJCAçAQ 

ARTIGO 3~ - " Nos minist~~ios. nas autarquias e fundaç6es públicas 

em que ~o~ver insuficiincia de fllncionirios de carrei

ra habil"i.--<.ldos par.a o exercício das funções de que tr~ 

ta o at·t 79, desta Lei, poderi s~r permitido a livre 

no meaç30 e exonc~~:ão durante o pe~íodo . 

. . . . . . . SUPRESSÃO in totum . .. 

PP.RÁGRi,rO a NICO - rica te r mina n temente pro1.Dl.do o i ngresso de no 

vos s ervidor es sem o c ri vo do concu r so público a par 

tir da a~rovação da pr ese n te Lei . 
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JUSTl rrCATIVA 

o que se pn'r"e or;gill-.lmf>l1te o art. 35, fe!"'f' :: !"Itd_

ment Ei o bom senso c d df'mOC'T'dc':a , CdSO permA.neçd ferirá pt'of.lr:la-

mente a at,ldl 

de ing:'€:s :10 

arta -::ag:--.~I em ",igCI 

'ervi r':tl"Lo e 

OU·OTOSS. c" 

a lual ~rec0itJ~ q~e 

d0 'onC'lrs t ú~, lCO . 

I Úl. i ;a \'ia 

:la dc.rrir;istr.:l.ç~J r .... i11J..ca fi]:' parte ca vida adr:'! n_ t!':.t~·.d CI E-rd 

si1 desde 19'8 , qUdrdo foi criado J ~ntão [lI:?A1\T·"-.:1iFr:: t\d~I~l_ ~-:-?.''\

TIVO co SÊFVIC'C ?CrL.i."C - DA.,r - C<'lTO único ins' r·.,.:"'ento Cdj..'<.1:. de 

evitar o :dvcr .... tis" (, o apa,:!".!.r.~u. er,to e cc: gl l'.)l' cnCl c I ara 

que ~cd( s o~ ciJac.ac ater.d~~as de Exig~nr:a~ ~a lei, ~uder ;(~ eF 

condições de iguald.l- e um cargo no oo:.erviço ;:(:;bl ico . r'asl> n.~o .. e-ia 

modificado <t escola flO Brasil deixd de fUnC.lOndt' como instruHv nto 

de !:1o~il.J..da h: sere_aI, po · s çs ca!'go p,.ít] ':'r 

peIu crit~rio d3 lisu!'d e da co~pct~~cia ~j 

influência e do favor'it:ismo. 

COMISSÃO DE F!N.!',NÇ1.S E TRIBtrrAC'''O 

EMENDA 

Instruo5cs no ver5() 

"rão r!'eenchid, <:: n"lO 

! 

I '---------
AuroR r llF [ PI\RTIlXl 

___ C~A_R_L_O_S_Ã_L_B_[_R_·;_0_(_t~,6------------------------~1 ~ RJ~ ___ ~T ____ __ N9t "~T:GO =C'''MGR"UO T Ifo CISO TAL'''U. =:J r ProJEroDEu:I 
n9 1,059 

[U0ATA---
b 'I (1_ 

r-------------------Ttl(lOJUSTlf ICACAO ___________________ _ 

f 

ARTlGO 37 -

Passa a °er a ~eguin~c red3cão: 

ricam , . vetados o f'xe!"C'ício ce C,J!'g e:n carr i sao, 

funçces Je confiança! ·::,m como o aproveitancn:o, reversão u con 

trato de inativos e ainda a design1ção par.) c deser."penh') Jas ':lCS-

!":las atribuL,~es Je ser'vidores não i'ort.ldore 

da de nível ~uperior . 

CC fornação comrrova-

N~o e ~Ugto çontinuar rermilinc) a ?r~·ica de re' on 

trataç~0 de er~idorc c~vis e ~ili~~rc~ para o rxerc:c.o ~e :~n

çõcs de nívl'l sLiperi, r ca:no ocorre ltU"1!;ncnte n.-'m a conc ...... sã, .l.e 

Dir('ção (, AssesscramC'nto ;uperior para ~e rvidor,>s n~ por'tacores 

ce forr.:~ç10 I:e ní'le} l.l?er:or, po':'r- as dua: prf-ít~ca:-- ~~o Int:- !e 

mocrátic.ls, . á que criarr, c~'stá~ul.:l para que os nul.'o~ st: l"v!.Cúres 

que e stão saindo das universidades ter.ham acesso aos :nes:nos <1r' 

gos e funções. 

EM ENDA 

In5truçêes no verso 

< .. 

_." 
I 

J 

r-;- 0AtA ---
I !ir 'I / ge 

.-__________ • ______ ___ n:..:10 ,JUSll' ICAÇÁO __________________ --

C It. ,lITl'!.O VIII 

ARTIGO ~6 

par5grafo Cnico - Os atuais scrvid~res ocupantes de cargos/e~pre~os 

de nível múdio ccns~~~ na '"<'i n9 5,645, 10 . 12.70, possuidores de 

'.i: (r::.or", >, 

0"1 S;;C(" _v I 

lcgdi::> . rira ~.Lr V_ ~d . .:'-~C_dk ',( tú CUC' SI' 

,). \.:n::l d. 

a , (1:"1 te r !"'C' .... . rol tr:c<; de ~ t t: ': rc: 1 'J 

ç~o U~ con~tl':: ral (.~ V! 

I,. tpnh:l, nl) !'"1·"nl!'( 3 ,u:os d.-" (1)-,duaç.10 ,'r C;ll.SO ,l, 'I,V 

d mesmo datai 

c. cncon:rc-s(' po~i(,ü''1.1do Ll ('1 tS~;' r' ~ I C'l'ó'T" '! '! 

C10llal 3 q~!~ I rrtc'ç~; 

J 

I n ,o 

!jl ~ c 

f , Ficam C'xtln os dutOLa!:::icd: cr,tC' r.JS Cilr 'cs ou E: n::.r:.;(' C'"!L f" 

trllnsfor!twu-)s na [('Irma (1<\ pl"l'Sen~L LI ('nda . 

JUS T I F I C A ç ~ 

A prpsente emenJa nao v~s~ ~CObcl-t2r 

tenta corrigi r 1nust iças que" longo (Ls 

tl'u o~ servidorc!; dt.' car r eirl.. 

f' iv.iléC; 

De outro Lula é uca tentd!:.ivl afÕ' tC'r:t",..- ':l c:..:.," t':l ,;~ ~('! n(," 

1.711, 28.10,5:, a Lei n9 5 . 64")/ 10 , 12.70 t.' o l!.e:n :.: do "'\tLlIO .;8 Cl 

atuul constituiç;lO , os qll~!lS I'c:.:mite:n (~:.l(: 

feila pela via da tri.lnSfçrmilç,io de car'jos. 

T,ll pr3tica n.iio ocorreu dO longo (:0S "r.Os porq".c do 

cump r iln(~:lto dos textos 1(>0"b.i5 renC'ior. dos a ac.:nlnist.r" 1'7 I' fro:!'_r..11 

?,J.~;SOU ,\ rccor,tr;ltar os servido!;"s de n~v(>l sur' r~o::- t;'.l~ :c ~,!,c:-;, :-,:-:.

v am par" o (>xcrc í cios de fU:1'i"'cS dt' r.r'/el sU:A'..-rl0r , u c{): , ,~eder 01\.' 

purê.!. Sl'r '/l.dore s não port<ldorcs de forr.h,çi~o dc n í vel univ(;!sit 1rin .;,u 

a ccnlr"tar nO'';05 scr'~'idcrcs ! Ir.:.: ' o eXf'r:::r·.io de Cêlrj,/5 t..'I~"p:-e-J?s de> 

ní':c'l 5t.:I,e:-ior, sc:n o c r ivo do ccnC'l:rsr rC:Jlico c j=i. fO',lC'':'O:l<..lr.d')-os 

na rcfc I 0ncia 24 da c,lrrcira d~ n : ~cl Ire!' i r, 

Todos esses falores serV1 ram '::02 cbst;H.:ulo~; par I o i r'ocesso de 

a~cens~o funcional o que cOI1trj!;uiu l.r~l I rcj'..lc!ict'.r C~ ervidorf.'~ 

de. 'lUcl.{lro perrilne'nlc de! :1dminist!:dção : :LLC'a fcd<:::l:dl.T'] inustiçil 

n~0 pude con t inuar . 

COtlISSAO DE FIt\A~Çl\S E TRIBUTl\çl\( 

lnd'ce de autor c.'\s er.endas ,l C pro)etQ de Le ... a9 ... OJ9/89 : 

CARLOS ALB,RTO CAÓ - 001 , 002 , 003, 004, 005, 006, 00' . 

PROJETO DE LE I N2 4 . 059. de 1989 

(Anexos os de n9s . 4 , 409. de 1989, e 4.977, de 1989) 

I - REL ATÓRIO 

"Institui o sist ema de Ca rr ei ra 
do Se rviço Ci vil da Uniã o . fixa as 
suas diret r izes e dá outras provi
dências . " 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Deputado ARNALDO PRIETO 

Dando seguimento à presc riçã o constante do art. 39 

da Cons t itu i ção Federa l, e ncaminha o Sr . Presidente da Repúbli

ca ao Congre sso Nacional, para delibe r a ção. o pro Jeto d e le i 
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em exame, que "institui o Sistema de Carreira d o Serviço Civil 

da Uniio. fixa as suas diretrizes e d~ outras p rovidincias". 

Enc ontram-se anexadas, n05 termos do Regimento In 

terno, por versarem matéria análoga. as seguintes proposições: 

- Projet o de Lei n~ 4.4 09 , de 198 9, do nob re De pu

tado NILSON GIBSON, que "altera disposições do Estatuto dos FuI!. 

cionários Públicos Civis - Decreto-lei 0 2 1.711, de 28 de out~ 

bro de 1952; 

- ProJeto de Lei 02 4.977, de 1990 , do nobre Depu

tado FRANCISCO KUSTER, que "retifica anexos da Lei 0 2 7 . 995, de 

09 de janeiro de 1990, que 'dispõe sobre a remuneração de servi 

dores civis do Poder Executivo na administração direta e nas aQ 

tarquias, e dá outras providências'''. 

No prazo regimental foram apresentadas sete emen

das pelo nobre Deputado CARLOS ALBERTO c~6. 

Em decorrência da aprovação do projeto, nao exis

te, de imediato, implementação de despesas à conta de dotações 

orçamentár ias. 

A propositura encontra-se justificada na Exposição 

de Motivos n 2 418, de 24 de outubro de 1989, do Sr. Ministro do 

Planejamento, de que se transcrevem os seguintes excertos: 

"O projeto em causa decorre de de
terminação Constitucional (arts. 37 e 39), inserin 
do-se ainda, como um dos pressupostos básicos do 
processo de reorganização da administração federal, 
com vistas ao reordenamento, modernização e eleva
çào da eficácia na prestação dos serviços à socie
dade brasileira. 

Ressalte-se a necessidade de reor
ganizaçao dos quadros de pessoal como imperativo 
constitucional para a aplicação do principio de i
sonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre fun 
cionários dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju
diciário (art. 39, § 1 2 ), aliados à exigência de 
prévio planejamento e autorização anual da despesa 
com ·pessoal. (art. 169). 

Os estudos realizados no âmbito 
desta Secretaria de Estado, e com base em amplo 
processo de audiência da sociedade e dos próprios 
órgãos e entidades, inclusive pela metodologia a
plicada na construção do modelo ora proposto, lev~ 
ram à evidência de que a instituição do Sistema de 
Carreira constitui a premissa bá'sica - desde que 
efetivame nte adotado e executado na sua concepção 
completa - pa r a reor denar a prestação do serviço 
público de forma e f iciente e responsáve l e também 
para assegurar a continuidade da açào administ r ati 
va dos órgãos e entidades federais, atendendo as 
sim, as justas aspirações da sociedade brasileira 
pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais . 

~ consistência do modelo proposto 
alicerça-se, por um lado no entendimento claro e 
pragmático do significado e doe pressupostos do 
conceito de carreira e das suas principais caract~ 
risticas, e , por outro lado, na introdução do méri 
to no Serviço Público fundamentado nos princípios 
da produtividade, da continuidade da ação adminis
trativa e da efic ~ência, através do concurso pÚ~li 
co, em duas etapas, como forma eficaz de apuraçao 
da qualificação profissional para o serviço PÚbli 
co, a avaliação efetiva do d e sempenho, ao ~cesso 
às funções diretivas pelo critério da competencia, 
as possibilidades concretas, portanto, de cresci
mento profissional, assegurando o surgimento, a m~ 
dio e longo prazos, de novos valores profissionais , 
morais e políticos, bem como , afastando o cliente
lismo e favorecendo a relação analisado-analisador. 

A proposta, ao mesmo tempo que inQ 
V8 os principios e pressupostos modernos e avança
dos , pretende t '· ,:,nar os diversos instrumentos do 
Sistema de Carreira, como a qualificação profissiQ 
nal, a avaliação de desempenho, desenvolvimento na 
ca r reira claros objetivos, ex~q~íveis, flexiveis 
e ajustá~eis, no' tempo e no espaço, através de pa
râmetros mínimos a serem implementados com as adaQ 
tações necessárias. ' 

Se aprovado o anteprojeto ora apr~ 
'sentado, a a dmini'~t!..ração pública se' organizará , 

consoante missões e funções bem definidas e delími 
tadas, numa efetiva estratégia de capacitação e 
preparação do quadro de funcionários, o que, certª 
mente, resultará na racionalização dos serviços py 
blicos e, a médio e longo prazos ter-se-á uma ade
quação àos quadros de pessoal, em termos qualitati 
vos, desejo e exigência da sociedade e do próprio 
Estado." 

No exame das prelim i nal~~ de ~u~ ~ow~et~ncia, a 

douta Comissão de Constituição e Justiçe e de Redação opinou p~ 

la constitucionalidade, j uridicidade e adequada técnica legisl-ª. 

tiva , do projeto em causa. 

Nos termos do disposto no art. 53 , inciso lI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete a esta Comi§ 

são manifestar-se quanto à compatibilidade ou adequação do pro

j eto com o plano plurianual, a lei de d iretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual. 

t o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O sistema de carreira no Serviço Público além de 

constituir-se um imperativo constitucional é providência evolui 

da em benefício da reorganização e racionalização da administrª 

ção pÚblica, pois fundamenta-se na atividade finalistica dos ó~ 

g ãos aliada, em relação aos servidores, na aptidão e qualifica

ção profissional, na avaliação de desempenho e em perspectivas 

concretas de crescimento, como pressupostos da continuidade da 

ação administrativa e da eficiência dos serviços. 

O exame da compatibilidade ou adequação do proJeto 

çem-o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o OI 

çamento anual constit~i matéria de difícil elucidação, para o 

momento, pela impossibilidade de precisar-se o impacto no orça-

mento de despesas, gerado pela aplicação do projeto que fixa 

tào-somente diretrizes, em termos de planos de carreira. Por o~ 

tro lado, se po~sível fosse essa avaliação, é de se ressaltar 

que não existe plano plurianual aprovado, abrangendo o exercí

cio de 1990. Outrossim, a Lei de Diretrizes Orçamentárias esta

belece que "as despesas com pessoal e encargos sociais nao te

rão aumento sqperior à variação do índice oficial de inflação 

em relação aos créditos correspondentes no Orçamento de 1989, 

respeitado o limite estabelecido no art. 38 do Ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias" (art. 22, I, da Lei 7 . 800, 

de 10 de julho de 1989 ) . O art. 38 do Ato das Disposições Cons

titucionais Transitórias estatui que a União nao poderá despen

der com pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do valor 

das respectivas receitas correntes. Ocorre que a União, diante 

do descontrole da inflaçào até antes do novo plano governamen

tal de estabilização econômica e dos acordos para solução de mQ 

vimentos grevistas, não pôde obedecer ao preceito contitucional , 

nem tampouco, teve condições de posicionar suas despesa~ com 

pessoal nos limites estabelecidos, através de r edução à razão 

de um quinto por ano (Parágrafo único do art . 38, do ADCT). 

~ Lei n 2 7.999, de 31 de janeiro de 1990, resulta 

de um exaustivo trabalho dos membros da Comissão de Orçamento, 

na revisào, emenda e adequação do projeto oriundo do Pode r Exe

cutivo, nào traz, no te,to publicado, quad r os sintéticos e ana

lític05, inclusiv~ dados cOll:lparativos em relaçào ao orçamer, to 

de 1989, quanto ~5 verbes destinadas ~s despeses com pe~soal e 

encargos sociais sendo c:~rto, pelos motivos já expostos, que 

elas terão aumento super i or ~ variação do índice oficial da in

flação compe.rativamente como os créditos corresponde n tes do Or

çemento de 1989. Como foi tornado público, através dos meios de 

comunicação s~cial, o Governo ~o teve cond i ções de r e spei t ar a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, que limitou os s e us gastos , a

té março , em um 5étimo (13,28\) do total das de ~pesas p r evistas 

no orçamento deste ano . As ' medjdas de reforma admin i str a t iva em 



- 11-

curso nao oferecem ainda, com preclsao, as variáveis em torno 
da redução de despesas com pessoal no ãmbito do Serviço Públi-
co. 

A análise do proJeto em pauta fica restrita, prati 
camente, ao orçamento anual, objeto da Lei n i 7.999, de 1990, 
Já mencionada . A referida tei, como forma de viabilizar a reali 
zação das despesas normais com pessoal, nos meses de janeiro e 
fevercirc, ~~tcr:=c~ C ~c~cr Executivo a empenhar dotaç6es in 
cluidas no grupo de natureza "Pessoal e Encargos Sociais" l!Ité o 
montante necessário à realização das respectiva~ despesas (art. 
22). Fica evidente, por extensão, que existp autorização idênt~ 
ca, de forma especial, para os meses de março a dezembro, pois, 
a contrario sensu, o acatamento aos dispositivos legais que li-
mitam os gastos com pessoal e encargos sociais inviabilizam o 
pagamento dos vencimentos dos funcionários públicos, no mencio
nado período. com a aplicl!lbilidade da garantia da irredutibili-
dade do salário preconizada no art . 39, § 2 i • da 
Federal. 

Constituição 

No que se refere 60S ProJetos de Lei n 2s 4 .409. de 
1989. e 4.977. de 1990, anexos por apensaçõo, é de se r essaltar 
que as matérias que os integram produzem efeitos financeiros i
nadmitidos pelo Constituiçào (art. 63, I, combinl!ldo com art . 61. 
§ li, lI, "a") . 

Todavia. o Projeto de Lei n i 4.409. de 1989. por 
conter matéria programática, poderá transitar conJuntamente até 
a sua apreciaç~o em termos de constitucionalidade e mé r ito . 

Analisando, nos termos regimentais, as emendas a
presentadas, somos pela acolhid~ das Emendas n 2 s 2 a 6. por nào 
produzirem efeitos de ordem finl!lnceira ou orçamentária pública, 
e pela reJeição das Emendas n i 1 a 7, pelas seguintes razões: 

1) A emenda n i 1 trata de matéria que Já se encon
tra atendida pela disposto no inciso IV do art. 13 do proJeto, 
porquanto a sistemática de Carreira é diferente do sistema de 
Classificação de Cargos, onde a ascensão funcional é dada de 
uma categorla funcional para outra; a adoçõo do disposto na e
menda implicaria em provimento de cargo com aumento de despesa 
proibido pelo art . 63, I, da Lei Maior, e quebraria a uniformi
dade ~o proJeto; 

2) O instituto da readaptaçào nao condiz com os 
pressupostcs que informam a instituição de planos de carrelra; 
a aplicação de reposicionamento ou readaptação. da forma como 
preconizada na Emenda Oi 7, implica em provimento de cargo com 
aumento da despesas pública o que encontra óbice no art. 63, ] 
da Constituição. 

Assim. diante de todo o exposto e da impossibilid~ 
de de determinl!lçõo do impacto orçamentário do projetado, mas 
tendo em vista o que se contém na Lei n2 7.999. de 1990, nosso 
voto é pela aprovaç~o do Projeto de Lei n2 4.059, de 1989, nos 
termos em que se encontra redigido, e pela tramitaçõo conJunta 
do ProJeto de Lei n 2 4.409, de 1989, e das Emendas de n2s 2 a 
6, considerando-se prejudicado o Projeto de Lei n i 4.977, de 
1990, por enseJar de imediato aumento de despesa. 

t o parecer sub censu r a. 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputad9 AR~ALOO PRIETO 

~elator 

Oentro Ornllco do Senado Federa l B ra..iJla - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.059-A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordi 

nária realizada em 13 de junho de 1990, opinou, unanimemente, 

pela APROVAÇÃO dos Projetos de Lei n9s 4.059/89 e 4.409/89, 

apensado, das emendas n9s 02 a 06 apresentadas à Comissão; e 

pela prejudicialidade do projeto de Lei n9 4.977/89, apensado, 

nos termos do Darecer do Relator, Deputado ARNALDO PRIETO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fernando B~ 

zerra Coelho, Presidente Em exercicio; José Carlos Grecco e Ar 

naldo Prieto, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Alysson 

Paulinelli, Luiz Gushiken, Luiz Alberto Rodrigues, Fernando 

Gasparian, Miro Teixeira, Victor Faccioni, Sandra Cavalcanti, 

Paulo Mincarone, Sérgio Werneck, Artur Lima Cavalcanti, Gabri 

el Guerreiro, Joaquim Sucena, Edmundo Galdino, José Elias, Ro 

berto Brant, João Alves e José Lourenço. 

GER 20.0 1.0050.5 -( DEZ/ 85) 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1990 

~;;~~~~e~xerc í c i o 

Deputad ARNALDO PRI O 

Relator 

HO 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FTNANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI ~Q 4.059/89 

~os termos do art. 119, c3Q~1, I, do Regimento 

Interno ja Câmara dos Deputados e do item 111 do ~to da ~esa 

n Q 177 /89 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e divu1g3-

ç~o na Ordem ~o Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 

r'le emen~as, a partir je 02 / 04/90 , por 05 -sessoes, ten"'lo, ao 

seu términ~, este Órg~o ~écnico recebido 07 emendas. 

'3 a 1 a --1 a C o m i s s à o, e m O 6 de ab r i 1 de 1 9 9 O • 

Secretária 

GER 2001 .00505 -(DEZ/ 851 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.059, de 1989 

(Anexos os de nQs. 4.409, de 1989, e 4.977, de 1989) 

I - RELATÓRIO 

"Institui o sistema de Carreira 
do Serviço Civil da União, fixa as 
suas diretrizes e dá outras provi
dências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado ARNALDO PRIETO 

. , . -
Dando segulmento a prescrlçao constante do art. 39 

da Constitúição Federal, encaminha o Sr. Presidente da Repúbli

ca ao Congresso Nacional, para deliberação, o projeto de lei 

em exame, que "institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil 

da União, fixa as suas diretrizes e dá outras providências". 

Encontram-se anexadas, nos termos do Regimento In

terno, por versarem matéria análoga, as seguintes proposições: 

- Projeto de Lei n Q 4.409, de 1989, do nobre Depu

tado NILSON GIBSON, que "altera disposições do Estatuto dos Fun 

cionários Públicos Civis - Decreto-lei n Q 1.711, de 28 de ou tu 

bro de 1952; 

- Projeto de Lei n Q 4.977, de 1990, do nobre Depu

tado FRANCISCO KUSTER, que "retifica anexos da Lei n Q 7.995, de 

09 de janeiro de 1990, que 'dispõe sobre a remuneração de servi 

dores C1V1S do Poder Executivo na administração direta e nas au 

tarquias, 
, • A • 

e da outras provldenclas'''. 
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No prazo regimental foram apresentadas sete emen

das pelo nobre Deputado CARLOS ALBERTO CAÓ. 

Em decorrência da aprovação do projeto, não exis

te, de imediato, implementação de despesas à conta de dotações 
, . 

orçamentarl.as. 

A propositura encontra-se justificada na Exposição 

de Motivos n Q 418, de 24 de outubro de 1989, do Sr. Ministro do 

Planejamento, de que se transcrevem os seguintes excertos: 

GER 20.Q1 .005O.5 - (JUU89) 

"O projeto em causa decorre de de
terminação Constitucional (arts. 37 e 39), inseriQ 
do-se ainda, como um dos pressupostos básicos do 
processo de reorganização da administração federal, 
com vistas ao reordenamento, modernização e eleva
ção da eficácia na prestação dos serviços à socie
dade brasileira. 

Ressalte-se a necessidade de reor
ganização dos quadros de pessoal como imperativo 
constitucional para a aplicação do princípio de i
sonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre fUQ 
cionários dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju
diciário (art. 39, § lQ), aliados à exigência de 

, .. . -
prevl.O planeJamento e autorl.zaçao anual da despesa 
com pessoal. (art. 169). 

Os estudos realizados no âmbito 
desta Secretaria de Estado, e com base em amplo 

.A.. , . 
processo de audl.encl.a da socl.edade e dos proprl.OS 
órgãos e entidades, inclusive pela metodologia a
plicada na construção do modelo ora proposto, leva 

" ...... .. . - . ram a eVl.dencl.a de que a l.nstl.tul.çao do Sl.stema de 
Carreira constitui a premissa básica - desde que 
efetivamente adotado e executado na sua concepção 
completa - para reordenar a prestação do serVl.ço 
pÚblico de forma eficiente e responsável e também 
para assegurar a continuidade da ação administrati 
va dos órgãos e entidades federais, atendendo as
sim, as justas aspirações da sociedade brasileira 
pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais. 

A consistência do modelo proposto 
alicerça-se, por um lado no entendimento claro e 
pragmático do significado e dos pressupostos do 
conceito de carreira e das suas principais caracte 
rísticas, e, por outro lado, na introdução do méri 
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douta 

to no Serviço Público fundamentado nos princípios 
da produtividade, da continuidade da ação adminis
trativa e da eficiência, através do concurso públi 
co, em duas etapas, como forma eficaz de apuração 
da qualificação profissional para o serviço Públi 
co, a avaliação efetiva do desempenho, ao acesso 
às funções diretivas pelo critério da competência, 
as possibilidades concretas, portanto, de cresci
mento profissional, assegurando o surgimento, a mé 
dio e longo prazos, de novos valores profissionais, 
morais e pOlíticos, bem como, afastando o cliente
lismo e favorecendo a relação analisado-analisador. 

A proposta, ao mesmo tempo que ino 
va os princípios e pressupostos modernos e avança
dos, pretende tornar os diversos instrumentos do 
Sistema de Carreira, como a qualificação profissio 
nal, a avaliação de desempenho, desenvolvimento na 
carreira, claros, objetivos, exeqüíveis, flexíveis 
e ajustáveis, no tempo e no espaço, através de pa
râmetros mínimos a serem implementados com as adaQ 
tações necessárias. 

Se aprovado o anteprojeto ora apre 
sentado, a administração pública se organizará, 
consoante missões e funções bem definidas e delimi 
tadas, numa efetiva estratégia de capacitação e - . ,. preparaçao do quadro de func10nar10s, o que, certa 

, .. - . ' mente, resultara na rac10nal1zaçao dos serv1ços pu 
blicos e, a médio e longo prazos ter-se-á uma ade
quação dos quadros de pessoal, em termos qualitati 
vos, desejo e exigência da sociedade e do próprio 
Estado." 

No exame das preliminares de sua 

Comissão de Constituição e Justiçe e de 

A • 

competenc1a, a 

Redação opinou pe 

la constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legisla 

tiva . do projeto em causa. 

Nos termos do disposto no art. 53, 
. . 1nC1SO 11, do 

Regimento Interno 

são manifestar-se 

A 

da Camara dos Deputados, 

quanto à compatibilidade 

compete a esta Comi~ 

ou adequação do pro-

jeto com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual. 

t o Relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

O sistema de carreira no Serviço Público além de 
.. . . . . , .,., . , 

constltulr-se um lmperatlvo constltuclonal e provldencla evolu~ 

da em benefício da reorganização e racionalização da administra 

ção pública, pois fundamenta-se na atividade finalística dos ór 

gãos aliada, em relação aos servidores, na aptidão e qualifica

ção profissional, na avaliação de desempenho e em . perspectivas 

concretas de crescimento, como pressupostos da continuidade da 

ação administrativa e da eficiência dos serviços. 

O exame da compatibilidade ou adequação do projeto 

,~~ plano plurianual, a lei de diretrizes 

çamento anual constitui matéria de difícil 

, . 
orçamentarlas e o or 

elucidação, para o 

momento, pela impossibilidade de precisar-se o impacto no orça

mento de despesas, gerado pela aplicação do projeto que fixa 

tão-somente diretrizes, em termos de planos de carreira. Por ou 
, . - , 

tro lado, se posslvel fosse essa avallaçao, e de se ressaltar 

que não existe plano plurianual aprovado, abrangendo o exercí

cio de 1990. Outrossim, a Lei de Diretrizes Orçamentárias esta-
-belece que lias despesas com pessoal e encargos sociais nao te-

rão aumento superior à variação do índice oficial de inflação 

em relação aos créditos correspondentes no Orçamento de 1989, 

respeitado o limite estabelecido no art. 38 do Ato das Disposi

ções Constitucionais Transitórias" (art. 22, l, da Lei 7.800, 

de 10 de julho de 1989). O art. 38 do Ato das Disposições Cons

titucionais Transitórias estatui que a União não poderá despen

der com pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do valor 

das respectivas receitas correntes. Ocorre que a União, diante 
. - , do descontrole da lnflaçao ate antes do novo plano 

•• _ A • 

tal de establ1lzaçao economlca e dos acordos para 

governamen

solução de mo 

vimentos grevistas, não pôde obedecer ao preceito contitucional, 

nem tampouco, teve condições de posicionar suas despesas com 

pessoal nos limites estabelecidos, através d~ redução ~ razão 

de um quinto por ano (Parágrafo único do art. 38, do ADCT). 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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A Lei n 2 7.999, de 31 de janeiro de 1990, resulta 

de um exaustivo trabalho dos membros da Comissão de Orçamento, 

na revisão, emenda e adequação do projeto oriundo do Poder Exe

cutivo, não traz, no texto publicado, quadros sintéticos e ana-

líticos, inclusive dados comparativos em relação ao orçamento 

de 1989, quanto às verbas destinadas às despesas com pessoal e 

encargos sociais sendo certo, pelos motivos já expostos, 

elas terão aumento superior à variação do índice oficial 

fIação comparativamente como os créditos correspondentes 

que 

da 
. 
l.n-

do Or-

çamento de 1989. Como foi tornado públ}co, através dos meios de 

comunicação social, o Governo não teve condições de respeitar a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, que limitou os seus gastos, a

té março, em um sétimo (13,28%) do total das despesas previstas 

no orçamento deste ano. As medidas de reforma administrativa em 

torno curso não oferecem ainda, com precisão, as variáveis em 

da , redução de despesas com pessoal no âmbito do Serviço 

co. 

, . 
Publl.-

A análise do projeto em pauta 

camente, ao orçamento anual, objeto da Lei 

fica restrita, prati 

n 2 7.999, de 1990, 

já mencionada. A referida lei, como forma de viabilizar a reali 

zação das despesas normais com pessoal, nos meses de janeiro e 

fevereiro, autorizou o Poder Executivo a empenhar dotações 
. 
l.n-

cluídas no grupo de natureza "Pessoal e Encargos Sociais" até o 

montante necessário à realização das respectivas despesas (art. 

22). Fica evidente, por extensão, que existe autorização idênti 

ca, de forma especial, para os meses de março a dezembro, pois, 

a contrario sensu, o acatamento aos dispositivos legais que li

mitam os gastos com pessoal e encargos sociais inviabilizam o 
. '. ,. . pagamento dos vencimentos dos funcl.onarl.os publl.cos, no mencl.O-

nado período, com a aplicabilidade da garantia da irredutibili

dade do salário preconizada no art. 39, § 2 2 , da Constituição 

Federal. 
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No que se refere aos Projetos de 

4.977, de 1990, anexos por apensação, 

Lei nQs 4.409, de 

1989, e 
, 
e de se ressaltar 

que as matérias que os integram produzem efeitos financeiros 

nadmitidos pelo Constituição (art. 63, I, combinado com art. 

§ lQ, 11, "a"). 

. 
1-

61, 

Todavia, o Projeto de Lei n Q 4.409, de 1989, por 

conter matéria programática, poderá transitar conjuntamente até 

a sua apreciação em termos de constitucionalidade e mérito. 

Analisando, nos termos regimentais, as emendas a

presentadas, somos pela acolhida das Emendas nQs 2 a 6, por não 

produzirem efeitos de ordem financeira ou orçamentária pública, 

e pela rejeição das Emendas n Q 1 a 7, pelas seguintes razões: 

1) A emenda n Q 1 trata de matéria que já se encon

tra atendida pelo disposto no inciso IV do art. 13 do projeto, 

porquanto a sistemática de Carreira é diferente do sistema de 

Classificação de Cargos, onde a ascensão funcional é dada de 

uma categoria funcional para outra; a adoção do disposto na e

menda implicaria em provimento de cargo com aumento de despesa 

proibido pelo art. 63, I, da Lei Maior, e quebraria a uniformi

dade do projeto; 

pressupostos 

a aplicação 

2) O instituto da readaptação não condiz com os 

que informam a instituição de planos de carre1ra; 

de reposicionamento ou readaptação, da forma como 

preconizada na Emenda n Q 7, implica em provimento de cargo com 

aumento da despesas pública o que encontra óbice no art. 63, I, 

da Constituição. 

Assim, diante de todo o exposto e da impossibilida 

de de determinação do impacto orçamentário do projetado, mas 

tendo em vista o que se contém na Lei n Q 7.999, de 1990, nosso 

voto é ' pela aprovação do Projeto de Lei n Q 4.059, de 1989, nos 
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termos em que se encontra redigido, e pela tramitação conjunta 

do Projeto de Lei n Q 4.409, de 1989, e das Emendas de nQs 2 a 

6, considerando-se prejudicado o Projeto de Lei n Q 4.977, de 

1990, por ensejar de imediato aumento de despesa. 

dpm 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

t o parecer sub censura. 

Sala da Comissão, em de 

o ARNALDO 

Relator 

de 1990. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.059-A, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 693/89 

T E X T O F I N A L 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil 

da União, fixa as suas diretrizes e d á outras 

providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

CAPíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 19 Fica instituido o sistema de carreira na ad

ministração pública federal destinado a organizar os cargos pú

blicos de provimento efetivo em planos de carreira, fundamenta 

dos nos principios de qualificação profissional e de desempe

nho; com a finalidade de assegurar a continuidade da ação admi 

.nistrativa e a eficiência do serviço oúblico . • 

Parágrafo único. Aos funcionários abrangidos por esta 

Lei é assegurada isonomia de vencimentos para carg os de atribui 

ções iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre funcioná

rios dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi 

vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 29 Os cargos da administração pública federal 

direta, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das 

fundações públicas serão organizados e providos em carreiras, 

observadas as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
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CAPíTULO 11 

Da Composição da Carreira 

Art. 39 As carreiras serão organizadas em classes de 

cargos, observada a escolaridade e a qualificação profissional 

exigidas bem assim a natureza e complexidade das atribuições a 

serem ~xigidas, e manterão correlação com as finalidades dos 

órgãos ou entidades a que devam atender. 

Parágrafo único. As carreiras poderão compreender clas 

ses de cargos do mesmo grupo profissional, reunidas em segmen

tos distintos e escalonados nos níveis básico, médio e superi

or, de acordo com a escolaridade exigível para o ingresso. 

Art. 49 Classe é a divisão básica da carreira, que 

agrupa os cargos da mesma denominação, segundo o nível de atri

buições e responsabilidades, inclusive aquelas das funçõ e s de 

direção, chefia, assessoramento e assistência. 

parágrafo único. As classes serão desdobradas em pa

drões a que correspondem os respectivos vencimentos. 

Art. 59 Cargo público integrante da carreira é o con 

junto de atribuições e responsabilidades, previstas na estrutu

ra organizacional, que dev em ser cometidas a um funcionário. 

Art. 69 As carreiras serão constituídas distintamen 

te pelos cargos cujas atividades: 

I - sejam típicas, exclusivas e permanentes do Estado 

e exijam qualificação profissional específica; 

11 - encontrem correspondência no setor privado, po

dendo agregar especialidades diferenciadas. 

parágrafo único. As atividades comuns a diversos 

gãos ou entidades serão estruturadas em carreiras. 

-or-

Art. 79 Integrarão os planos de carreira, as funções 

de direção, chefia, assessoramento e assistência, em correlação 

com os cargos das carreiras, correspondendo: 
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I - as de direção, aos cargos situados nos níveis hie 

rárquicos superiores; 

11 - as de chefia, aos cargos situados nos nív eis in 

termediários e iniciais; 

111 - as de assessoramento, aos cargos que e XlJam de 

sempenho de atividades qualificadas e complexas, nos nív eis su 

perior e intermediário; e 

IV - as de assistência, aos cargos que exijam desempe 

nho de atividades simples e auxiliares, em todos os nív eis. 

§ 19 As funções de chefia de que tratam o artigo an 

terior serão exercidas pelos ocupantes dos cargos de carreira, 

mediante processo seletivo, por um período de dois anos, sendo 

permitida a reeleição urna única vez, por igual período. 

§ 29 Para o exercício dessas funções serão, 

exigidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

ainda, 

. - . I - perfil profissional correspondente as eX l aenCla s 
J 

da função; 

11 - formação gerencial específica. 

§ 39 No âmbito de cada órgão ou entidade será estabe 

lecida a correlação entre a classe e o nível hierárquico das fun 

ções de direção, chefia, assessoramento e assistência. 

CAPÍTULO 111 

Do Ingresso 

Art. 89 Os c arg os de provimento efetivo no serviço público 

federal são acessíveis aos brasileiros e o ingresso dar-se-á no 

primeiro padrão da classe inicial do respectivo nível da carrei 

ra, atendidos os requisitos de escolaridade e habilitação em 

concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 19 Para as atividades de magistério e pesquisa ci 

entífica e tecnológica poderão haver ingresso em classe diferen 

te da inicial, exclusivamente qua ndo o requisito e x igido for o 

de pós-graduação "stricto sensu". 
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§ 29 Constituem requisitos de escolaridade para o ln 

gresso nos cargos: 

I - de nível superior, diploma de curso superior e ha 

bilitação legal, quando se tratar de atividade profissional re

gulamentada; 

11 - de nível médio, certificado de conclusão do cur

so de 29 grau e habilitação legal, quando se tratar de ativida 

de profissional regulamentada; e 

111 - de nível básico, comprovante de escolaridade 

até a 8~ série do 19 grau, segundo dispuser o regulamento. 

Art 99 O concurso público, destinado a apurar a qua 

lificação profissional exigida para o ingresso na carreira, se

rá desenvolvido em duas etapas, de caráter eliminatório e classi 

ficatório, compreendendo: 

I - primeira - prova ou prova e títulos; 

11 - segunda - prova, precedida de cumprimento de pro 

grama de formação incial de que trata o art. 20, inciso I e § 

29, alínea "a", desta Lei. 

§ 19 Concluída a primeira etapa, os candidatos serão 

matriculados no programa de formação incial, até o limite das 

vagas determinado no edital de abertura do concurso público. 

§ 29 O candidato aprovado na primeira etapa e ma 

triculado no programa de formação incial perceberá ajuda finan 

ceira nos limites e condições a serem fixadas em regulamento, 

salvo opção pelo vencimento ou salário e vantagens do cargo ou 

emprego efetivo, se pertencente à administração direta, 

ta ou fundacional. 

indire 

Art. 10. Concluídas as duas etapas do concurso públi

co e homologados os seus resultados, serão nomeados os candida

tos habilitados, obedecida a ordem de classificação. 

Art. 11. O funcionário uma vez nomeado, cumprirá está 

gio probatório, de acordo com o Estatuto dos Funcionários públi 

cos Civis da União e na forma desta Lei. 
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Art. 12. As pessoas portadoras de deficiência habili 

tadas em concurso público serão nomeadas para as v agas que lhes 

forem destinadas no respectivo edital, observada a exig ência de 

escolaridade, aptidão e qualificação profissional definidas em 

regulamentos especificos. 

CAPíTULO IV 

Do Desenvolvimento, da Avaliação de Desempenho e da 

Qualificação Profissional 

Seção I 

Do Desenvolvimento 

Art. 13. O desenvolvimento do funcionário na carreira ocorrerá 

mediante progressão, promoção, acesso e ascensão, a seguir defi 

nidos: 

I - progressão é a passagem do funcionário de um pa

drão para o seguinte, dentro da mesma classe, obedecidos os crl 

térios especificados para a avaliação de desempenho e o tempo 

de efetiva permanência na carreira; 

11 - promoção é a passagem do funcionário de uma clas 

se para a imediatamente superior da carreira a que pertence, o

bedecidos os critérios de avaliação de desempenho e qualifica

ção profissional; 

111 - acesso é a investidura do funcionário em fun-

ção de direção, chefia, assessoramento ou de assistência, segun 

do os critérios estabelecidos no art. 79 desta Lei; 

IV - ascensão é a passagem do funcionário na mesrra. car 

reira da última classe de nivel básico para a do nivel médio e 

da última classe deste nivel para o nivel superior, sendo posi

cionado no padrão de vencimento imediatamente superior àquele 

em que se encontrava. 

§ 19 A ascensão dependerá de habilitação em concurso 

interno, que será realizada conjuntamente com o concurso públi

co, observados os mesmos critérios deste, inclusive quanto à se 

gunda etapa constante do inciso 11 do art. 99 desta Lei. 
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§ 29 Cinqüenta por cento das vagas existentes nos ni 

velS médio e superior, fixados no edital de concurso público se 

rão reservadas para concurso interno e destinadas aos funcioná

rios da carreira em que se promove a ascensao, os quais terão 

classificação distinta da dos demais concorrentes. 

§ 39 As vagas destinadas a ascensão funcional que não 

forem providas serão imediatamente destinadas aos demais candi

d atos habilitados na primeira etapa. 

Art. 14. Para efeito de desempate a ser procedido na 

progressão, promoção e acesso serão considerados, sucessivamen 

te, os seguintes critérios: 

I - ingresso através de concurso público; 

11 - maior tempo de serviço na classe; 

111 - maior tempo de serviço na carreira; 

IV - maior tempo de serviço público federal; 

V - maior tempo de serviço público em geral. 

Seção 11 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 15. A avaliação deve medir o desempenho do fun

cionário no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu 

desenvolvimento profissional na carreira, levando-se em conta, 

dentre outros, os seguintes fatores: 

I - produtividade; 

11 - iniciativa; 

111 - cooperação; 

IV - qualidade do trabalho; 

V - responsabilidade. 

§ 19 Deverão ser adotados processos de auto-ava lia

ção do funcionário ou da avaliação com participação de integran 

tes de sua carreira. 

§ 29 Caberá à chefia imediata proceder à avaliação de 

desempenho de seus subordinados, ficando a cargo da chefia me

diata a revisão da avaliação. 
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Art. 16. Na avaliação de desempenho serão adotados mo

delos que atenderão a natureza das atividades desempenhadas pe-

lo funcionário e às condições em que serão exercidas, observa-

das as seguintes características fundamentais: 

I - objetividade e adequação dos processos e instru

mentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das carrelras; 

11 - periodicidade; 

111 - contribuição do funcionário para consecução dos 

objetivos do órgão ou entidadei 

IV - comportamento observável do funcionário; 

V - conhecimento, pelo funcionário, do resultado da 

avaliação. 

Art. 17. Será instituída em cada órgão ou entidade urna 

comissão de caráter permanente com o fim de supervisionar o pro 

cesso de avaliação dos funcionários de carreira, de cuja deci

são não caberá recurso. 

parágrafo único. A comissão será constituída de sete 

membros, no máximo, e presidida pelo titular de cargo de segun

da linha hierárquica do órgão ou entidade e integrada p e los di 

rigentes dos escalões superiores, inclusive o de pessoal, que 

funcionará corno secretário-executivo. 

Art. 18. Observado o disposto nos arts. 15 e 16, o re 

gulamento disciplinará os procedimentos da avaliação de desempe 

nho, podendo adotar características adicionais com o fim de aten 

der às necessidades específicas dos órgãos ou e ntidades. 

Seção 111 

Da Qualificação Profissional 

Art. 19. A qualificação profissional, corno pressupos

to da valorização do funcionário, compreenderá programa de for

mação inicial, constituído de segmentos teóricos e práticos e 

cursos regulares de aperfeiçoamento e especialização, correspon 

dentes à natureza e exigências da respectiva carreira. 
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Art. 20. A qualificação profissional de que trata o 

artigo anterior será planejada, organizada e executada de forma 

integrada ao sistema de carreira, tendo por objetivos: 

I - na formação incial, a preparação dos candidatos pa 

ra o exercício das atribuições dos cargos iniciais das carrei

ras, transmitindo-lhes conhecimentos, métodos, técnicas e habi

lidades adequadas; 

11 - nos cursos regulares de aperfeiçoamento e e spe 

cialização, a habilitação do funcionário para o desempenho efi

ciente das atribuições inerentes à classe imediatamente supe-

rior; 

111 - nos cursos de natureza gerencial, a habilitação 

para o exercício das funções de direção, chefia, assessoramento 

ou assistência; 

IV - nos outros cursos regulares, o cumprimento de re 

quisitos legais exigíveis não referidos nos incisos anteriores. 

§ 19 Quando o funcionário atingir, no mínimo, cin

qüenta por cento dos padrões de vencimento da classe a que per

tença, poderá se inscrever nos cursos regulares de qualificação 

profissional, para fins de promoçao. 

§ 29 O regulamento estabelecerá: 

I - a duração do programa de formação incial que, pa

ra os níveis médio e superior das carreiras de que trata o art. 

69, inciso I, desta Lei, não será inferior a três e seis meses, 

respectivamente; 

11 - as áreas básicas de conhecimento, as habilidades 

e técnicas necessárias, inclusive as de gerência; 

111 - os critérios de avaliação dos programas de qua

lificação profissional; 

IV - a duração dos cursos de aperfeiçoamento e espe

cialização para promoção e acesso. 

Art. 21. Os cursos regulares de qualificação profi s

sional de que trata o art. 19 serão realizados pelas escolas ou 

outras instituições próprias do sistema de pessoal civil cria-
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das para este fim, conforme dispuser o regulamento. 

§ 19 Excepcionalmente o órgão central do sistema de 

pessoal civil poderá atribuir a realização de cursos regulares 

de qualificação profissional a instituições de capacitação de 

pessoal não integrantes naquele sistema, desde que assegurados 

os requisitos de adequação às necessidades e peculiaridades das 

carreiras, especialmente o disposto no § 29 do art. anterior. 

§ 29 Os segmentos práticos inerentes aos cursos regu 

lares da qualificação profissional serão executados nos respec

tivos órgãos que preencham os requisitos e condições de adequa

ção técnica e organizacional estabelecidos em regulamento. 

§ 39 Além dos cursos regulares deverão ser realiza 

dos outros de interesse da administração, visando a permanente 

capacitação e o melhor desempenho funcional. 

CAPíTULO V 

Da Organização dos Quadros de Pessoal 

Art . 22. Os quadros de pessoal dos órgãos ou entida 

des de que trata o art. 29 serão organizados de acordo com as 

diretrizes desta Lei e deverão compreender: 

I - os cargos em comissão de livre nomeação e exonera 
-çao; 

11 - os cargos de provimento efetivo; 

111 - as funções de direção, chefia, assessoramento e 

assistência. 

parágrafo único. Nos quadros de pessoal serão especi

ficadas as atribuições dos cargos e funções, distribuídos pelas 

classes de cada carreira, observadas as normas legais e regula

mentares em vigor. 

Art . 23. são os seguintes os cargos de livre nomeação 

e exoneração que integrarão os quadros de pessoal da administra 

ção pública federal: 

I - Advogado-Geral da união; 
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11 - Secretário-Geral; 

111 - Dirigente máximo de autarquia e fundação públi-

cai 

IV - Chefe de Gabinete do Ministro de Estado; 

V - Assessor de Ministro de Estado, no percentual de a t é 

vinte por cento. 

Art. 24. Constará, ainda, corno Anexo ao quadro de pes 

soal, a relação dos cargos em extinção, ocupados pelos funcioná 

rios não optantes pelo sistema de carreira ou inabilitados em 

concurso de efetivação, a que se refere o art. 30, § 29, desta 

Lei. 

CAPíTULO VI 

Da Administração do Sistema de Pessoal 

Art. 25. O Poder Executivo manterá o sistema d e pes

soal civil, cabendo ao órgão central coordenar, superv isionar e 

orientar a implantação e a administração dos planos de carreira 

a serem propostos pelos órgaõs ou entidades de que trata o art. 

29 desta Lei. 

parágrafo único. O órgão central expedirá as n ormas e 

instruções necessárias à implantação e manutenção do sistema. 

Art. 26. Caberá aos órgãos de pessoal a administração 

dos planos de carreira, e aos órgãos setoriais, cumulativamen-

te, a coordenação e orientação das suas unidades seccionais. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais poderão propor 

a alteração das atribuições das carreiras, as especificações d e 

suas classes, os planos de desenvolvimento, a avaliação de de

sempenho e qualificação profissional, e outras medidas que per

mitam o aperfeiçoamento do sistema de pessoal civ il. 

Art. 27. Para fins de racionalização e objetivando a 

continuidade de suas atividades cada órgão ou entidade estabele 

cerá cronograma anual de prov imento de cargos de carreira, de 

acordo com suas disponiblidades orçamentárias. 
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Art. 28. Será admitida a transferência de funcionári

os de carreira ou de quadro em extinção, na forma do que dispu

ser o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

CAPíTULO VII 

Da Implantação dos Planos de Carreira 

Art. 29. A implantação dos planos de carreira 

precedida de: 

-sera 

I - revisão e racionalização da estrutura organizacio 

nal, bem assim das atividades sistêmicas ou comuns; 

11 - redimensionamento da força de trabalho; 

111 - dispensa da mão-de-obra indireta, contratada pa 

ra o exercício das atividades próprias dos cargos de carreira. 

Art. 30. Os ocupantes de cargos ou empregos pertencen 

tes a quadros ou tabelas permanentes dos atuais planos de car

gos, dos órgãos ou entidades a que se refere o art. 29 desta Lei, 

poderão ingressar por transposição nos cargos de carreira dos 

planos de que trata esta Lei, mediante opção e desde que, conco 

mitantemente: 

tidades 

I - estejam lotados 

na data da publicação 

~ . --ou em exerClClO nos orgaos ou en-

desta Lei; 

11 - as atribuições do cargo ou emprego ocupado seJam 

iguais ou assemelhadas àquelas dos cargos da carreira; e 

111 - preeencham os demais requisitos e xigidos para o 

ingresso na carreira. 

§ 19 A transposição dos cargos ou empregos para os 

cargos das classes da carreira far-se-á até o limite das v agas 

existentes, obedecida a seguinte ordem de prioridade: 

I - ingresso através de concurso público; 

11 - provimento mediante concurso de ascensão funcio

nal ou processo seletivo para a clientela secundária ou geral, 

da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970; 

111 - estabilidade no serviço público federal. 
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§ 29 Os funcionários não enquadrados nas alíneas cons 

tantes do parágrafo anterior terão seu ingresso nos cargos de 

carreira subordinado à habilitação prévia em concurso de efeti-
-vaçao. 

Art. 31. Os ocupantes de cargos ou empregos não alcan 

çados pelo disposto no artigo anterior e lotados ou em .. 
exerCl-

cio na administração direta, autárquica ou fundacional, em 5 de 

outubro de 1988, e que permaneceram nessa condição até a da pu

blicação desta Lei, serão inscritos de ofício em concurso públi 

co, a ser realizado no prazo máximo de até dois anos, a partir 

da regulamentação de que trata o art. 38. 

§ 19 Os candidatos uma vez habilitados, poderão in

gressar nos cargos de carreira, observados os requisitos dos in 

cisos 11 e 111 do art. 30 desta Lei e as vagas destinadas para 

esse fim. 

§ 29 A inabilitação no concurso de que trata este ar 

tigo importa a exoneração imediata do funcionário, independente 

da notificação administrativa. 

Art. 32. Os funcionários não optantes pelos planos de 

carreira, os inabilitados no concurso de efetivação a que se re 

fere o art. 30, bem assim os estrangeiros que não adquirirem na 

cionalidade brasileira, integrarão quadros em extinção, sem pre 

juízo das progressões e promoções funcionais a que fazem jus nos 

respectivos planos de cargos aos quais se encontram vinculados 

seus cargos ou empregos. 

Art. 33. A transposição de que trata o art. 30 desta 

Lei será disciplinada em regulamento próprio e somente ocorrerá 

se os ocupantes dos respectivos cargos ou e~pregos possuirem o 

grau de escolaridade, ou a habilitação legal equivalente, e a 

habilitação profissional exigida para o exercício das ativida

des da carreira. 

parágrafo único. Não haverá, para nenhum efeito, vin

culação do enquadramento dos ocupantes de cargos ou empregos 

dos atuais planos de cargos com as classes pertinentes às car

reiras a serem criadas. 
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CAPíTULO VII I 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 34. Os planos de carreira serão instituídos ex

clusivamente com observância das diretrizes contidas nesta Lei, 

não prevalecendo para nenhum efeito as normas dos atuais planos 

que colidam ou nao se ajustem às normas aqui estabelecidas. 

Art. 35. Fica terminantemente proibido o 

novos servidores nos ministérios, nas autarquias e 

blicas, sem o crlVO do concurso público a partir da 

da presente Lei. 

ingresso 

fundações 

de 
-pu 

-aprovaçao 

Art. 36. Proceder-se-á à revisão dos proventos e pen

sões mediante a sua atualização, de acordo com a nova classifi

cação dos funcionários em atividade I decorrente da aplicação des 

ta Lei. 

Art. 37. Ficam vetados o exercício de cargos em co-

missão, funções de confiança bem como o aproveitamento, rever-

são ou contrato de inativos e ainda a designação para o desempe 

nho das mesmas atribuições de servidores não portadores de for

mação comprovada de nível superior. 

Art. 38. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

expedirá o regulamento para execução desta Lei. 

Art. 39. Os órgãos ou entidades mencionados no art. 

29 apresentarão suas propostas de planos de carreira ou adapta

ções dos existentes no prazo de até cento e oitenta dias, conta 

dos a partir da regulamentação desta Lei. 

Art. 40. Revogam-se a Lei n9 5.646, de 10 de dezembro 

de 1970 e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 13 de junh 

Deput 
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_------------------ TEXTO/JUSTIFICAçAO ------------------

ARTIG O 1 3 - O desenvolvimento do funcion~rio na carre lra ocorrer~ 

medianTe progressão, promoção, acesso, as censão (acres 

: e - se a Dalavra ) ':'?ANSFORMAÇÃO, a seguir definicos : 

I 

11 -

111 -

IV -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS - É a passagem do servidor de 

carrelra de uma categoria para outra, obedecido o grau de escola

ridade e o tempo de efetivo exercício. 

Par~grafo Primeiro - A mudança de categoria ocorrer~ mediante Dro 

cesso de transformaçao de cargos, seguida de treinamento eSDec ~=i 

co e criterioso de provas . 

JUSTIFICATIVA 

A transformação de cargos é uma figura 

do Direito Administrativo Brasileiro de longo data, 

pecificamente da Lei n9 1711 de 28 . 10 .5 2, da Lei n9 

que faz parte 

constando es-

5645 de 

10.12.70, e malS recentemente ficou contida no item.X do 

48 da Carta Magna em vigor. 

. . . . 
artigo 

A aprovação da presente emenda significa permitir a 

prática da justiça e da democracia na administração pública bras~ 

leira a qual gerará condições para que os filhos do povo, dos po~ 
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cos qu e conseguem concluir um curso universitário, c onslgam chegar 

aos c argos de nível superio r no serviço público , 

~erece ressaltar a ue no moment o eSTa prática é esaue

c~aa na adminisTração c ública ou subs tituída anti - d emocraTicamenTe 

pela recontraTação de se rvidores qu e se aposentam 

vel superior s_~8~jsr Dara o exercício d e funções 

so d e milhares de novos s ervidor es sem o crivo do 

... 
em cargos de n~ -
. . 
19uals~ o lnQ:res 

concurso público, 

já na penúltima referência de nível superior ou pela transformação 

dos cargos de ser vidores que às vez e s não possuem sequer 
. . 

o prlme~ 

ro grau completo, como o cor reu com a c r iaçã o d a carreira de arqul 

vo logia, pela Lei n9 74~6 de 20 . 12 . 85. Tais práticas n ão pod em con 

t ~nuar po r que s ã o injustas e anti - democráticas. 

r--------------------~~AOO--------------------

• 
7 L-______________________ ~l~~~~A~~~ATURA 
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_------------------TEXTO/JUSTlFICAc;Ao -----------------

DO INGRESSO 

ARTIGO 89 - "0 s cargos de DrOVlmenT O efetivo no exercício público 

federal são ac essíveis aos brasil e iros e o ingresso dar- se - á no c~i 

meiro padrão da classe inicial do respecTivo nível da carrelra, 

atendidos o s reauisitos de escolaridade e habilitação em concurs o 

público de provas ou de prova s e títulos. 

& 19 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
& 29 - Constituem requisitos de escolaridade para o ingresso nos 

cargos: 

I De nível superior, d iploma de curso superlor e habilitação 

legal, quando s e trata4 de atividades profissionais regul~ 

mentadas. 

11 - De nível médio, certificado de conclusão do c urso de29 grau 

e habilitação legal quando se tratar de atividade profissi~ 

nal regulamentada; 

111 - De 

do 

... - . - - . nlvel basl~o, comprovante de escolaridade ate a 8~ serle 

19 grau, segundo dispuser o regulament o. 

& 3 9 - ............................... Di P lo ma o u C e r t i f i c a do. . . . . . 

Suprimido . 

JUSTIFICATIVA 

A manutençao do parágrafo 39 do art. 89 produzirá im

plicações indesejáveis do ponto d e vista de modernização da admi

nistração pública - a começar, pelo fato, de que poderá impedir o 

r--------------------~~~-~~---------------------
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o acesso aos cargos ou funções de nível superlor de servidores ha -
- ... 

b ~l~~ados Dara ~al ao c isDorem de formaçao de nlvel SUDerlor , 
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.':'RT I~ O 79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I 

- -~ 
~ ....L..l -

IV -

PARÁGRAF O 29 - Para o exercício àessas funções serão, ainàa, ex~ 

g iàos, no mínimo , o s s eguintes requisitos: 

I . Perfil profissional corresponàente as exigências àa função; 

I I .......... . ......................................... . Suprimido. 

JU STIFICATIVA 

. .... " . A eXlgencla ào exerClClO à e chefias ou cargos a nteri-

ores para o exercício àe outras chefias é anti-àemocrática porque 

a ssegura esse àireito apenas a um àiminuto número àe pessoas. Ca

s o permaneça este postulaào fica àefinitivamente afastado o prin

cípio da rotatividade do s cargos ou funções de chefia na adminis

t ração pública federal. 

r----------------~---------------~~~-------~~----------------------
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_-----------------TiXTO/JUSTIFICAçAO------------------

ARTIG O 79 - Integrar~o os planos de carrelra, as funç6es de dire 

ç ~o, c hefia, as sessoramenTO e assistência, e m correl~ 

ç ~o com os cargos c as carreiras, corres Dondendo: 
-
.1 

-~ 

1.1. -

111 -

IV - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARÁGRAF O 19 - Que passa a ter a seguinte redaç~o: 

As funç õe s de che fia de que tratam o artigo an t e -
-r lor s erao exercidas pelos ocupantes dos cargos d e car reira, med~ 

" " , 
a nte processo ~eletivo, por um per lodo de dois anos, s endo permi -

Lido a reeleiç~o uma única vez, por igual período. 

JUSTIFICATIVA 

O a cesso às funç6es a qu e se referem o artigo anteri -
- - - -or, atr aves do p r o oe sso eletivo nao e de tudo perfeito, mas e o 

único capaz de as s egurar a salutar rotativida de dos cargos; de 1m 

pedir o monopólio inde vido e abu sivo dos me s mos e garantir, conse 

quentemente, o pr i ncípio da democracia, fo r talecendo o instituto 

d a igualdade oportunida de . 

r--------------------OE~ADO---.~-----------------
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ARTIGO 35 - "Nos ministé~ios, nas autarquias e fundações públicas 

em que houver i~suficiência de funcionários de carrel

ra habilitados para o exercício das funções de que tr~ 

ta o art. 79, desta Lei, poderá ser permitido a livre 

nomeação e exoneração durante o 
~ 

per lodo .............. . 

................. . SUPRESSÃO in totUffi ................. " 

- ÚNICO Fica terminantemente ~roibido de PARAGRAFO o lngresso no-

servidores 
. " 

do público vos sem o crlVO concurso a par-, , 
tir da -aprovaçao da presente Lei. 

JUSTIFICATIVA 

O que se propõe originalmente o art. 35, fere frontal

mente o bom senso e a democracia; caso permaneça ferirá profunda

mente a atual carta magna em vigor a qua"l preceitua que a única Vla 

de ingresso no serviço público é a do concurJo público. 

Outrossim, o crívo do ~oncurso público para o ingresso 

na administração pública faz parte da vida administrativa do Bra

sil desde 1938, quando foi criado o então DEPARTAM~NTE ADMINISTRA

TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO - "DASP - como único instrumento capaz de . " 

evitar o favoritismo e o apadrinhamento e de gerar condições p~ra 

que todos os cidadãos, atendidas as exigências da Lei, pudessem em 

r---------~-----------O€~ADO--~~~---------------
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condições de igualdade um cargo no serviço público. Caso não seja 

modificado a escola no Brasil deixa de funcionar como instrumento 

de mobilidade social, pois os cargos públicos serão preenchidos não 

pelo critério da lisura e da competência mas sim pel a força da 

i nfluência e do favoritismo. 

, , 
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ARTIGO 37 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Passa a ter a seguinte redação: 

Ficam ...... vetados o exercício de cargos em comissão, 

funções de confiança bem como o aproveitamento, reversão ou con 

trato de inativos ~ ainda a desig~ação para o desempenho das mes

mas atribuições de servidores não portadores de formação comprova-
... 

da de nlvel superlor. 

JUSTIFICATIVA 
, 

- - . . - . Nao e justo çontinuar perrnltlndo a pratlca de recon-

tratação de servidores civis e militares para o exercício de fun

ções de nível superior como ocorre atualmente nem a concessão de 

Direção e Assessoramento Superior para servidores não portadores 

de formação de nivel superior, pois as duas pr~ticas são anti-de

mocráticas, j~ que criam oDst~culos para que os novos servidores 

que estão saindo das universidades tenham acesso aos mesmos car

gos e funções. 
/ 

/-j 
r--------------~--------------~PUTAOO------~~~---------------
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ARTIGO 36 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os atuais servidores ocupantes de cargos/empregos 

de nível mêdio constantes da ~ei n9 5.645, 10.12.70, possuidores de 

formação de nível superior, terão os cargos empregos transformados 

para nível superior em correlação com suas respectivas habilitações 

legais. Para ser beneficiado pelo sue se propõe o servidor terá que 

atender, ao menos, a uma das seguintes·comdições: 

a. Conter no mLnirno ·5 ~nos de efetivo exercício ~ data da promulga

ção da ·constituição em vigor; 

b. tenha, no mínimo 3 anos de graduação em curso de nível superior 
à mesmo data; 

c. encontre-se posicionado na classe c da categoria da carreira fun 
cional a que pertença; ... 

d. tenha exe~cido por cinco anos consecutivos ou dez alternados, fun . 
ção de direção ou assessoramento superior; 

I 
e. já tenha sido comprovadamente aprovados em concurso público ou in 

ternos para o exercício de cargo/emprego de nível superior e que 

em nenhum dos casos tenha ocorrido a convocação; 
• 

f. Ficam ex~intos automaticamente os cargos ou empr~g~s que foram 

transformados na forma · da presente emenda. 

r---------------~--------------~~~--------~---------------------
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JUS T I F I C A ç 'Ã O 

A presente emenda não visa acobertar privilégios mas tão somente 
tenta corrigir inustiças que ao longo dos anos tem sido praticadas con 
tra os servidores de carreira. 

De outro lado é urna tentativa de tentar o cumprimento da Lei n9 
1.711, 28.10.52, a Lei n9 5.645, 10.12,70 e o item X do Artigo 48 da 
atual constituição, os quais permitem que 
feita pela via da transformação de cargos. 

Tal prática não ocorreu ao longo dos 

-a ascensao funcional seJa 

anos porque ao invés do 
~cumprimen to dos textos, l .~gàis mencionados a administração federal ' . , .. passou a recontratar os servidores de n1vel superior aue se aposenta - -vam para o exercícios de funções de nível superior, a conceder DAS 
para servidores não portadores de formação de nível universitário ou 
a contrata~ novos servidores ~ara!o · ~xercício de cargo~ empregos de 
nfvel superior, sem o crivo ~o concurso público 

carreira ' de nível superior. 
, 

ejã posicionando~os 

Todos esses fatores serviram de obstaculos para o processo de 
ascensão funcional o que contribuiu ~ara pr~judicar os servidores 
do quadro permanente da administração pública federal. Tal inustiça 
não pode continuar. 

_--------~------------OEPUTADO--~~~---------------------

-, _F" . _ _ _ 



'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.059~ DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 693/89 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa suas diretrizes e dá outras provi9ências; tendo parece

res: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do parecer do relator;' da Comissão de Finanças e Tri

butação pela admissibilidade, com acolhimento das emendas de 

n9s 2 a 6, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n9 

4.977/90, apensado. 

S I N O P S E 

I - Projeto Inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator; 

- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas; 

- emendas apresentadas (7); 

- índice de autor das emendas; 

- parecer do Relator. 

- parecer da Comissão ...................... . 

_ texto final aprovado pela Comissão ..... • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTPACÃO E SERVICO ?úBLICO 

TERMO DE EECEBI~1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI ~o 40 59/ 89 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Re g imento 

Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Mesa 

n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulg a 

cão na Ordem do Dia das Comissões - de prazo Dara apresentaçao 

de emendas, a partir de 2 1 / 06 / 9 O , por 03 -sessoes, tendo, 

ao seu térMino, este Orgão Técnico recebido 113 emendas. 

Sala da Comissão, em 25 d e j unho de 1 990 . 

, ----- ,----- ---;<: r 

lTOSt: BERTO NASSER SILVA 

Secretário 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMAi~ ;''. DOS DEPUTADOS 

PHO~TLTO DE LEI n~ 4 .059 DE 1989 

(Do Poder Execut ivo ) 

"OiSPÕ2 sobre os ef.ita tutos dos fun c i ol '; ário~ ; 
públ:i cos ci\'i~..; da Uni20 das autarquias e di l ~) hn:j_i~ - " çoe s pllbllcas'.' 

):0' ,,~. ]" l'J \) ~ 
~ l Ã J J . J l -t 

D~--s e a seglJint e redaç~o ao item b do inci so 111 I 

do a rt. J97 d o Proj eto. 

"Art. 197. • .. .. • • .. • • • • e .. • .. • • .. • <'I .. • • • " ... .. o 

. . . . .. .. . . . .. .. .. .. . . .. .. ... • 4>. ... .. • li> .. li- .. ... 

111 
em função 
(~ vin te e 
p r ov ent o s 

. ., . 
- Ao;'; t~:-J_ nté! anos de efctJ.vo exerc:;.cl.O 
de lri Ci g:lstér :io f3 e professor e/cu p e(lé' s:; ;)go 
cinco, se prof c s sora c/ ou pedago93 , C OlO 

.; n t e 9 t- '" : c ' " ..L .. ~ o ..L .:,) .. 

J US'l'IF ICi'\çí\o 

A proposta Vlsa ô corrig)'c gravl? jnjustiça 

r e nte 11Cl trat2m e nto , quanto a aposentador i a di spensada ao s 

ocor--

01r. 

!TI e n to s d ü ;~ r e tJ d e e n '" :i. n o que a tua m n o p ] a n e =i a m é lJ t o , a clm j lJ j s ~: r 2 r,' ;:: o , 

Tai s 1-..> r o 11' c' ( .. j 011 -J ~ C' Í' Ir1' , n -. - -_ .• ') . ..) _ ( ..l.. .. J ~ L .I ." 
--rlt ! c' 

I) V'or:c~'e or(>c . J . J .... ; .J . ~ . ~ , 

-.. 
5(1 0 

, , 
r e c p o ") c' " V (> 1 c.0 J" - , • ,::.;. 1 ,) v ...... ' J J o ~ -. \ 1 (1 

- , 
CJCVCnOO :~c.J o q U l, 
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... ~ ' . . . 
c A r1 A F1 A DOS O [ P U T A DO S 2 

Vale a p C J1Q transcrever os artig os 33 e 35 da J c, " _I '. 

n~ 4.692/7 1, que cqUJ.p2J~a os professores e espcciali stas , concc~ 

tua n do tamb~m o que deve S2 ent ende r por especialjs~as . 

"Art. 33 . A fo rrnaç;} o d e administrôoores , pli}. 
n e jadores , orientadores , in spe tores , supe rvisores 
e dGlnais especialista s de Ed l1 caç~0 ser~ f ei t a em 
C UL" SO s u perior de graduê-lção , com du r açi10 pJ eTla ou 

, --cl1rta , ou de pos -g rQduoçao. 

Art. 3S . N~o h ave~~ qu a lquer distinç~0 p2Y0 
e fe i t os d idri t ico s e t écn icos , ent r e profo s sorc:::-~ 
e espe c ial:i,!:,tas subordinados ao r ec; inle elas lei s 
do trabal ho e os admi tidos n o regime do serVl.C:O 

~ 

público ." 

De se obser var , aind ô , 

constituciona l ~ c o nce ss~odo pedidO. 

--que n ao existe 

I!" Const i tuição, 

(!:npec ilho 
. 

en~-):Lnélm o s 

doutrin a dores , . '" . ..... 
ga~a ntlu um mlnlmo na concessao dos f " . ben e'lClOS. 

A lei ordi n~ria pode ampliar , dar ent e ndimentos malS abrangent es 
. , 

ao di sposi tivo constj,tuciol1a l af lm de adequa - lO 
, 
a realidade 

soc ial. 

são as raz6es q u e justificam a emenda . 

SHla da s Comi ss ~ es , em 21 de iunho 
~ 

de 1990 . 

Deputado 

/m ' llJ]. 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

EM ENDA AO PROJETO DE LEI N2 4. 0 59 /89 

QUE INSTITUI O SISTEMA DE CARREIRA DO 
SERVIÇO CIVIL DA UNI~O . 

Acrescente-se onde couber no 

CAPíT ULO VIII, DAS DISPOSIÇaES GERAIS TRANSITÓRIAS 

OS SEGUINTES ART I GOS : 

Art . o valo r do vencimento mensal fixado pelo 

art . 52 da Lei 5 . 921, de 1 9 de setemb r o de 1973, alterado pelo 

art . 12 da Lei 6 . 823, de 22 de setemb r o de 1980 e pelo art . 52 da 

Lei 7 . 340 de 11 de julho de 1985 , pa ra os r emanescentes ocupantes 

efeti vo s de cargos de Tesoureiro, Fiel do Teso u ro e Teso u reiro Au 

xiliar, bem c o mo para os ocupantes do cargos de conferente, 

rad o s pelo art . 22 da Lei 7 . 345, de 15 de julho de 1 9 85, d o s 

ampa 

q ua 

dro s de pess o al d o s Mi n istéri os, órgãos integrantes da 

c i a d a Rep ública e Autarq u ias, que não foram incl u í do s no 

Presi d ên 

Plano 

d e Cl a ssifica ç ão de Carg o s de q ue trata a Lei n 2 5. 6 45, de 10 de 

-" b ' lC._' - O , '..; e ze rr, r o ce c o r responder á , a partir da vigência desta Le i 

a o ~al o r d a re~Jn e (açâo d a Classe l ~, p a d r~ o I, da c arreir a de 

3 ~d i: 0 ria do : Es ~ ~ro \a c ic n a l, a qGe se r e ~ ere c A~ e xo 11 Le i 

n 9 7 . 99 5, de 10 de ~ anei r o de 1990 . 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n9 4.059-A 

Art. 36 -

Parágrafo 

pregos de 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Onico - Os atuais servidores ocupantes de cargos/ em

nlvel medio constantes da Lei n9 5.645, 10.12.70, p02 

suidores de formação de nlvel superior, terão os cargos/empregos 

t r a nsformados para nlvel superior em correlação com as su a s res

pectivas habilitações legais. Para ser beneficiado pelo que se 

propõe, o servidor ter~ que atender, ao menos, a uma das seguin -

tes condições: 

a. Conter no mlnimo 5 anos de efetivo exerclcio ã data da promul

gação da constituição em vigor: 

b . tenha, no mlnimo 3 anos de graduação em curso de nlvel superlor 

ã mesma data; 

c. encontre-se posicionado na classe C da categoria da carrelra 

funcional a que pertença; 

d. tenha exercido por 5 anos consecutivos ou 10 anos alternados, 

função de direção ou assessoramento superior: 

e. já tenha sido comprovadamente aprovado em concurso publi co ou 

interno para o exerclcio de cargo/emprego de nlvel superl or e 

que em nenhum dos casos tenha ocorrido a convoca çã o: 

f . ficam extintos automaticamente os cargos ou empregos que foram 

transformados na forma da presente emenda. 

JUS T I F I C A T I V A 

A presente emenda não visa acobertar privilegios mas t ã o so -

mente tentar corrigir injustiças que ao longo dos anos tem sido 

praticadas contra os servidores de carreira. 

/ 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-De outro lado e uma tentativa de tentar cumprir a Lei n9 

1.711,28.10.52, a Lei n9 5.645,10.12.70 e o inciso X do Artigo 
-48 da atual constituição, os quais perm i tem 

cional seja feita pela via da transformação 

que a ascensao fun-

de cargos. 

Tal pratica não ocorreu ao longo dos anos porque ao inves 

do cumprimento dos textos legais mencionados a administração 

publica federal passou a recontratar os servidores de nlvel su

perior que se aponsentavam para o exerclcio de funções de nlvel 

superior, a conceder DAS para servidores não portadores de for-

mação de nlvel universitario ou a contratar novos servidores 
o exerclcio de cargos/empregos de nlvel superior e as vezes 

pa ra 
. -
Ja 

os posicionando na referência 24 da carreira de nlvel superlor. 
Todos esses fatores serviram de obstaculos para a realiza

ção do processo de ascensão funcional o que contribuiu para pre

judicar os servidores do quadro permanente da administração publica 

federal, Tal situ ção não pode continuar, se tal ocorrer e a per

petuação das injustiças cometidas. 

,. 
11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 0'13 

AUTOR: DEP FLORIC[}JO PAIXÃO 

Substitua-se o parágrafo único do art. 17 pelos 

seguintes §§ 19 e 29: 

Art. 17. • • • • • 

§ 19 A comissão será constituída por 

número ímpar de membros, até o máximo de sete, sendo presidi

da pelo titular de cargo de segunda linha hierárquica do órgão 

ou entidade, integrada pelos dirigentes dos escalões superiores 

e tendo um representante dos servidores. 

§ 29 A secretaria-executiva será exer

cida pelo representante do Departamento de Pessoal. 

JUSTIFICATIVA 

Diante do entendimento predominante de que os ser

vidores necessitam participar das decisões referentes à adminis 

tração pública em cada órgão, urge que esta participação seja 

materializada na atuação efetiva de representantes escolh idos 

entre seus pares. 

Diante das atribuições complexas dos dirigentes de 

pessoal, a secretaria-executiva deverá ser exercida por um re

presentante seu. 

Sala das em 25 de 

{ 
DEPUTADO FLORICENO PAIX O 

GE:F<!Ll I Ll050 r, IJUL89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 0'9--4 

AUTOR: DEP FLORICE"NO PAI XÃO 

Inclua-se como inciso I do art. 15, renumerando

se os demais: 

Art. 15. . . . . . 
I - criatividade. 

JUSTIFICATIVA 

Colocou-se a criatividade em primeiro lugar nos 

fatores de avaliação por ser o dom mais valioso da inteligên 

cia humana. 

Sala das Sessões, ~.~ 25 de junho'~ _____ 7 

DEPUTADO FLORICENO 

GE R 2i) o I Oü[,U,C, (JUL 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 O'l<=) 

AUTOR: DEI FLORICENO PAIXÃO 

Dê-se ao caput do art. 14 esta redação: 

Art. 14. Para efeito de desempate a ser procedido 

na progressão, promoção, acesso e transposição serão conside 

rados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

JUSTIFICATIVA 

Incluiu-se a transposição, como decorrência de e

mendas anteriores. 

Sala das Sessões, em 

C,E: R 'U 01 OOC,O 5 IJUL 891 

junho e 

" (\J 
DEPUTADO FLORICENO PAI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 0'76 

AUTOR : DEr FLORICENO PAI XÃO 

Inclua-se o seguinte inciso V no caput do 

art. 13: 

Art. 13. • • • • • 

V - Transposição é a passagem entre 

uma situação funcional vigente e um novo siste 

ma de carreiras ou plano de cargos. 

JUSTIFICATIVA 

Este item resulta de emenda anterior, que mandou 

incluir a transposição como forma de desenvolvimento. 

Sala das Sessões, de junho de.--,......./ 

DEPUTADO FLORICENO rAIXÃO 

,'H 'OOlllOfJOS (JUL891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 O~'7 

AUTOR: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Acrescentem-se ao art. 13 os seguintes parágrafos, 

numerados corno §§ 29, 39 e 49, renumerando-se os 

atuais §§ 29 e 39 para §§ 59 e 69: 

Art. 13. . . . . . . 
§ 29 O servidor que ingressar no nivel 

básico só poderá fazer concurso de ascensão para 

o nivel médio após dois anos de efetivo exercicio, 

e de três anos, se para o nivel superior. 

§ 39 O servidor de niv el médio só pode

rá prestar concurso para ascender ao nivel superior 

após três anos de efetivo exercicio. 

§ 49 Excetuam-se os casos do serv idor 

portador de diploma de nivel médio ou superior não 

constante do sistema de carreira e que, posterior

mente, venha a ser incluida no serviço público a 

especialização que possui. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda cogita das exigências para o concurso d e 

ascensão r e ;('. :J:) nsonância com emenda anter i )1 . -'. Sa l a d as Sessões, 

t\ 
\.../'--.A../ ~ 

DEPUTADO FLDRICENO PAI XÃO 

( to R 20 I) 1 JO"O " (J U L 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cIfico. 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 07 fi 

AUTOR: DEr' FLORICENO PAI XÃO 

Substitua-se, no § 19 do art. 13, a expressão 

"dependerá de habilitação" por" dependerá de 

tItulo especIfico e de habilitação". 

JUSTIFICATIVA 

A ascensão deve sempre depender de tItulo espe 

Sala das Sessões, e junho dc::-~ 
/ 

DEPUTADO FLORICE~O PAIX~O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 07~ 

AUTOR: DEP FLORI CENO PAI XÃO 

O inciso IV do caput do art. 13 passa a ter esta 

r.edação: 

Art. 13 ..... 

IV- Ascensão é a passagem do servidor 

de um nivel para outro da mesma carreira ou de 

carreiras diferentes. 

JUSTIFICATIVA 

Todo servidor público,com alguns anos de serviço, 

representa um patrimônio do governo pelos gastos dispendidos 

com seu treinamento. Entretanto, deverá ser objetivo precipuo 

da administração pública que todo e qualquer funcionário ocupe 

cargos de sua especialização e que nessa carreira possa atingir 

o padrão máximo, independentemente da carreira que iniciou no 

serVlço público, premido pela necessidade de trabalho. 

Como está aqui proposto evita-se que a pessoa por

tadora de nivel médio ou superior entre no nivel básico para 

subir por ascensão e o de nivel superior ingresse no nivel mé

dio para ascender ao nivel superior. 

Sala das Sessôes ,em 25 de junh? de 1990 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

( , E: R ') (1 lO !,O, I J U Li 89 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMEND A N9 080 

AUTOR: DEr FLORICENO PAI XAO 

Dê-se ao caput do art. 13 esta redação: 

Art. 13. O desenvolvimento do serv idor 

na carreira ocorrerá mediante progressão, promoção, 

acesso, ascensão e transposição, a seguir definidos: 

JUSTIFICATIVA 

Acrescentou-se a figura da Transposição, já consa

grada no direito administrativo brasileiro. 

Sala das Sessões, em de 1990 

DEPUTADO FLORICENO PAI XAO 

(,E F< ) ()1 <lObO:> (JUL 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 081 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXAO 

Acrescente-se a seguinte expressão final ao art. 10: 

" ... e o prazo de sua validade, estabelecido no res 

pectivo edital de abertura do concurso". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda aperfeiçoa o texto do artigo e evita pos

siveis controvérsias futuras, já que o prazo de validade encontra

se previsto no art. 15 do projeto que cuida de estabelecer o novo 

Estatuto do Funcionalismo. 

Sala das Sessões, em 25 . nho de 1990:.----c 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

(, E R 'U I I )0 "O ,l (J U L 89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(,U< 20 1100505 (JUL 89l 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 08'2 

AUTOR: DEP FLORICENO PAI XÃO 

Suprima-se, no inciso 11 do caput do art. 99 a ex

pressão " "alinea a " 

JUSTIFICATIVA 

O art. 20, § 29, não possui alinea a 

-Sala das em 25 de junho 1990 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 L'33 

AUTOR: DEP. FLORICENO PAIXAO 

Dê-se ao § 39 do art. 89 esta redação: 

Art. 89 .... 

§ 39 O diploma ou certificado, nos ca

sos dos incisos I e 11 do § 19 deste artigo, po

derá ser dispensado quando o candidato possuir re 

gistro profissional. 

JUSTIFICATIVA 

Evita-se o surgimento de situações anõmalas, que 

possam representar abertura indiscriminada, absorvendo como ni 

vel superior pessoas não possuidoras de tal formação. Em contra

partida, valoriza-se extraordinariamente o órgão de representa

ção profissional. 

Sala das Sessões,em 'unho de ( 9 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

C,ER 20 )1 00'105 IJUU891 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 0?54 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXAO 

Substitua-se o inciso 111 do § 29 do art. 89 pelo 

seguinte: 

Art. 

§ 29 

89 ..... 

. . . . . . . . 
111- de nivel básico, comprovante de 

escolaridade até a 8a. série do 19 grau, segundo 

dispuser o regulamento, elaborado por uma Comissão 

constituida de entidades representativas de serv i

dores e da administração pública, na proporção de 

metade mais um. 

JUSTIFICATIVA 

A Comissão será de número impar, com metade malS 

um para a administração pública, consagrando o principio par

ticipativo dos servidores na gestão dos negócios públicos. 

Sala das Sessões, em e junho de 1999 

/ 
\ , 

DEPUTADO FLORICENO PAI XAO 

(,E R )0 )1 00"0,, (JUL 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 oge::; 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXAO 

Inclua-se corno inciso I do § 29 do art. 89, renu

merando-se os subsequentes: 

Art. 89 ..... 

§ 29. . ..... . 

I - de pós-gradução "lato sensu" e 

"stricto sensu". 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode pensar em reorganizar o serviço público 

sem os pós-graduados. são os capazes de manter o serviço público 

sempre atualizado face ao desenvolvimento tecnológico. 

Sala das Sessões, em 25 j unho de 19 ~~_ -',L--4~ 

\V1JLtlvv~ }f( 
otPUTADO FLORICENO PAIXAO 

(JE:R 20 (J' OOGO r, (JUL,891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 08'6 

AUTOR: DEr FLORICENO PAIXAO 

Dê-se ao § 19 do art. 89 esta redação: 

Art. 89 .... 

§ 19 Para a atividade de nível superior, poderão in

gressar em classe diferente da inicial exclusivamente quando o re 

quisito exigido de título for o de pós graduação"stricto sensu". 

JUSTIFICATIVA 

O serVlço público em geral precisa de pós-graduados 

"stricto sensu", principalmente no nível de decisões nacional, 

com planejamento integrado. 

Sala das Sessões, em 25 de junho d.se~~~ 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

(,E -l }r) (l )0505 (JUL 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 0<67 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXAO 

--- Dê-se nova redação ao caput do art. 79, suprimindo-

se o seu inciso IV 

Art. 79 Integrarão os planos de carreira as fun

ções de direção, chefia e assessoramento superior, em correla

ção com os cargos de carreira, correspondendo: 

JUSTIFICATIVA 

A redação do caput substituiu "assessoramento supe

rior" por "assessoramento" e retirou a palavra "assistência". 

Propõe-se a supressão do inciso IV do caput do art. 

79 porque ou ê assessoramento ou não existe assistência, não há 

especificação de função para "assistente". Vê-se que é para de

sempenho de atividades simples e auxiliares, em todos os niveis. 

Em primeiro lugar, se a atividade é simples e aUXl 

liar, não se justifica para o nivel superior; em segundo lugar, 

e so para "aumentar" o número de "cargos em comissão" do pessoal 

de carreira para que as direções possam aumentar o número de car 

gos em comissão de livre nomeação, com a proporcionalidade fixa. 

Sala das Sessões,em 25 ho 

o ~IXAO 

(,ER 20 OI 00SO.5 (JUL 89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 088 

AUTOR: DEP .FLORICENO PAIXAO 

Substitua-se o art. 69 pelo seguinte: 

Art. 69 Para efeitos desta lei, carreira ê o con

junto de cargos agrupados em classes, cujas atividades são desen 

volvidas exclusivamente pela administração pública federal, atra 

vês de seus agentes,que têm como objetivo precipuo desenvolver o 

estabelecido no inciso IX do art. 21 da Constituição, visando o

ferecer atendimento à população, por meio dos serviços públicos. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 69 reproduz uma interpretação da filosofia 

do governo autoritário, registrada na Constituição de 1969 ( art. 

89, inciso V ) e consolidada no Decreto-lei n9 200/67 ( art. 10, 

§ 79, e art. 96 ). A atual Carta Magna, no inciso IX do art. 21, 

estabeleceu com mestria a competência da União, o que compele o 

Governo a manter uma equipe de servidores públicos aptos para e 

xecutarem ocumprimento da disposições constitucional. Em vista 

disso, não se pode nem pensar em atividades que não encontram 

correspondentes no setor privado. 

(,E'F1 )1) 01 00'J0 'J (JUL 891 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 1990 

~~}& 
OEPUTADO FLORI\ NO PAIXAO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EHENDA N9 O~ 

AUTOR: DEP FLORICENO PAI XAO 

Suprima-se o parágrafo único doart. 69 

JUSTIFICATIVA 

Em outra emenda, o texto desse art. 69, parág rafo 

único, foi sugerido para figurar como caput do art. 39. 

Sala das Sessões,em 

DEPUTADO FLORICENO PAI XAO 

f R 011 ll050') (JUL 89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 OC;O 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXÃO 

Dê-se ao art. 39 do projeto esta redação: 

Art. 39 As atividades comuns a diversos 

órgãos ou entidades serão estruturadas em carreira. 

§ 19 As carreiras serão organizadas em 

classes de cargos, observada a escolaridade e a 

qualificação profissional exigidas bem como a natu 

reza e complexidade das atribuições a serem ex e rCl 

das, e manterão correlação com as finalidades do 

órgão ou entidades a que devam atender. 

§ 29 As carreiras poderão compreender 

classes de cargo s d o mesmo grupo profissional,reu

nidas em segmentos distintos e escalonados nos nl

veis básico, médio e superior,de acordo com a es

colaridade exiglvel para o ingresso. 

JUSTIFICATIVA 

Propomos que se substitua o art. 39 do projeto por 

esta redação, que é o parágrafo único do art. 69. Achamos que se 

deve falar primeiro na estrutura da carreira e depois como de 

ve ser organizada. Em assim sendo, o art. 39, caput, passará a 

ser o § 19 e o parágrafo 29 constituirá o parágrafo único. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1990 

DEPUTADO FLORICE PAIXÃO 

(,E R .2001 UOSO 'l (JUL,891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 09J 

AUTOR: DEP FLORI CENO PAI XÃO 

Substitua-se o título do Capítulo 11 por: 

Capítulo 11 

DO SISTEMA DE CARREIRAS, DO PLANO DE CARREIRAS 

JUSTIFICATIVA 

A emenda aperfeiçoa a técnica legislativa do Pro

jeto e tem relação com outra emenda, de nossa autoria, relati

vamente à inclusão de artigo definindo o que se disciplinará. 

Sala das 25 de j ~~ de~ 1990 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

lER 20 Ol()O~O r, ,JUU891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N 9 09 é 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXÃO 

Inclua-se o seguinte artigo , numerado como Art. 39, 

renumerando-se os subsequentes: 

Art. 39 Será permitida a participação, 

mediante bolsa de trabalho, no expediente diurno, 

de menor aprendiz, com idade de catorze a dezoito 

anos, sendo a bolsa automaticamente extinta quan

do o menor aprendiz completar dezoito anos. 

§ 19 Idêntico tratamento será dado a es 

tudantes d o último ano de curso técnico profissio

nalizante do segundo grau e dos dois últimos anos 

de curso superior, para estágio , ficando a bolsa 

automaticamente extinta com a conclusão dos respec 

tivos cursos. 

§ 29 Haverá concurso público de seleção 

para concessão de bolsa para menor aprendiz e para 

estudante estagiário. 

JUSTIFICATIVA 

É matéria totalmente nova , no projeto. Entendo que 

ela é necessária ao próprio desempenho social que o Governo de

ve ter em relação à mão-de-obra de menores e de estudantes. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 

\ -
DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

,FR '00' (lOGO r, (JUL89 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 093 

AUTOR: DEP FLORICENO PAI XÃU 

Inclua-se o seguinte artigo , logo no início do 

Capítulo 11 

Art. O sistema de carreiras estabelece 

rá a correlação entre os três níveis das diferen

tes especializaçõe s que integram o serviço público 

civil e entre estas, tambêm. 

Parágrafo único. O palno de carreiras, 

baseado nas especificações dos serviços, estabele

cerá a correlação de cada especialidade com a esca 

la de vencimentos. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode crlar algo como sistema de carreiras, 

sem definir o que se fará. Do mesmo modo, relativamente ao pla

no de carreiras. Deixamos registrado que as palav ras "sistema" 

e "plano" são sinônimas. 

Sala das em 2 5 de o' c 14-rrhJ:i 

\ -DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

,ER200100505 IJUL891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.059/89 

EMENDA N9 094 

AUTOR: DEP FLORICENO PAIXAO 

--- Substitua-se, em todo o texto do projeto : 

1) "Assessoramento Superior" por "Assessoramento"; 

2) "Autarquias em regime especial" por "Autarquias". 

JUSTIFICATIVA 

É preciso que o projeto adote uma terminologia 

mais rigorosa, até mesmo para que não haja qualquer confusão 

quando da interpretação da futura lei. 

Sala das Sessões, 1990 

.~~ tE,( 
DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

GE:R 2l.Ul uor,o 5 {JUL 891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.059/89 

Emenda n ~ 035 

Autor: DEP. FLORICENO PAIXAO 

Dê~se nova redação ao art. 19. 

A qualificação profissional, corno pres 

suposto da valorização do servidor, compreenderá 

programa de formação inicial, constituída de seg 
, . , . 

mentos teorlCOS e pratlcos, cursos regulares de 

aperfeiçoamento, especialização e gerenciamento, 

correspondentes à natureza e exigências da res

pectiva carreira, para fins de produção, acesso 

e transposição. 

JUSTIFICAÇÃO 

. -Trata-se de urna omlssao do autor do projeto no 

caput do art. 19, no que trata ao curso de natureza gerencial. 

Sala das Sessões, em de de 1990. 

-\~~ 
DEPUTADO FLORICE~O PAIXAO 

GE R 2001 .0050 .5 - (J U L/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.059/89 

Emenda n Q õCj6 

Autor: DEP. FLORICENO PAIXÃO 

Acrescente-se a seguinte alínea I V ao art. 20 ,re 

numerada a atual IV para V: 

GER 2001 .0050 .5 - IJU Ll89) 

, 
Inscreva-se entre a allnea 111 e I V 

a seguinte proposição como alínea I V, renumeran

do-se a atual para V: 

- programas especlals de mestre em 
. ..... , ., 

ClenClas, PHD e Pos-PHD para os servldores de nl 

vel universitário, objetivando a manutenção da 

estrutura do serviço público sempre atuali zada; 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
Sem pesqulsa nada se mantem atualizado. 

Sala das Sessões, de 1 9 90. 
,/ 

DEPUTADO FLORICENO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.059/89 

Emenda n Q OÇj'7 

Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Dê-se nova redação à alínea I e I V do caput do 

art. 20: 

- a duração do programa de formação inicial para 

os níveis médio e superior não será inferior a três e seis me

ses, respectivamente; 

- a duração dos cursos de aperfei ç oamento, espe

cialização e gerenciamento para promoção e acesso. 

JUSTIFICAÇÃO 

. -Trata-se de uma omlssao do autor do projeto nes-

ta alínea IV do § 2 Q , do art. 20. 

Sala das Sessões, em de de 19 90. 

'" -DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

GER 2001 .0050 .5 - (JU L/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do-se o § 12: 

PROJETO DE LEI N2 4.059/89 

OC)~ Emenda n 2 ::lO 

Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Dê - se no va redação ao caput do art. 21, suprlmln 

A execução dos programas de treinamen 
, 

to de pessoal, estabelecidos nesta lei, podera 

ser feita pelos órgãos setoriais do sistema de 

recursos humanos, pela FENAP ou pela montagem de 

cursos específicos, na estrutura de entidades e

ducacionais públicos ou privadas, mediante convê 

nio, conforme di s puser o regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

. -, , . 
Artlgo totalmente novo . Nao e posslvel trelnar rn 

FENAP 27.000 cargos de chefia atualmente existentes, a 13 0 pes-
. " . .. , , 

soas por ano levarla 207 anos, o que e lnexequlvel por uma so 

escola. O importante é a MONTAGEM DE CURSOS ESPECíFICOS nas es

colas. 

. , -- . MUltas vezes esses currlculos nao s atlsfazem as 

exigências de modernização do serviço , contratam-se especialis

tas para trabalharem juntos com os docentes das unidades educa

cionais com programa elaborados pela contratante. 

Sala das Sessões, e de de 1990 . 

~' 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

GER 20.01 .0050.5 - (J U L/89 l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4. 059/89 

Emenda n 2 09-9 
Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Dê- se nova redação ao § 3 2 do art. Xl: 

, . 
Alem dos cursos prevlstos no art. 19, 

, ,...... '. 
o Governo devera manter, dentro dos orgaos publ~ 

cos, treinamentos de atualização profissional por 

instrução programada e/ou audio-visual, compreen 

dendo-se inclusive, nesta modalidade, a instru

ção de primeiro e segundo graus, visando a perma 

nente capacitação e o melhor desempenho dos ser

vidores. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 32 resolve muito o problema de treinamento 

por instrução programada e/ou audio-visual, o que vai permitir 
, -

ao orgao central, g e rente do treinamento, manter atualizados os 

servidores de norte a sul. 

Quanto à instrução a udio-visual do primeiro e se 

gundo graus existe já no programa de televisão e será muito sa

lutar levá-lo para os órgãos do governo, são de 15 a 30 minutos 

diários, para quem preClsar, e de ouro, pois essa gente Jovem 

quando sair do trabalho pode estudar, -nao preClsa ficar fora de 

casa até a meia-noite, não dispende o que não pode com os cur

sos e com a condução_ É um investimento na cultura dos brasilei 
. 

ros que preclsam e merecem. 

Sala das Sessões, de 1990. 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

GER 2001 .00 50 .5 - (JUL/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4 059/89 

Emenda n 2 JOO 
Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

A _. • 

De-se nova redaçao ao lnC1SO V do art. 23: 

Assessor de Ministro de Estado 
, 

em nu 
, 

mero de ate 20 cargos, se a unidade tiver mals 

de 100 (cem) cargos de direção e assessoramento 

superior-DAS, de 10% (dez por cento) se a unida

de tiver entre 60 (sessenta) e 100 (cem) cargos 

de DAS, e de 05 (cinco) assessores, quando o nú

mero de cargos de DAS for menor do que 59 (cin

qüenta e nove). 

JUSTIFICAÇÃO 

Limitou-se o número de assessores de Ministros m 
Estado em correlação com as necessidades que uma boa administra 
- . -çao lmpoe. 

Sala das Sessões, em ' 1990. 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89 l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.059/89 

Emenda n 2 JOJ 
Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Dê-se nova redação ao caput do art. 25: 

Art. 25. O Poder Executivo manterá o 

sistema de pessoal civil, cabendo ao órgão cen

tral coordenar, supervisionar e orientar a 1m 

plantação e a administração dos planos de carrei 

ra a serem DETERMINADOS PELOS ESPECIALISTAS DE 

ORGANIZAÇÃO, MÉTODOS E SISTEMAS PARA OS ÓRGÃOS m 
ENTIDADES DE QUE TRATA O ART. 2 2 , desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os órgãos ou entidades não poderão propor nada 

aleatoriamente, existem especialistas para otimizar a lotação ~ 

número e formação para cada unidade. 

Sala das Sessões, em de .___---:d:::..:e=_ 1 9 9 O . 
( 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

GER 20 .0 1 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2~.059/89 

EMENDA N2 J02J 
Autor: DEP . FLORICENO PAIXÃO 

Acrescente-se § 22 ao art. 25, renumerando-se o 

atual parágrafo único para § 12: 

Para implantação e manutençao dos Qua 

dros de Pessoal de que trata o art. 22, desta lei, 

será criada, nos órgãos setoriais de pessoal de~ 

sas unidades, uma coordenadoria de administrado-
, . . . . ...... , 

res publlcos especlallzados em organlzaçao, meto 

dos e sistemas que estabelecerão, além das car

reiras que deverão compor o órgão segundo suas a 

tribuiç6es v a lotação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do Decreto-lei n 2 200/67 estar quase todo 

obsoleto, prevê um controle malS ou menos deste tipo (art. 95). 

Veja-se no parágrafo único do art. 26 proposto, sua finalidade 

ou atribuição. Definiu-se a especialização de pessoa, nessa co

ordenadoria, em consonância com os preceitos de desenvolvimento 
, . . , 

de um pals -- cada especlallsta em sua area. 

Sala das Sess6es, 1990. 

DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

GER 2001 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4 059/89 

EMENDA N2 JO.3 

Autor : DEP. FLORICENO PAIXÃO 

Suprima-se o art. 36 . 

JUSTIFICATIVA 

Esta normativa está contida nos §§ 32 e 4 2 , do art. 

30 . 

Sala das Sessões, em 25/06/90 

DEPUTADO FLORICEND PAIXÃO 

/ ifo 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.059/89 

EMENDA N2 J 04 
AUTOR: DEP. FLORICENO PAIXAO 

Suprima-se o art. 34 

JUSTIFICATIVA 

A Car ta política consagra o respeito ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e a coisa julgada . 

Sala das Sessões, 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

/ifo 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.059/89 

EMENDA N2 J 05 

AUTOR : DEPUTADO FLORICENO PAI XAO 

Suprima-se o art. 32 . 

JUSTIFICATIVA 

O conteúdo já está expl icit ado no § 29 do art . 

30 proposto . 

Sala das Sessões, em 25/06/90 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

/ ifo 

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.059/89 

EMENDA N~ JOG 

Autor : DEP. FLORICENO PAIXAO 

Dê-se nova redação ao § 2Q do art. 31: 

Art. 31 ........................................ . 

§ 2Q Aos candidatos inabilitados no concurso 

de que trata este artigo será dispensado tratamento 

idêntico àquele previsto no § 2Q do art. 30 desta 

lei. 

JUSTIFICATIVA 

A Carta Magna, em seu artigo 19 das DCT, 

dera-os "estáveis no servlço público" , sendo por esse 

inconstitucional, demití-los . 

consl 

motivo 

Sala das 

/ ifo 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 

25/06/90 

( 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.059/89 

EMENDA N~ J07 

Autor : DEP. FLORICENO PAI XAO 

No art. 31, -suprlma-se a expressa0 : "dos 
. . 
lnCl 

sos 11 e 111" . 

JUSTIFICATIVA 

Em face da proposição de nova redação para o 

art . 30, estes incisos desapareceram. 

Sala das Sessões, 90 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

/ifo 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRDJETO DE LEI NQ 4.059/90 

EMENDA NQ .10<3 

AUTOR: DEP. FLORICENO PAIXAO 

Suprima-se o art. 33 

JUSTIFICATIVA 

Colide com o que foi proposto. 

Sala das Sessões, 6/90 

DEPUTADO FLORICENO PAIXAO 

/ ifo . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 4.059/89 

EMENDA N2 jC8 

AUTOR : DEP. FLORICEN O PA I XAO 

Dê-se nova redação ao art . 35 : 

Deverá ser aproveitado, através de redistribui

ção, o pessoal excedente d§ outros órgãos . 

JUSTIFICATIVA 

Não permissibilidade de nomeações indiscrimina 

das sob o falso argumento de inexistência de pessoal, pois, se 

é verdade que em alguns órgãos, por incompetência administrati 

va, existe insuficiência de pessoal , é verdade também, que nou 

tros órgãos, pe l as mesmas razões, exis t e excesso de pessoal, ca 

bendo apenas a adequação de fato correto e necessidade existen

te. 

Sala das Sessões, em 25/06/90,--_" 

( 
.WtlVv' 

DEPUTADO FLORICENO PA I XAO 

• 

/ifo 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 
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PROJETO DE LEI NQ 4.059/89 

EMENDA NQ .1.1 0 

AUTOR : DEP. FLORICEN O PAIXAO 

Dê-se nova redação ao art. 30 : 

Os ocupantes de cargos ou empregos perte~ 

centes quadros ou tabelas dos atuais planos de 

cargos dos órgãos ou entidades mencionadas no 

art . 21 desta lei, passarão por transposição pa 

ra os cargos de carreira dos planos de que tra 

ta esta lei , mediante opção e desde que : 

.. . , 
I - estejam lotados ou em exerC1ClO nos or 

gãos ou entidades na data da publicação desta 

lei ; 

11 - as atribuições dos cargos ou empregos o 

cupados sejam iguais ou assemelhadas aquelas dE 

cargos de carreira . 

111 - tenham estabi l idade no servlço público; 

IV - o desempate obedecerá ao estipulado no 

art . 14, alíneas I A V. 

§19 A transposição se dará do cargo atual 

mente ocupado para o previsto nesta lei no mes 

mo padrão funcional , resguardando-se o 

pio da irredutivilidade re muneratória. 

. .. 
prlnc~ 

§2 9 Os servidores que nao optarem pelo pIa 

no de cargos de que trata esta lei, e os estran 

gelros que não adquirirem nacionalidade brasi -

le i ra, integrarão quadros em extinção, sem pre 
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juízo das progressões e promoções funcionais a 

que fazem jus nos respectivos plan o s de 

aos quaIs se encontram vinculados seus 

cargos 

cargos 

-ou empregos, os cargos serao extintos na propo-

sição que forem vagando, por dispensa, aposen

tadoria ou falecimento do ocupante. 

§ 32 Os aposentados terão suas aposentado 

rIas revistas como se na ativa estivessem . 

Os proventos dos pensionistas -serao 

revistos na mesma proporção que o pessoal ativo . 

JUSTIFICATIVA 

Os servidores públicos abrangidos por esta Lei 

são em número de 550.000 , aproximadamente, crêem que o r e spel -

to a seus direitos humanos sejam um fato concreto, inclusive 

porque a Carta Magna assegura que a lei não prejudicará o di 

reito adquirido, o ato jurídico perfeito . 

Outrossim, não se deverá falar em INGRESS O , por 

que o Ingresso no servIço público deve ser precedido de 

curso público . 

Sala das Sessões , 
, 

vutUjv'\ 
DEP UTA DO FLORI CEN O PA I XAO 

/ifo . 

GER 20 .01 .00505 - (JUL/89) 
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PROJETO DE LEI N2 4.059, de 1989 

EMENDA 

AUTOR: 

N2 ~!J~ 
DEPUTADO FL ORIC ENO PAIXAO 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 26: 

Substitua-se pela seguinte redação: 

A Coordenadoria de Administradores Públicos mante

rá acompanhamento das atividades dos órgãos, pOderá propor a a

doção de novas carreiras ou a alteração de suas atribuições, as 

Especificações de suas Classes, os Planos de Desenvolvimento, a 

Avaliação de Desempenho e a Qualificaçã? Profissional, e outras 

medidas que permitam o aperfeiçoamento do sistema de pessoal ci 
. , , - , . 

vll, o Conselho de Pos-Graduados, de cada orgao, devera sugerlr 

as medidas que achar convenientes para a consecução destes obje 

tivos. 

JUSTIFICATIVA 

, . , . 
Novo e necessarlO para que a Lei maXlma dos serVl-

dores públicos civis não se torne antiquada a cada vez menor e~ 

paço de tempo, de vez que a velocidade do prog resso científico 
'. . , hoje e mUlto malS acentuada do que ha quarenta anos passados. 

Sala das Sessõe 'unh 1990. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUl/89) 
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PROJETO DE LEI N2 4.059, de 1989 

EMENDA N2 1J3 
AUTOR : DEP . FLOR I CENO PAIXAO 

Dê-se nova redação ao art. 27: 

A Coordenadoria de Administradores de cada 
, -
orgao 

ou entidade, objetivando a racionalização, a continuidade e o 

desenvolvimento de suas atividades, estabelecerá cronograma bie 

nal de provimento de cargos de carreira, de acordo com suas dis 
. . . , . 

ponlbllldades orçamentarlas. 

JUSTIFICATIVA 

Substitui o art. 27 do Sistema de Carreira de vez 

que os concursos têm validade para dois anos e a reformulação 

deve ser feita pela Coordenadoria de Administradores Públicos 

de cada órgão ou entidade. 

, 
No artigo do Projeto do Governo so "objetivaram a 

racionalização e a continuidade", esqueceram do DESENVOLVIMENTO, 
" . e ObV10 notar - se sua falta. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1990. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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PROJETO DE LEI N~ 4.059, de 1989 

EMENDA 
AUTOR : 

N~ J~3 
DEP. FLOR I CENO PAIXAO 

Acrescente-se o seguinte artigo, após o de n~ 28: 

Art. 
, 

- O Poder Executivo mantera na estrutura 

dos órgãos da Administração Pública Federal Direta, das Autar

qUlas, inclusive nas de regime especial, e das Fundações Públi

cas, um Conselho, com um número mínimo de dois integrante, do 

qual serão membros natos todos os servidores de nível superior 
, , -, ..... 

portadores de tltulos de pos-graduaçao do or9ao, independente 

da classe ou padrão a que pertençam. 

§ l~ Os titulares do Conselho serão os pós-gradua 

dos "lato sensu" e "stricto sensu" . 

Não se incluem entre estes titulares, egres-

sos de estágios em unidades profissionais, nacionais ou estran

gelras. 

§ 3~ Caberá ao Conselho promover, manter e moti-

var o programa de criatividade, quer entre seus membros, quer 

entre servidores de nível superior , médio ou básico do órgão, 

tendo por finalidade precípua a introdução permanente dos novos 

avanços da ciência e da tecnologia, no Serviço Público. Se ne

cessário, o Conselho supervisionará os cursos especializantes. 

§ 4~ 
, ..... . ..... 

So serao recebidas teses ou proposlçoes com 

registro de direito autoral. 

§ 5~ 
. -Os autores de teses ou propOSlçoes, se acel-

tas, passam a ter atividade no Conselho a fim de implantarem 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

seus trabalhos, ajustando-os, sempre que for o caso. 

-Todas as teses ou proposiç~es aceitas serao 

publicadas na revista do serviço público, com o nome do autor, 

para que, além de divulgá-las, possam receber contribuiç~es de 

servidores de outras unidades ou de técnicos não pertencentes 
, . 

ao servlço publlco. 

o autor terá direito de apresentar suas te-
, , - -ses, antes de leva-las ao conselho do orgao, para obtençao do 

Título de Mestre em Ciências, Doutor ou de PHD. Reserva-se, aln 

da, ao autor, o direito de divulgá-las em outro veículo de ln-

formação, 
, 

se elaborada as expensas de seu cargo. 

§ 8 2 - , O trabalho, no Conselho, nao tera jeton. 

JUSTIFICATIVA 

Artigo novo, urgente, necessário e suficiente. 

Atualmente os pós-graduados ficam isolados uns dos 
- , outros atuando sem coordenaçao e sem estlmulo, sob chefias ln-

competentes que temem o confronto com suas capacidades. É prec~ 
, . . , 

so que um palS salba aproveltar seus cerebros pensantes, capa-

zes e criativos. 

Sala das Sess~es, em 25 de junho de 1990. 

AO 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N~ 4.059, DE 1989 

Institu i o Sistema de Carreira do 
Serviço Civil da União, fixa suas 
diretrizes e dá outras providê~ 
Clas . 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : DEPUTADO EDM I LSON VALENTIM 

O Projeto de Lei 4 . 059 , de 1989 , que institui o 

o Sistema de Carreira do Serviço civil da União e fixa suas di 
~ . 

retrizes, foi apresentado pelo Poder Executivo , em consonanCla 

com o que dispõe o artigo 39 da Constituição Federal . Este dis 

positivo determina a instituição, pela União , Estados, Distrito 

Federal e os Municípios, " no âmbito de sua competência, regIme 

jurídico único e planos de carreIra para os servidores da admi 

nistração pública direta, das autarquias e das fundações públi 

cas" . 

Justifica a medida o Ministro do Planejamento, na 

p.xposição de Motivos n 2 418, de 24 de outubro de 1989, na qual 

ressalta a necessidade de reorganização dos quadros de pessoal 

e a instituição do Sistema de Carreira como premissa básica pa 

ra o reordenamento da prestação do serviço público, de forma efi 

ciente e responsável . Segundo assegura o ministro, um Sistema 

de Carreira adequado deve ser concebido de forma a descentrali 

zar e modernizar a administração , bem como de atender a 

za e as reaIS necessidades dos órgãos públicos . 

nature 

Encontram-se anexadas ao Projeto as seguintes pro 
. -poslçoes: 

- PL 4 . 409/89 - de autoria do Deputado Nilson Gib 

son, que "altera disposições do Estatuto dos Funcionários Públi 

cos Civis - decreto-lei 1 . 711, de 28 de outubro de 1952 ". 
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- PL 4 . 977/90 - de autoria do Deputado F:carl c isco 

Küster, que "dispõe sobre a remune:cação dos 

e dá out:cas providências" . 

servidores C1V1S 

o Projeto em questão foi distribuído, preliminar 

mente, às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e 

Comissão de Finanças e Tributação . 

, 
a 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

a proposição recebeu, nos aspectos de constitucionalidade e de 

técnica legislativa, a aprovação unânime de seus membros . Da mes 

ma forma, a Comissão de Finanças e Tributação pronunciou-se, u 

nanimemente, pela aprovação do mesmo, juntamente com as emendas 

de n 2 s 2 a 6, apresentadas perante a Comissão . Manifestou-se 

ainda pela aprovaçao do PL 4.409/89, anexo, e pela prejudiciali 

dade do PL 4.977/90, igualmente anexado. 

Distribuída a esta Comissão, para o exame do 
, . 

merl 

to, a proposição recebeu emendas, as quals cabe a nós analisar 

juntamente com a mesma . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na apreciação do Projeto de Lei em causa, bem co 

mo das emendas a e l e apresentadas, procuramos, como premlssa bá 

Slca, gUlarmo-nos pelo princípio de que a Administração Pública 

ca deve organizar seus serviços de forma a um atendimento 

vez mais eficiente à população e, nesse sentido, deve busca:c 

pe:cfeiçoamento da qualificação profissional dos servidores 

blicos, para o efetivo cump:cimento de suas finalidades. 

cada 

o a 
, 

pu 

Em face desse princípio, buscamos acolher as emen 

das que estabelecessem parâmetros para o Sistema Ca :c ce i:ca 

mais flexíveis que os p:copostos originalmente, o bjetivando a 

devida descent:calização administ:cativa necessá:cia ao funciona 

mento mais ágil e adequado dos se:cviços públicos . 

A manutenção do Sistema de Pessoal, com pod e :ces 

de supe:cvisão e coo:cdenação, além de normativos, bu:coc:catizam e 
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centralizam excessivamente o sistema, interferindo nas peculiaridades 

de cada órgão, em prejuízo de sua atuação específica. 

Em vista do exposto, da mesma forma acolhemos, emendas 

que vinculam, de maneira mais categórica que a formulada no Projeto 

original, a carreira à atividade finalística do órgão, buscando man 

ter a proposição restrita às diretrizes gerais, que possibilitem a 

necessária descentralização e racionalidade, da administração pública. 

Queremos ressalt3r as importantes contribuições conti 

das nas emendas apresentadas pelos Deputados otávio Elísio, Luiz Soyer, 

Sigmaringa Seixas, Arnaldo Prieto, Gonzaga Patriota, Daso Coimbra, A~ 

gusto Carvalho, Giovani Borges, mário Lima, Irma Passoni, Floriceno 

Paixão, Célio de Castro, Francisco K~ster e Aldo Arantes. Tais contri 

buições foram de extrema valia para o aperfeiçoamento do texto origi 

nal. 

Em razão do exposto, concluímos: 

I - Pela A P R O V A ç A O do Projeto de Lei nº 4.059, 

de 1989, com as seguintes emendas apresentadas perante esta Comissão: 

nºs - 07, 11, 29 e 38, nos termos da Subemenda nº O 1 do 

relator . 

nºs - 06, 12, 30, 39 e 62, nos termos da Subemenda 

do relator. 

nº 02 

nºs - 13, 31,34, 40, 90 e 93, nos termos emenda nº 13. 

nº s - 1 4, 35, 46, 59, 87, 88, 89, 9 1, nos t e r mos da Subemen 

da nº 09 do relator. 

nºs - 10, 15, 32, 60, 64, 83, 84, 85 e 86, nos termos da 

emenda nº 10 . 

nºs - 5, 16, 61, 63 e 82, nos termos da emenda nº 05. 

nºs - 9. 17, 37, 52, 77 e 78, nos termos da Subemenda nº 3 

do relator. 

nºs- 18,35, 45 e 53, nos termos da emenda nº 18. 

nºs - 19, 33, 44, 54, 95, 96,97, 98 e 99, nos termos da 

emenda nº 19. 

nºs - 20, 41 e 55, nos termos da emenda nº 20. 
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nºs - 21, 42 e 56, nos termos da emenda nº 21. 

- 22 , 43 e 57, nos termos da Subemenda nº 4 do relator. 

nºs - 23,58, 66, 67 e 104, nos termos da Subemenda nº 05 

do relator. 

nºs - 24, 51 e 71, nos termos da Subemenda nº 06 do rela 

toro 

nºs - 25, 50, 68, 105, 106, 107, 108, 109 e 110,nos termos 

da Subemenda nº 07 do relator. 

nºs - 26, 47, 69 e 102, nos termos da Emenda nº 26. 

nºs - 27, 48 e 70, nos termos da Emenda nº 27. 

nºs - 28, 49, 65 e 72, nos termos da Emenda nº 28. 

nº - 8lo 

nº - 100, nos termos da Subemenda nº 08 do relator. 

Bem como pela aprovação das emendas de nºs 2 e 5, da Comis 

são de Finanças e Tributação, nos termos da emenda nº 10 e das emen 

das 3 e 4, da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos da emenda 

nº 14. Da emenda nº 06 da Comissão de Finanças nos termos da Subemen 

da nº 09 do relator. 

11 - Pela P R E J U D I C I A L I D A O E: 

1) Dos Projetos de Lei nº 4.409, de 1989 e 4.977, de 1990, 

apensados, por conterem matéria que foge aos objetivos propostos que 

é o de definir diretrizes gerais para o sistema de carreira no serVl 

ç o público. 

2) Da emenda nº 01, por tratar-se de matéria relativa ao 

Projeto de Lei nº 4.058, de 1989, que dispõe sobre o Regime Jurídico 

8nico dos Servidores Públicos. 

3) Das emendas de nºs 2, 3 e 4, pelas mesmas razões expos 

tas no item 01. 

4) Da emenda nº 73, em razão do acolhimento da emenda nº18, 

que não prevê a comissão ali proposta. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89) 
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~) Da emenda nº 101, em face do acolhimento das emendas de 

nºs 22, 43 e 57, nos termos da Subemenda nº 04 do relator. 

6) Da emenda nº 103, face à aprovação da emenda nº 110,nos 

termos de Subemenda, que não contemplou a matéria dos parágrafos em 

questão. Neste caso, o artigo deverá ser mantido, por contemplá-la. 

7) Das emendas 1 e 7, apresentadas à Comissão de Finanças 

e tributação, nos termos do parecer do r elator da referida Comissão. 

111 - Pela R E J E I ç A O: 

1 - Da emenda nº 74, já que, se incluíd o o fator proposto, 

daria margem e subjetivismo passível de prejudicar o servidor. 

2 - Das emendas de nºs 75,76 e 80, pela aceitação, pelo re 

lator, da terminologia do Projeto original. 

3 - Da emenda nº 79, por entendermos ser a ascensão uma 

forma de desenvolvimento na carreira, e não a passagem de uma carrei 

ra para outra. 

4 - Da emenda nº 92, por tratar de matéria alheia às dire 

trizes do sistema de carreira. 

5 - Da emenda nº 94, porque a terminologia adotada pelo 

Projeto é a mais adequada, tanto para expressar a questão do assesso 

ramento, quanto para diferenciar as autarquias das autarquias em regi 

me especial, que tem finalidades específicas. 

6 - Das emendas de nº 111 e 112, por ter o relator adotado 

procedimento diverso do proposto. 

7 - Da emenda nº 113, em razão de que as novas diretrizes 

do sistema de carreira deverão redundar em estruturas modernas nos di 

ferentes órgãos, que estimulem os servidores capacitados, sem 

cessidade da criação de um conselho de pós-graduação. 

Sala da Comissão em, 
/ 

;' ~ /-? (/- \ 

DEPUTADO EDMILSON VALENTIM 
RELATOR 

a ne 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV I ÇO PÚB LI CO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com~ss§o de Tra~alho, de Administraçêo e Serv~ço 

P ú b I i c o, e m r e li n i § o (1 r d 5. n é r i a r e a I i z a d a e m 28. 06 . 9 O, o P 3. n o I I , 

unan i memen t e , rela APROVAÇÃO do Projeto de 

(Anexos os de nºs.: 4 . 409/89 e 4 . 977/90), 

t i t uti vo apresentado pelo Relator. 

lei nº 4 . 059/89 

nos te~mos do Sub s 

Estiveram presentes os seguintes Senh ores Deputados: 

Ama ury MUlJ.er, Presidente, EdmiJ.son Valentim, Relater, Ha~ ol 

do Sa~~ia, Mário Lima, M2UTO Sampai.o, Tidei de Lima, FTanci~ 

co Amaral, Costa Ferreira, Célio de Castro, Francisr r Küs 

ter, Omar Sahinc, Osvaldo Sobrinho, Paulo Paim, Domingos Leo 

nelli, Augusto Car va lho, Aristides Cunha, José da Conceiç§o, 

N 5. J. s o n G i 1 s o n, J o s é G l.! e d e s, M 2' r i a m P o r t e J. J. a, N e 1 t c n F r i e-

d ~'rh l... J. --' , Vilson Souza, Floriceno Paix§o e Irma Pass oni . 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 

Sala d2 Comiss§o, em 28 de junho de 1990 

Deputado 
_LJ.Q~ ult\ Lr--

AMAURV ·MULLER 

Pres i den t e 

Deputado EDMILSON VALENTIM 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI 4059 , DE 1989 

( do Poder Executivo) 

Estabelece as Diretrizes para os Planos de 
Carreira do Serviço Público Civil da União 
e dá outras providências . 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art . lº . Ficam iastituidos o, s i stema de carrelra da admi -
n i stração pública federal e as diretr i zes para os planos de car
reira da administração direta , das autarquias e das fundações pú
blicas , nos poderes Execut ivo, Legislati vo e Judiciário , destina
dos a organizar os cargos públicos de provimento efetivo . 

§ lº . Os planos de carreira serão constituídos e fundamen 
tados nos princípios constituciona i s da Administração Pública , na 
qualificação profissional e no desempenho , visando a melhoria dos 
serviços prestados e e levar o ní ve l de sua qualidade . 

§ 2º . Aos servidores abrang i dos por esta Lei é assegurada 
isonomia de remuneração para os cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas dos três poderes , ressalvadas as vantagens de cará
ter individual e as r elati vas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 2º . Os cargos da admin ist ração pública federal direta, 
das autarquias , inclusive as de regime especial e das fundações 
públicas , serão organizados e providos e m carreiras , observadas as 
diretrizes es tabelecidas nesta Le i. 

§ lº . As carreiras serão estabelecidas exclus i vamente em 
função das at i vidades finalísticas dos órgãos ou ent idades aos 
quais se v incul em . 

§ 2º . Os cargos de órgãos e/ou ent idades cujas atividades 
finalísticas sejam iguais ou assemelhadas estarão providos na 
mesma carrelra . 

§ 3º . Excetuadas as carrelras cUJos planos recebem trata 
mento diferenciado pela Constituição Federal , o conjunto dos car 
gos de um órgão ou entidade estará providos numa única carreira~ 

§ 4º . As carreiras que executam atividades a que se refe 
re o inciso I do Art . 6º poderão ser estabelecidas de forma dis
tinta caso lhes sejam mais adequado . 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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dE~; I 9naç:~;o, 
r' o t a t i v i d a d e 

OI) ~;E' lr Ve\d os o 
E 5 i s t e 1'11 c\ d e 

processo SEIEt Ivo ou Eletivo, critér i o s 
aval iaç:âo de dEsEnlPEnho ESPEc(fico. 

§ 2º. As condiç5es para dEsignaç~o e ExonEraçâo das funçBEs 
dE qUE trata EstE art iso sErâo Estabelecidas rIo rEsPEct ivo quadro de 
PEssoal dE cada rirgio ou Ent idadE, quando da ESPEc i ficaçâo das !;IJas 
atribuiçBES E vinclJ i aç~es na estr' utura organizacional. 

Art. 8º n ci veuado ao servidor o eXErc(cio de a t Ir i b u i ç Ô E S OUE 

ci e nâo aquelas descr i tas para 
responsabil idadE da chE'P i a. 

o cargo ou funçâo oCIJPados sob penei 

n ~S carrEiras inclu(das nas e:,:cE<;:OES prEv i stas fIOS 
E -Hl 

nos 
do Art. 2º dEsta lei nio SE apl ica obrigatoriaMEI1tE IJ 

(,I I' c P (') 0.: t' o oI ,.) • ..J . art i90S 3Q e 4º, podEndo possu i r EstrutIJra ~; que 
mEl h OI" 

''''AP ' ~ "rUl IJ ," '[ I \" ]. _ , 1, , 

DO INGiH:SS(J 
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Art. 13. O servide)r, uma 
probatcir'io, de acordo com o Estatuto 
Uni~o e da forma dE sta lEi. 

'v'EZ n omead o, 
dos SEr",.. i clon:~~. 

. , 
C 11 m D r 1 r a 
Pl.Í.bli cos 

ESt <:\910 

Civis da 

Art. i4. As 
.... . 

PEssoas portadoras de deficiencla habilitadas em 
COnCI1l'"SO pljbl ICO sEr~o nonleadas para as vagas qUE" '1 ' n E~; f or G,'11l 

. ~ 

dest in adas no resPEct ivo edital. observaCla a e:-: I 9 en c I a de 
EIll escolariejade, apt id~o e qual ifica~~o profissional definidas 

regl1lamEntos eSPEc(ficos. 

AI'" t • 
med i,:\ nte 

CAP :r TULO I V 
DO DESENVOLVIMENTO, DA AVAL IAC~O DE DESEMIJE~HO E 

DA QUALIFICAC~O PROFISSIONAL 

Se<;:~\o l 
Do Desenvolvimento 

o d~~~:;E:"nvol v i ment: D do SEI'" V i doI'" na c a I" t'. (~ I r a 
... , ,"" 

Pl'"ogressao E ascensao, a seguir definidos: 

, 
o c o r I'" E:" I'" ,:\ 

I - Pl'"ogrc:.'s~;f.~o 
venc i mento para o seglJinte, 
a aval ia~~o de desempenho, 
t: itula,âo. 

é a passagem do s el'"vidor de IJm padl'"io de 
ObEdECidos os cr it érios especificados para 

o tEmp() dE efet i va PEl'"man&nc : a no cargo e 

11 - Ascerl~;âo, forma prloritál'"ia para provimerlto aos cargos 
dE carrEira, é a mudança do sErvidDr, na mesma carre i ra, dE IJma 
categoria funcional para olltl'"a, sendo pOSicionado, il 0 ffilrllnlO, em 
paar~o ae VEnClmE rlto i mEoiatamEnte SUPerlOlr aqUElE Elll qUE:" se 
Encont 1'",:\\/,:\. 

• 
." <' 

,':"1 S; C E n ~; (;( o dePEnde d E h<:\b i ".I. i t ct<;: ão 
~:; E~ "i (.;: t i v D r C Ij ,J O ":' I" E q U : <; i tos , I n~:; t r Ij m e n t 0<';:, 

. .... 
SEI'"<~D 

estabelecicios Em cada [)lano. 

j 29. Para c OnCOrl'"EI'" ao prlnlElr'CI pl'"ocesso GE 
:., 

<:"1 S c E" ri <;; c'\ () 

f IJ n c i D n a I () S ;:, E I" V i d () r e~ s çJ e ver' ;~ Cl c o n t ,,\ I'" C D III n D m" n i III U t: I'" Ê <.:, ano<; de·;: 
, . 

e f e t: I \,1 o E :-: e r c I c : o n a c ~-\t e 9 o r I <":\ f 11 n c: i o n a'1 Ec: fi) q I.H.~ S;, E r.: n c D n t r" E:" m ; Clara O"; 

demais, dOZE mEses. 

3 0 • As 'V~-\g as Cf UE 
dESt i n<':\d;~<:> 

f 
ri r i 

··orenl providas PEla ascensC\o SEl'"aO 
autClmat icamente 
ptlOl1CO. 

cancl i dat ()~.; h <,,!:;' i "i i t ado,:; E:~m co ncul'"so 

49 • Par' ci efeito ae dESEmpatE a SE I'" procedido na 
os sEgljlnte~;; 

,'0 ' aSCEI"l;:;<:\O f I.l n c i o n a 1 
crit:0rios: 

,:i ) m ,':\ I () r· 

b ) m <''1 I " ', Ir 
\ • .1 , 

C ) :rl c'\ I C) lo"" 

d ) l"Il ,":\ I OI" 

,., 
SErao considEc:lrados SIJCEs<;ivamente 

pont ," / 

( 1..\ ,':\ (;: "D. () na 
Y' E'inP () elE :::. E"'!'" \} ' .. 
(; E' I"(IP D d E:~ S f:~ 1 .... \,: 

t E' InP () ej (7~ ':; (-? Ir 'v' 

(" .::' ) 

I (~ O 

I ç: O 

I (;: D 

',:) I'" O ".(...... i (.:',)' (:.' <:; I:> F' (" I ...... I •. .. : ( c :. \ !' o; ::\ \ 0 ' 0 0.0 0.0.. I L. o(.l . _. I jI 

n ,';l C:;7\ I" I'" C i I'" <.'\ ~; 

P !.l D"1 I C O .: E Cl E r' ~'\l ~ 
p !.li)·1 i c: () Em <.:i (~I'" a 1 " 

-4 
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Seçao 11 
Da Aval ia~âo de Desempentlo 

••• / ' 1 

Art. 16. A aval laça0 deve medir o desempen i10 do servidor no 
cumprimento das suas atr i buiç5es, permit inda o seu desenvolvimento 
profissional na carreira, aç~es de desenvolvimento de recursos humano!; 
~ o aprinloramento das at ividades do drgao ou ent idade, dentro dos 
objet ivos para o Qual foi criado, levando-se em conta, dentre outros, 
os seguintes {tens~ 

I - prodlJt ividade; 
11 _. inici;:~tiva; 

111 - cooperaçao; 
IV - qual idade do trabalho executado; e 
V - responsabil idade. 

17. Na aval iaçâo de desempenho serâo adotados nlodelos qlJe 
, 

atend ,HII a 
, 

natll :reza das at ividades desempenhadas ~elo ser'vidor e as 
cone! i ç:5es ,-' enl que serao exercidas, as seguintes 
c a I" .:\ C t e Ir r s t icas fllndamenta is: 

I - objet i vidade, legit imi dade, transpar~ncia e adequaçao dos 
processos e i nstrumentos de aval iaçio ao conte~do ocupacional das 
carreIras, levando-'·se em conta as condiç5es de trabalho a que o 
servidor está submetido~ 

11 - per iodici dad e nlJnca s uperior a 12 (doze ) Meses; 

III - contribu i~âo do servidor para consec1Jç ão dos ()bjet ivos do 
' ."1 " 

u r ' ~ d Li C) I..l E n t , CI c\ o E ; 

IV - conhecimento, ',. -, <:lVa 1 : aç: <'-\0" 

F' a I" (~ 9 I'· a f () loÍ n i c o " 
parte integrant2 da 
p 1.1 b 1 i c o , d e m o C Ir (;';, ·r~ I C () 

o processo de aval iaçao do servidor' deve rá sei" 
aval iac:âo i nst itucional e dever~ ter c ar áter 

,.) '1 11 ," -:> '1 I' <;' t' ,., '0 • . (:~ _> C'. fiO qu e diz reSPEito a 
", c:onc<;·:pÇ.oes. 

~:)ed\o I I I 
Da Qual ifica~Jo Profi';sional 

Art. j,8. 
desempenho (~ 

ent jcl ade~; e~ 

A quali'ficaç~o profiSSional estará SE nlPre vinculada ao 
E):ECU~JO das at ividades final (st icas aos cirgJos ou 

I - visar~ o aprimoranlento dos servl~os Drestaaos; e 

II possib ilitará o desenvolvimento na CarlrElra. 

for'nI<:\Sr 

• A c, a r.) -,\ '" I t ':,' ,- é': o •• <: <: l. ...;\ "I. <.1. p r o ,f' l <;; S i o ri e\ 'i 
t

' , r" r r. I .... '-"'\ " •• ,.' "', ,J I fI. I " ,,\ nl E. n 'C O , ) d '" 
'" C' ,r I'" c,', <:, I:> O 1'1 '" 1.',' n t '.," c: ~.. , \-.. ... L, I,:."". I , t._1 

" ) O c:....... • 
, "' 
orqê\Cl 

PI_40t'f;9 

," 

(.... .... I ('J r, f' o-o 1 _. -r.' ':. .. ... .: I!". J ,_ • -!:\.;!o 

ou (,:,~nt i dc\ClE 

2f.J .. 0c!,. .. 901 

i:\ 

(": " \ 1 ~~ ... 'J" <::. :::j <:' ..J .,.. '-. • .. 0.0 • .;Jo 

r E'SPE.'ct iVC\ 

pl ano :;; 
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~ 

,9 3 0 • Os planos de capacitação art i go 
terão plano or~am€nt~rio prciprio. 

,l~ 49. A part i c i paç:ão nas at ivid~\dE'":;' 
considerada conlo efet ivo e>:erc(cio. 

CAP J: TUl_O V 

d '" <:' S,.,. c' I;:. •• ) _ t;. ::> 

DA ORGANIZAÇ~O DOS QUADROS DE PESSOAL 

Art. 19. Os quadros dE " d o s 
, 

'" 0~nt PE'ssoa! orgaos ou 

pianos .. 
sera 

idades dE' qUE 
trata al"t. '10 

r , 
OI" 9 an i :,:ad os de acordo d i r P. t Ir i z e s <J sp.ra<J com <.~ ~:; d E" " t ",\ c.._ _:J <. 

lE'i e devE'rão c omp r' E-~eE'n dei" : 

I - os cargos E'nl comissão dE' 1 i vrE' nomeaç:ão e 
II - os cargos de Pl"ovimE'nt<J efetivo: 
111 as furlç:3E's dE dil"E'~ão, chefia, 

ass.; i ~:;t (~nc: i ':\. 

." , 
E' :-: o n E r <:-\ c;: a o ; 

Parágrafo Ijnico. Nos 
atribuic;:3es dos cargos e 
l"e9 1Jlamentares em vigol". 

cuadros dE' PEssoal sE'rão especificaciDs 
,., d func;:oes observa as as normas 

'I ' 
,., 

Art. '1 fÃ c..'(). São os sE'guintes os 
integrarã o os quadros 

cargos dE' 
dE' PE's~:;oa1 

! , vr E' nomeac;:ao e 
da adm i n i st r <:l,çao 

'" 

P. ~': o n e I" <''1 ç: <:\ o que 
pl.Íbl i c:a fE:der~\l: 

'I' .. . • ' ..., ,... '. I' ...., 

,I, "" J-tuvLigau(i-' \"J t:'( c\ ! Uc\ UIII c\U, 

11 ,,- Secrctá,~io-Geral; 
~ . ..,. .,. .... . . , ~ , . ,- "' 

,L .1 j, U_ I.) I r I ':J 1::: II lo 1::: i iI ct ;,; I 111 o U E ê\ Ij t a r' q /j , ;':\ E 'I' 1.1 n CI c( C;: ,:\ D IJ Ij D ,I I C a , e :-: c: e t o 
(" '" c: (') '" r-' '1 (;' 11 t:" () Ir (~' ' c ';) (:- C- +- ; './ O _C\::) •• j •.. Ii I.Ç. r .. ~1 ....... 1 I"eg i ment O i n t E' Ir n O D Ij e ~:; t <~ t 1.1 t o r::: ~; ti:;) 1.1 1 ~i I" 

dE' 111 0dD cont~ári(): 

I V - C~)e 'rE' OE GabirlE'tE d o Ministro CIE Estado; 
(jE Mi nistlrO de Estado. no percentlJal dE' 

d o total de aSSES~ior2S de cada minist~r lo . 

' 0) I,'. lO I 

(~_ '(.J lu 

Art. 21. Constar~. ainda, como AnE'xo ao quadro dE' ;;)€ssoal . a 
r e '1 a c;: a o do'"; c c\ I" 9 () "', E,: m E ::-: t i n ç: ~\ o, o c: Ij P e\ dos p E' '1 () S Si e r' 'V i c! o ,r E ~" ri ~\ O O p t ~"n t ~;:i 
pelo sistenla de carrclra ou iilabil itados Em concurso de Efet ivaç~o. a 
Cl u e ~) E Ir e f E r E o a Ir t n 2 6,.§' ;,.: 9. d E ;oi t c\ 1 E i • 

CAPÍTULO VI 
DA ADMINISTRAÇ~O DO SI STEMA DE PESSOAL, 

A,,, t . 
a admirlistração dos cl anos dE carreira. 

I:) 'u I ~ ":1 (1 Jr 7: .',' () {:\ c. 1 \.~ r 

o;IJPEr 'v' I s; IOnalr 

c o o 1" (j C n a Ir ,':1 S 

ent i di:\dE~. 

U. n i C D • D ? O d E I" E >: C C 1,1 t i \I () trJ <~ n t E' r ~\ 1,11'1) 

~CI· I1) I'l;ct --(r ~ o c,' oe ~ 'J.· anoc: (':~ (-~ ~r~ i-~ ~ ~ . I I _" t <: '+ <"1. :> I -'.1 r:.. 0.0 c \ J o:,.'.! I <. . _ . 
..... 

ac;:oes E'11\ OIJE Estejam Envolvidos iu a is OE 

P l_40 ~.';(;> 

'C amo élll 
. .. .. 

IjlH OI" 9 ao DIJ 
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Art. 23. Para fins de racionaliza~âo e objet ivando a continuidade 
de suas atividades, cada 6rgâo ou ent idade estabelecer~ cronograma 
anllal de provimentos de cargos de carreira, de acordo cOln !;uas 
disp()nibil idades orçament~rias. 

Art. 24. Ser~ aclnlitida transferincia 
de qlladro em e>:t inçâo, na forma do que 
Servidores P~bl icos C{vis da Uniâo. 

de servidores de carreira ou 
disPllser o Estatuto dos 

CAPÍTULO VII 
DA IMPLANTAÇ~O DOS PLANOS DE CARREIRA 

Art. 25. 
part ir- desta 
procedimentos, 

No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
data, a administraçâo p~bl ica adotar~ os segllintes 
enl caráter preceden~e ~ implementaçâo dos planos: 

T - rev isâo e racional izaçâo da estrutllr-a 
bem como das at ividades sistêmicas ou comuns~ 

II - redinlensionamento da for~a de trabalho, 
quadlro de pessoal capaz de atender o conjunto das 
serviços permanentes do órgâo ou ent idade. 

organizacional, 

estabelecf::ndo o 
necessidades de 

Parágrafo linico. Após a implantaçâo dos planos fi ca ved ad <:'1 
~ r, b· d · t Ilt il izaçao de mao-de-o ra In Ire a. 

Ad: • '., , c..o. sâo considerados como clientela para enquadramento nos 
p 1 cHIO!:; de os servidores alcançados pelO Regime , r I ' 

~.Ill r I (, I C o 
, . 

\J 11 I I .. U • 

i 19. G~ ~ ~rY IU Ure5 irlteQrarltes oos quaaros e taDelas 
I=> r.> tr ~I'" 1·1 (.";' "1 t· c· <- (j .. " '~('l lll I· 1'1 I· ,_o t· or .", r =:' O ri; r '" 'C' ".\ ( ,.", lJ r' ,. o:; o .,.\ 11 t .... Ir (~11 I· ;: ,- (:> .C' 1.1 n O· ".\ ,- ·0·· .. (:.' <: :. ~-.' 11 <:\ •. 1 _ 0;,;..:> <."\ r1. .:> .. I (;\". <:\ •. 1 I ~ t:\ oi <:\ I <., T r.\. <.\ • ~t.:>.. I (;\\1. . .. 0'0 

p~bl ic:as f edera is Gue in gressaram atrav~s ce Concllrso P0bl ico ()Ij os 
que já adquirir·am a efet ivida(je rIo car go p()r ao} !caç 5() de dlsPIJsit IVO 
legal ser50 c nqljaarados automat ica mente ~or trarlsposiçâo OIJ 
transformaç~o de cargos. 

~> "} o .. ,; c __ 

a P Ir (] \/ ,,\ d Cl S E: m 
• Os d ema i <,:. 

c C) n c UI" 5 (] d E: 
serv i dor0~s 
l;:O ·f' (O'·' ; "a ('. ~~' o \.. _~. I V (; '+ <.l • 

s; oll1en t: e 
.., 

!:;~2ra () e n q 11 a li y ;:,1. eI o s 

f' . .l 3Q. Os servidorE:5 que n~o alcanc;:arem a efet: ivaç~o. de que 
tl"atelD 
Ir enovc';vel, 

parágraf() antclriolr , integrar'âo quadro suplementar. n~() 

manterldo-se os direitos e vantagens dos ~lanos de origEm. 

§ 4 0 • Os <;ervidolrES ';er~o enQI.1adrado s nos IresDEct iv o s 
planos de carreira, somente sendo pe rmit iela Dutra hipótese 1105 casos 
de e>:ced~ncia ao 1 ilnite estabelecido I)E lo (~I.1adror quando dever·5o ser 
enauadrados em outra carrEira, em cateQclria f urlc io na l com atribulç3es 
I r,; 1.1 <.~ I .,;;. (J 11 ,·:1. ~:; 'S E III e ·.i !, c:\ cI <:\ <o; • c C) Ir! ;·11 (~ 5 In D !:l <. .... d r· ;~; o C E \l (.;: n c 1 ;~).-::.. n r () <,; • e c IH 

p>:er· c: ( cICI 11a meSRla oase territorial. 

§ ~j :~. () 'v' ,:\ 1 o r C o S v e n c I l1l 1:.' n t o <o; , a c Ir C :0; C i d D S d;7I. s V <:l. n t ,:\ 9 r:..~ n <:; d e 
caráter Oernlanente. n~o poderá ser redl.1z id o I, a tYansoosi~~o 011 
E n q Ij a (j r' ,':i fll e n t D do!;; .:;; (~r \,,' i d Cl r E !; nos r e s P ('o' c t i vos 1:)·1 a ri OS (j e c a r Ir e I Ir a • 

COMZBSAO DE TRAa A L~IC ;;!9. 0~~ .. ·, 0 "'1 

/ 
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Art. 27. O Enquadramento obedecerá aos seguintes critérios: 

I - enquadramento no cargo, feito com base nas ativida 
des permanentes efetivamente exercidas pelo servidor em 05 de ou 
tubro de 1988, observadas as axigências legais quando o caso. 

11 - cômputo do tempo de serviço para fins de hierar -
quização. 

Art. 28. Para fins de implantação e enquadramento dos serVl 
dores, será constiuída, em cada órgão ou entidade, uma comissão 
paritária com representantes da administração e das respectivas 
entidades representativas dos servidores. 

CAP::LTULO VIII 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29. Os planos de carreira serão instituidos pelas nor
mas estabelecidas nesta lei, observadas as disposições legais de 
proteção do trabaho. 

Art. 30. Proceder-se-á a revisão dos proventos e pensões me 
diante a sua atualização, de acordo com a nova classificação dos 
servidores em atividade, decorrente da aplicação desta lei. 

Art. 31. Ficam extintosos atuais cargos em comissão, fun-
ções de confiança e assemelhados não absorvidos pelos planos de 
carreira de que trata esta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional pro 
jeto de lei, em 60 (sessenta) dias, propondo matrizes salariais 
para os planos de carreira, observados a superposição das tabe
las salariais, os limites de remuneração estabelecidos pela Cons 
tituição Federal e pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Pú~ 
blicos Federais e a irredutibilidade dos valores de v encimento 
frente as respectivas tabelas em vigor . 

§ lº . O Poder Executivo, com a participação das entidades 
representativas dos servidores públicos, expedirá em 90 (noventa) 
dias, contados a partir da publicação da lei de que trata o caput 
deste art. regulamentação à presente lei. 

§ 2º . Os órgãos ou entidades atingidos por es ta lei apresen 
tarão propostas, elaboradas por comissões paritárias entre a admi
nistração e representantes indicados pelas respecti va s entidades 
classistas, de planos de carreira no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da regulamentação de que trata o parágrafo 
anterior. 

Art. 33. Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação, revogan 
do as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de 1990. 

Deputado ~URY l"lU .~"-"" / /7 LL 
p~e e ______ - , V ~~ 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89) 
Deputado llson alentlm 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.059-C, de 1989 

(do Poder Executivo) 

MENSAGEM N9 693/89 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da , 

União, fixa as suas diretrizes e dá outras providên

cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa, da Comissão de Finan 

ças e Tributação, pela admissibilidade, com acolhi

mento das emendas de n9. 2 a 6, e pela prejudiciali

dade do Projeto de Lei n9 4.977, apensado, da Comis

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

pela aprovação. 

S I N O P S E 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissao de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emenda s 

- emendas apresentadas (7) 

- indice de autor das emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- texto final aprovado pela Comissão 

IV - Na Comi ssão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico . 

- termo de recebimento de emendas 

- emendas apresentadas (113) 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI~O PÚBLICO 
, > 

- subemendas apresentadas (08) Autor:Edmilson Valentim 

- índice de Autor das Emendas ao Projeto 4.059-Cj89 

- LUIZ SOYER - 001, 008, 009, 010 

- AUTOR IINELEG1VEL 1- 002 

- GONZAGA PATRIOTA - 003 

- DASO COIMBRA - 004 

- AUGUSTO CARVALHO - 005, 006, 007 

- OTÁVIO ELISIO - 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 

019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028. 

- GEOVANE BORGES - 029, 030, 031. 

- IRMA PASSONI - 032, 034, 035 

- MÁRIO LH1A - 033, 036, 037. 

- ALDO ARANTES - 038, 039, 040, 047, 048, 049, 050, 051, 

052,053,054,055,056,057,058,059,060,061. 

- CÉLIO DE CASTRO - 041, 042, 043, 044. 

- SIGMARINGA SEIXAS - 045, 046. 

- ARNALDO PRIETO - 062, 063, 064, 065, 066. 

- FRANCISCO KüSTER - 067, 068, 069, 070, 071, 072. 

- FLORICENO PAIXÃO - 073, 074, 075, 076, 077, 078, 079, 

080, 081, 082, 083, 084, 085, 086, 087, 088, 089,090, 

091, 092, 093, 094, 095, 096, 097, 098, 099, 100,101, 

102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111,112, 

113. 

- parecer do relator ..... . 

- parecer da Comissão .... . 

- texto final aprovado pela Comissão 

GER 20.01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

Ofício n9 160/90 Brasília, 02 de julho de 1990. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa. para os fins previs

tos no art. 58 do Regimento Interno que esta Comissão aprovou 

o Projeto de Lei n9 4.059/89 (anexos os de n9s 4.409/89 e 

4.977/90) - do Poder Executivo (Mensagem n9 693/89) - que 

"institui o SisteI:1a de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa as suas diretrizes e dá outras providências" 

Na oportunidade, reitero a V .Exa. pro 

testos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

_~~ilÜiW-
Deputado AMAURY MüLLER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRACÂO E SERVIÇO POBLICO 

Oficio n 9 160/90 Brasí lia, 02 de julho de 1990 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa . para os fins previs

tos no art. 58 do Regimento Interno que esta Comissão aprovou 

o Projeto de Lei n9 4.059/89 (anexos os de n9s 4.409/89 e 

4 . 977/90) - do Poder Executivo (Mensagem n9 693/89) - que 

"institui o Sistena de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa as suas diretrizes e dá outras providências" 

Na oportunidade, reitero a V.Exa . pro 

testos de estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

_L.u,. o~ IJ.U IW-
Deputado AMAURY MüLLER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GE R 20 .01.0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nº 130 / 90-CCJR Brasília, 17 de outubro de 1 9~0 

Senhor Presidente 

Encaminho a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no § 5º do art. 58 do Regimento Interno, a Redação 

Final aprovada por este Orgão Técnico em 

jeto de Lei nº 4. 059 - D, de 1~ 89 . 

17. 10 . 90 d o Pro-

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos d e 

e stima e consideração. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20 0 1.0050.5 -(DEZ/ 85i 
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Estabelece as diretrizes para os Pla

nos de Carreira do Serviço Público 

Civil da União e dá outras providên

cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. lQ - Ficam instituídos o sistema de carreira da ad

ministração pública federal e as diretrizes para os planos de 

carreira da administração direta, das autarquias e das fundações 

públicas, nos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, desti

nados a organizar os cargos públicos de provimento efetivo. 

§ lQ - Os planos de carreira serão constituídos e funda

mentados nos princípios constitucionais da Administração Pública, 

na qualificação profissional "e no desempenho, visando a melhoria 

dos serviços prestados e elevar o nível de sua qualidade. 

§ 2Q - Aos servidores abrangidos por esta lei é assegu

rada isonomia de remuneração para os cargos de atribuições iguais 

ou assemelhadas dos três poderes, ressalvadas as vantagens de ca

ráter individual e as relativas à natureza ou ao local de traba-

lho. 

Art. 2Q - Os cargos da administração pública federal di

reta, das autarquias, inclusive as de regime especial e das fun

dações públicas, serão organizados e providos em carreiras, ob

servadas as diretrizes estabelecidas nesta lei. 



( 

§ 10 - As carreiras serão estabelecidas exclusivamente 
t 

em função das atividades finalísticas dos órgãos ou entidades aos 

quais se vinculem. 

§ 20 - Os cargos de órgãos e/ou entidades cUJas ativida

des finalísticas sejam iguais ou assemelhadas serão providos na 

mesma carreira. 

§ 30 - Excetuadas as carreiras cUJos planos recebem tra

tamento diferenciado pela Constituição Federal, o conjunto dos 

cargos de um órgão ou entidade será provido numa única carreira. 

§ 40 - As carreiras que executam as atividades a que se 

refere o inciso I do art. 60 desta lei poderão ser estabelecidas 

de forma distinta, caso seja mais adequado. 

CAPITULO 11 

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS 

Art. 3Q - O cargo público, integrante da carreira, 
, 
e o 

conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 

organizacional que podem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único - Os cargos serão agrupados nos 

básico, médio ou superior, de acordo com a sua classificação na 

observância das seguintes exigências: 

a) para nível básico, comprovante de escolaridade até a 

oitava série do primeiro grau ou experiência comprovada ou ainda 

conhecimento específicoi 

b) para nível médio, certificado de curso de segundo 

grau ou primeiro grau com formação específica ou experiência na 
, 
areai 

c) para nível superlor, diploma de curso superior. 

Art. 4Q - Os cargos serão distribuídos por categorias 

funcionais que serão hierarquizadas, observadas a escolaridade e 

a qualificação profissional exigidas, como também a natureza, 



, . 

cqmplexidade e responsabilidade das atribuições a serem 

das. 

§ 10 - Categorias funcionais são conjuntos de 

. 
exerC1-

atribui-

ções substancialmente idênticas quanto a sua natureza e graus de 

responsabilidade e complexidade, previstos na estrutura organiza

cional, que devem ser cometidos a um servidor. 

§ 20 - A hierarquização prevista neste artigo será rea

lizada de forma análoga em todos os planos de carreira abrangidos 

por esta lei, de modo a cumprir a isonomia salarial prevista no § 

10 do art. 39 da Constituição Federal. 

Art. 5Q - Em cada plano, as categorias funcionais terão 

igual número de padrões de vencimentos, e a diferença relativa 

entre um padrão e o imediatamente superior será constante -e nao 

inferior a cinco por cento. 

Art. 6Q - As carreiras poderão incluir atividades que: 

I - sejam típicas, exclusivas e permanentes do Estado e 

exijam qualificação profissional específicai e 

11 - encontrem correspondência no setor privado, podendo 

essas atividades ser de natureza finalística, sistêmica ou comum 

a todos os órgãos ou entidades. 

Art. 7Q - Integrarão os quadros de pessoal de que trata 

esta lei as funções de direção, chefia, assessoramento e aSS1S

tência, que não se constituirão em cargos, nem em carreiras espe

cíficas. 

§ 1Q - As funções de que trata este artigo serão exerci

das pelos servidores efetivos, ocupantes dos cargos de carre1ra, 

mediante designação, observados o processo seletivo ou eletivo, 

critérios de rotatividade e sistema de avaliação de desempenho 

específico. 

§ 2Q - As condições para designação e exoneração das 

funções de que trata este artigo serão estabelecidas no respecti

vo quadro de pessoal de cada órgão ou entidade, quando da especi-



ficação das suas atribuições e vinculações na estrutura organlza

c~onal. 

Art. 80 - t vedado ao servidor o exercício de atribui

ções que não aquelas descritas para o cargo ou função ocupados, 

sob pena de responsabilidade da chefia. 

Art. 90 - às carreiras incluídas nas exceções previstas 

nos §§ 30 e 40 do art. 20 desta lei não se aplica obrigatoriamen

te o disposto nos arts. 30 e 40, podendo tais carreiras pOSSUlr 

estruturas que melhor se adaptem a sua especificidade. 

CAPITULO 111 

DO INGRESSO 

Art. la - Os cargos de provimento efetivo no serVlço pú

blico federal são acessíveis aos brasileiros, observado o dispos

to na Constituição Federal, e o ingresso dar-se-á no primeiro pa

drão de remuneração da respectiva categoria funcional, atendidos 

os requisitos de escolaridade e habilitação em concurso público 

de provas ou de provas e títulos. 

§ 10 - Para as atividades de magistério e pesquisa cien

tífica e tecnológica poderá ser permitido: 

I - ingresso em nível salarial diferente do inicial, 

compatível com a exigência, quando o requisito estabelecido for 

de pós-graduação strictu sensu ou equivalente, previsto na car

reira; 

11 - o ingresso de estrangeiro nas mesmas condições pre

vistas nesta lei. 

§ 20 - Para o ingresso, a habilitação legal equivalente 

substitui o respectivo diploma ou certificado. 

Art. 11 - O concurso público, destinado a apurar a qua-

lificação profissional exigida para ingresso na 

realizado em uma etapa, de caráter eliminatório 

. , 
carrelra, sera 

e classificató-
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podendo ser de provas ou de provas e títulos. rio, 
t 

Parágrafo único - Para os padrões funcionais que 

sitam de formação especial para ingresso, os planos de 

neces

carreira 

poderão determinar a realização do concurso em duas etapas. 

Art. 12 - Concluído o concurso público e homologados os 

seus resultados, serão nomeados os candidatos habilitados, obede

cidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade, estabe

lecidos no respectivo edital de abertura do concurso. 

Art. 13 - O servidor, uma vez nomeado, cumprirá estágio 

probatório, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Ci

vis da União e na forma desta lei. 

Art. 14 - As pessoas portadoras de deficiência, habili

tadas em concurso público, serão nomeadas para as vagas que lhes 

forem destinadas no respectivo edital, observada a exigência de 

escolaridade, aptidão e qualificação profissional definidas em 

regulamento específicos. 

CAPiTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÂO DE DESEMPENHO E 

DA QUALIFICAÇÂO PROFISSIONAL 

Seção I 

Do Desenvolvimento 

Art. 15 - O desenvolvimento do servidor na carreira 

ocorrerá mediante progressão e ascensão, a seguir definidos: 

I - progressão é a passagem do servidor de um padrão de 

vencimento para o seguinte, obedecidos os critérios especificados 

para a avaliação de desempenho, o tempo de efetiva permanência no 

cargo e titulação; 

11 - ascensão, forma prioritária para provimento dos car

gos de carreira, é a mudança do servidor, na mesma carrelra, de 



uma categoria funcional para outra, sendo posicionado, no mínimo, 

em padrão de vencimento imediatamente superior àquele em que se 

encontrava. 

S 10 - A ascensão depende de habilitação em processo se

letivo, cUJos requisitos, processos e instrumentos serão estabe

lecidos em cada plano. 

S 20 - Para concorrer ao primeiro processo de 

funcional os servidores deverão contar no mínimo três 

efetivo exercício na categoria funcional em que se 

para os demais, doze meses. 

-ascensao 

anos de 

encontrem; 

S 30 - As vagas que não forem providas pela ascensão se-
-rao automaticamente destinadas a candidatos habilitados em con-

curso público. 

S 40 - Para efeito de desempate a ser procedido na as

censão funcional serão considerados sucessivamente os seguintes 

critérios: 

a) malor pontuação na(s) prova(s) específica(s); 

b) malor tempo de serVlço na carrelra; 

c) malor tempo de serVlço público federal; 

d) malor tempo de serVlço público em geral. 

Seção 11 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 16 - A avaliação deve medir o desempenho do serVl

dor no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu desen

volvimento profissional na carreira, ações de desenvolvimento de 

recursos humanos e o aprimoramento das atividades do órgão ou en

tidade, dentro dos objetivos para os quais foi criado, levando-se 

em conta, dentre outros, os seguintes fatores: 

I - produtividade; 

11 - iniciativa; 



III - cooperação; 

IV - qualidade do trabalho executado; e 

V - responsabilidade. 

( 

. . 
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Art. 17 - Na avaliação de desempenho serão adotados mo

delos que atendam à natureza das atividades desempenhadas pelo 

servidor e às condições em que serão exercidas, 

seguintes características fundamentais: 

observadas as 

I - objetividade, legitimidade, transparência e adequa-

ção dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupa

cional das carreiras, levando-se em conta as condições de traba

lho a que o servidor está submetido; 

II - periodicidade nunca superior a doze meses; 

III - contribuição do servidor para consecução dos objeti

vos do órgão ou entidade; 

IV - conhecimento, pelo servidor, do resultado da avalia-
-çao. 

Parágrafo único - O processo de avaliação do servidor 

deverá ser parte integrante da avaliação institucional e deverá 

ter caráter público, democrático e pluralista no que diz respeito 

a idéias e concepções. 

Seção III 

Da Qualificação Profissional 

Art. 18 - A qualificação profissional será sempre vincu-
- . 

lada ao desempenho e execução das atividades finalísticas dos ór-

gãos ou entidades e: 

I - visará o aprimoramento dos serviços prestados; e 

11 - possibilitará o desenvolvimento na carreira. 

S lQ - A capacitação profissional compreenderá a quali

ficação, a atualização e o treinamento nas suas mais diversas 

formas, correspondentes à natureza e exigências da respectiva 

. J, 

li 

• 
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carreira. 

S 20 - Cada órgão ou entidade estabelecerá planos perma

nentes de capacitação profissional para seus servidores. 

S 30 - Os planos de capacitação de que trata este artigo 

terão plano orçamentário próprio. 

S 40 - A participação nas atividades desses planos 
, 

sera 

considerada como efetivo exercício. 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÂO DOS QUADROS DE PESSOAL 

Art. 19 - Os quadros de pessoal dos órgãos ou entidades 

de que trata o art. 20 desta lei serão organizados de acordo com 

as diretrizes desta lei e deverão compreender: 

I - os cargos em comissão de livre nomeação e exonera-

-çao; 

11 - os cargos de provimento efetivo; 

111 - as funções de direção, chefia, assessoramento e as

sistência. 

Parágrafo único - Nos quadros de pessoal serão especifi

cadas as atribuições dos cargos e funções, observadas as normas 

legais e regulamentares em vigor. 

Art. 20 - são os seguintes os cargos de livre nomeação e 

exoneração que integrarão os quadros de pessoal da administração 

pública federal: 

I - Advogado-Geral da União; 

11 - Secretário-Geral; 

111 - dirigente máximo de autarquia e fundação pública, 

exceto nos casos em que o respectivo regimento interno ou estatu

to estipular de modo contrário; 

IV - Chefe de Gabinete de Ministro de Estado; 

V - Assessor de Ministro de Estado, no percentual de até 
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vinte por cento do total de assessores de cada ministério. 

Art. 21 - Constará, ainda, corno anexo ao quadro de pes

soal, a relação dos cargos em extinção, ocupados pelos servidores 

não optantes pelo sistema de carreira ou inabilitados em concurso 

de efetivação, a que se refere o § 2Q do art. 26 desta lei. 

CAPITULO VI 

DA ADMINISTRAÇAo DO SISTEMA DE PESSOAL 

Art. 22 - Caberá aos setores de pessoal de cada órgão ou 

entidade a administração dos planos de carreira. 

Parágrafo único - O Poder Executivo manterá um sistema 

para supervisionar a administração dos planos de carreira e tam

bém para coordenar as ações em que estejam envolvidos mais de um 

órgão ou entidade. 

Art. 23 - Para fins de racionalização e objetivando a 

continuidade de suas atividades, cada órgão ou entidade estabele

cerá cronograma anual de provimento de cargos de carreira, de 

acordo com suas disponibilidades orçamentárias. 

Art. 24 - Será admitida transferência de servidores de 

carreira ou de quadro em extinção, na forma do que dispuser o Es

tatuto dos Servidores Públicos Civis da União. 

CAPITULO VII 

DA IMPLANTAÇAO DOS PLANOS DE CARREIRA 

Art: 25 - No prazo de cento e oitenta dias, contados a 

partir da vigência desta lei, a administração pública adotará os 

seguintes procedimentos, precedendo a implementação dos planos: 

I - revisão e racionalização da estrutura organizacional 

bem corno das atividades sistêmicas ou 'comuns; 

11 - redimensionamento da força de trabalho, estabelecen-
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do quadro de pessoal capaz de atender o conjunto das necessidades 

de serviços permanentes do órgão ou entidade. 

Parágrafo único - Após a implantação dos planos fica ve

dada a utilização de mão-de-obra indireta. 

Art. 26 - são considerados como clientela, para enqua

dramento nos planos de carreira, os servidores alcançados pelo 

Regime Jurídico Único. 

§ 10 - Os servidores integrantes dos quadros e tabelas 

permanentes da administração direta da União, autarquias e funda

ções públicas federais que ingressaram através de concurso públi

co ou os que já adquiriram a efetividade no cargo por aplicação 

de dispositivo legal serão enquadrados automaticamente por trans

posição ou transformação de cargos. 

§ 20 - Os demais servidores somente -serao enquadrados 

após aprovados em concurso de efetivação. 

§ 3Q - Os servidores que não alcançarem a efetivação de 

que trata o paragrafo anterior integrarão quadro suplementar, -nao 

renovável, mantendo-se os direitos e vantagens dos planos de ori

gem. 

§ 4Q - Os servidores serão enquadrados nos respectivos 

planos de carreira, somente sendo permitida outra hipótese no ca

so de ser excedido o limite estabelecido pelo quadro, quando de-

verão ser enquadrados em outra carreira, em 

com atribuições iguais ou assemelhadas, com 

categoria funcional 

mesmo padrão de ven-

cimentos, e em exercício na mesma base territorial. 

§ 5Q - O valor dos vencimentos, acrescido das vantagens 

de caráter permanente, não poderá ser reduzido na transposição ou 

enquadramento dos servidores nos respectivos planos de carreira. 

Art. 27 - O enquadramento obedecerá aos seguintes crité-
. 

rl0S: 

I - enquadramento no cargo, feito com base nas ativida

des permanentes efetivamente exercidas pelo servidor em 5 de ou-
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tdbro de 1988, observadas as exigências legais, quando for o ca-

SOi 

11 - cômputo do tempo de serviço para fins de hierarqui-
-zaçao. 

Art. 28 - Para fins de implantação e enquadramento dos 

servidores, será constituída, em cada órgão ou entidade, uma co

missão paritária com representantes da administração e das res

pectivas entidades representativas dos servidores. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 - Os planos de carrelra serão instituídos pelas 

normas estabelecidas nesta lei, observadas as disposições legais 

de proteção do trabalho. 

Art. 30 - Proceder-se-á à revisão dos proventos e pen

sões mediante a sua atualização, de acordo com a nova classifica

ção dos servidores em atividade, decorrente da aplicação desta 

lei. 

Art. 31 - Ficam extintos os atuais cargos . -em comlssao, 

funções de confiança e assemelhados não absorvidos pelos planos 

de carreira de que trata esta lei. 

Art. 32 - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio

nal projeto de lei, em sessenta dias, propondo matrizes salariais 

para os planos de carreira, observados a superposição das tabelas 

salariais, os limites de remuneração estabelecidos pela Consti

tuição Federal e pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públi

cos Federais e a irredutibilidade dos valores de vencimento fren

te às respectivas tabelas em vigor. 

§ 1Q - O Poder Executivo, com a participação das entida

des representativas dos servidores públicos, expedirá em noventa 

dias, contados a partir da publicação da lei de que trata o caput 
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", 

d~ste artigo a regulamentação desta lei. 

S 2Q - Os órgãos ou entidades atingidos por esta lei a

presentarão propostas, elaboradas por comissões paritárias entre 

a administração e representantes indicados pelas respectivas en

tidades classistas, de planos de carreira, no prazo de cento e 

oitenta dias, contados a partir da regulamentação de que trata o 

parágrafo anterior. 

Art. 33 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J~ de outubro de 1990. 
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o f í c i o/PS/GSE- .to)/90 Brasília, .J ~ de outubro de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.059-0, de 1989, que 

"estabelece as diretrizes para os Planos de Carreira do Serviço Público Ci 

vil da União e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados, 

nos termos do Art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

cia os protestos da minha alta estima e mais distinta cons' 

Excelên-

Segundo ecretário, em exerc!cic 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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E MEN TA Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da União, fixa as suas diretri 

zes e dá outras providências. 

(Cumpr indo o disposto no artigo 37 e artigo 39 da Nova Constituição Federal) . 
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MESA 
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C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4.059-D, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece as diretrizes para os Planos de 
Carreira do Serviço Público Civil da União 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇCES PRELIMINARES 

Art. 1Q - Ficam instituídos o sistema de carrelra da 

administração pública federal e as diretrizes para os planos 

de carreira da administração direta, das autarquias e das fun

dações públicas, nos poderes Executivo, Legislativo e Judiciá

rio, destinados a organizar os cargos públicos de provimento 

efetivo. 

§ 1Q - Os planos de carrelra serão constituídos e 

fundamentados nos princípios constitucionais da Administração 

Pública, na qualificação profissional e no desempenho, visando 

a melhoria dos serviços prestados e elevar o nível de sua qua

lidade. 

§ 2Q - Aos servidores abrangidos por esta lei é asse

gurada isonomia de remuneração para os cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas dos três poderes, ressalvadas as vanta

gens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao lo

cal de trabalho. 

Art. 2Q - Os cargos da administração pública federal 
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direta, das autarquias, inclusive as de reglme especial e das 

fundações públicas, serão organizados e providos em carrelras, 

observadas as diretrizes estabelecidas nesta lei. 

§ lQ - As carreiras serão estabelecidas exclusivamen

te em função das atividades finalísticas dos órgãos ou entida

des aos quals se vinculem. 

§ 2Q - Os cargos de órgãos e/ou entidades cUJas ati

vidades finalísticas sejam iguais ou assemelhadas serão provi

dos na mesma carrelra. 

§ 3Q - Excetuadas as carrelras cUJos planos recebem 

tratamento diferenciado pela Constituição Federal, o conjunto 

dos cargos de um órgão ou entidade será provido - . numa unlca 

carrelra. 

§ 4Q - As carrelras que executam as atividades a que 

se refere o inciso I do art. 6Q desta lei poderão ser estabe

lecidas de forma distinta, caso seja mais adequado. 

CAPíTULO II 

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS 

Art. 3 Q - O cargo público, integrante da carrelra, -e 

o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na es-

trutura organizacional que podem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único - Os cargos serão agrupados nos ní

velS básico, médio ou superior, de acordo com a sua classifi

cação na observância das seguintes exigências: 

a) para nível básico, comprovante de escolaridade até 

a oitava série do primeiro grau ou experiêncla comprovada ou 

ainda conhecimento específico; 

b) para nível médio, certificado de curso de segundo 

grau ou primeiro grau com formação específica ou . - . experl e nCla 
-na area; 

c) para nível superlor, diploma de curso superlor. 

Art. 4Q - Os cargos serão distribuídos por categoria s 

funcionais que serão hierarquizadas, observadas a escolaridade 
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e a qualificação profissional exigidas, como também a nature

za, complexidade e responsabilidade das atribuições a serem 

exercidas. 

§ lQ - Categorias funcionais são conjuntos de atri

buições substancialmente idênticas quanto a sua natureza e 

graus de responsabilidade e complexidade, previstos na estru-

tura organizacional, que devem ser cometidos a um 

§ 2Q - A hierarquização prevista neste 

realizada de forma análoga em todos os planos de 

servidor. 

artigo -sera 
. 

carrelra a-

brangidos por esta lei, de modo a cumprir a isonomia salarial 

prevista no § lQ do art. 39 da Constituição Federal. 

Art. 5Q - Em cada plano, as categorias funcionais te

rão igual número de padrões de vencimentos, e a diferença re-

lativa entre um padrão e o imediatamente superior 

tante e não inferior a 5 % (cinco por cento) . 

-sera cons-

Art. 6Q - As carrelras poderão incluir atividades 

que: 

I - sejam típicas, exclusivas e permanentes do Estado 

e eX1Jam qualificação profissional específica; e 

11 - encontrem correspondência no setor priv ado, po-

dendo essas atividades ser de natureza finalística, sistêmica 

ou comum a todos os órgãos ou entidades. 

Art. 7Q - Integrarão os quadros de pessoal de que 

trata esta lei as funções de direção, chefia, assessoramento e 

assistência, que não se constituirão em cargos, nem em carrei

ras específicas. 

§ lQ - As funções de que trata este artigo serão 

exercidas pelos servidores efetivos, ocupantes dos 

carrelra, mediante designação, observados o processo 

ou eletivo, critérios de rotatividade e sistema de 

de desempenho específico. 

cargos de 

seletivo 

avaliação 

§ 2Q - As condições para designação e e xoneração das 

funções de que trata este artigo serão estabelecidas no res

pectivo quadro de pessoal de cada órgão ou entidade, quando da 

especificação das suas atribuições e vinculações na estrutura 

organizacional. 

Art. 8Q - É vedado ao servidor o exercício de atri

buições que não aquelas descritas para o cargo ou função ocu-
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pados, sob pena de responsabilidade da chefia. 

Art. 9Q - As carreiras incluídas nas exceções 

tas nos §§ 3Q e 4Q do art. 2Q desta lei não se aplica 

toriamente o disposto nos arts. 3Q e 4Q, podendo tais 

prevls

obriga-

carrel-

ras possulr estruturas que melhor se adaptem a sua especifici

dade. 

CAPíTULO 111 

DO INGRESSO 

Art. 10 - Os cargos de provimento efetivo no serVlço 

público federal são acessíveis aos brasileiros, observado o 

disposto na Constituição Federal, e o lngresso dar-se-á no 

primeiro padrão de remuneração da respectiva categoria funcio

nal, atendidos os requisitos de escolaridade e habilitação em 

concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ lQ - Para as atividades de magistério e pesqulsa 

científica e tecnológica poderá ser permitido: 

I - lngresso em nível salarial diferente do inicial, 

compatível com a exigência, quando o requisito estabelecido 

for o de pós-graduação strictu sensu ou equivalente, previsto 

na carrelrai 

11 - o lngresso de estrangeiro nas mesmas condições 

previstas nesta lei. 

§ 2Q - Para o lngresso, a habilitação legal equlva

lente substitui o respectivo diploma ou certificado. 

Art. 11 - O concurso público, destinado a apurar a 

qualificação profissional exigida para lngresso na carrelra, 

será realizado em uma etapa, de caráter eliminatório e classi

ficatório, podendo ser de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único - Para os padrões funcionais que ne

cessitam de formação especial para ingresso, os planos de car

reira poderão determinar a realização do concurso em 2 (duas) 

etapas. 

Art. 12 - Concluído o concurso público e homologados 
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~ 
os seus resultados, serão nomeados os candidatos habilitados, 

obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade, 

estabelecidos no respectivo edital de abertura do concurso. 

Art. 13 - O servidor, urna vez nomeado, cumprirá está

glO probatório, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públi

cos Civis da União e na forma desta lei. 

Art. 14 - As pessoas portadoras de deficiência, habi

litadas em concurso público, serão nomeadas para as vagas que 

lhes forem destinadas no respectivo edital, observada a eXl

gência de escolaridade, aptidão e qualificação profissional 

definidas em regulamentos específicos. 

CAPíTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Seção I 

Do Desenvolvimento 

Art. 15 - O desenvolvimento do servidor na carrelra 

ocorrerá mediante progressão e ascensão, a seguir definidos: 

I - progressão é a passagem do servidor de um padrão 

de vencimento para o seguinte, obedecidos os critérios espeCl

ficados para a avaliação de desempenho, o tempo de efetiva 

permanência no cargo e titulação; 

11 - ascensão, forma prioritária para provimento dos 

cargos de carreira, é a mudança do servidor, na mesma carrel

ra, de urna categoria funcional para outra, sendo posicionado, 

no mínimo, em padrão de vencimento imediatamente superlor 

àquele em que se encontrava. 

§ lQ - A ascensão depende de habilitação em processo 

seletivo, cujos requisitos, processos e instrumentos serão es

tabelecidos em cada plano. 

§ 2Q - Para concorrer ao primeiro processo de ascen-
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.... . o~ 

são funcional os servidores deverão contar no mínimo 3 (trê s) 

anos de efetivo exercício na categoria funcional em que se en

contrem; para os demais, 12 (doze) meses. 

§ 3Q - As vagas que não 

serão automaticamente destinadas 

-forem providas pela ascensao 

a candidatos habilitados em 

concurso público. 

§ 4Q - Para efeito de desempate a ser procedido na 

ascensão funcional serão considerados sucessivamente os se

guintes critérios: 

a) malor pontuação na(s) prova(s) específica(s); 

b) malor tempo de serVlço na carrelra; 

c) malor tempo de serVlço público federal; 

d) malor tempo de serVlço público em geral. 

Seção 11 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 16 - A avaliação deve medir o desempenho do ser-

vidor no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu 

desenvolvimento profissional na carreira, ações de desenvolvi

mento de recursos humanos e o aprimoramento das atividades do 

órgão ou entidade, dentro dos objetivos para os quals foi 

criado, levando-se em conta, dentre outros, os seguintes fato-

res: 

I - produtividade; 

11 - iniciativa; 

111 - cooperação; 

IV - qualidade do trabalho executado; e 

V - responsabilidade. 

Art. 17 - Na avaliação de desempenho -serao adotados 

modelos que atendam à natureza das atividades desempenhadas 

pelo servidor e às condições em que serão exercidas, observa-

das as seguites características fundamentais: 

I - objetividade, legitimidade, transparência e ade

quação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo 

ocupacional das carreiras, levando-se em conta as condiçõe s de 
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trabalho a que o servidor está submetido; 

11 - periodicidade nunca superior a 12 (doze) meses; 

111 - contribuição do servidor para consecução dos ob

jetivos do órgão ou entidade; 

IV - conhecimento, pelo servidor, do resultado da ava-

1iação. 

Parágrafo único - O processo de avaliação do servidor 

deverá ser parte integrante da avaliação institucional e deve

rá ter caráter público, democrático e pluralista no que diz 

respeito a idéias e concepções. 

Seção 111 

Da Qualificação Profissional 

Art. 18 - A qualificação profissional -sera sempre 

vinculada ao desempenho e execução das atividades finalísticas 

dos órgãos ou entidades e: 

I - visará o aprimoramento dos serVlços prestados; e 

11 - possibilitará o desenvolvimento na carreira. 

§ 1Q - A capacitação profissional compreenderá a qua

lificação, a atualização e o treinamento nas suas malS diver

sas formas, correspondentes ã natureza e exigências da respec

tiva carrelra. 

§ 2Q - Cada órgão ou entidade estabelecerá planos 

permanentes de capacitação profissional para seus servidores. 

§ 3Q - Os planos de capacitação de que trata este ar

tigo terão plano orçamentário próprio. 

§ 4Q - A participação nas atividades desses planos 

será considerada corno efetivo exercício. 

CAPíTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL 
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Art. 19 - Os quadros de pessoal dos órgãos ou entida

des de que trata o art. 2Q desta lei serão organizados de 

acordo com as diretrizes desta lei e deverão compreender: 

I - os cargos em comissão de livre nomeação e exone-
-raçao; 

11 - os cargos de provimento efetivo; 

111 - as funções de direção, chefia, 

assistência. 

assessoramento e 

Parágrafo único - Nos quadros de pessoal serão espe-

cificadas as atribuições dos cargos e funções, observadas as 

normas legais e regulamentares em vigor. 

Art. 20 - são os seguintes os cargos de livre nomea

ção e exoneração que integrarão os quadros de pessoal da admi

nistração pública federal: 

I - Advogado-Geral da União; 

11 - Secretário-Geral; 

111 - dirigente máximo de autarquia e fundação pública, 

exceto nos casos em que o respectivo regimento interno ou es

tatuto estipular de modo contrário; 

IV - Chefe de Gabinete de Ministro de Estado; 

V - Assessor de Ministro de Estado, no percentual de 

até 20 % (vinte por cento) do total de assessores de cada ml

nistério. 

Art. 21 - Constará, ainda, como anexo ao quadro de 

pessoal, a relação dos cargos em extinção, ocupados pelos ser

vidores não optantes pelo sistema de carreira ou inabilitados 

em concurso de efetivação, a que se refere o § 2Q do art. 26 

desta lei. 

CAPíTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL 

Art. 22 - Caberá aos setores de pessoal de cada órgão 

ou entidade a administração dos planos de carreira. 
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Parágrafo único - O Poder Executivo manterá um siste

ma para superV1Slonar a administração dos planos de carreira e 

também para coordenar as ações em que estejam envolvidos malS 

de um órgão ou entidade. 

. , 

Art. 23 - Para fins de racionalização e objetivando a 

continuidade de suas atividades, cada órgão ou entidade esta

belecerá cronograma anual de provimento de cargos de carrelra, 

de acordo com suas disponibilidades orçamentárias. 

Art. 24 - Será admitida transferência de servidores 

de carrelra ou de quadro em extinção, na forma do que dispuser 

o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União. 

CAPíTULO VII 

DA IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA 

Art. 25 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da vigência desta lei, a administração pú

blica adotará os seguintes procedimentos, precedendo a imple

mentação dos planos: 

I - revisão e racionalização da estrutura organlza

cional, bem como das atividades sistêmicas ou comuns; 

11 - redimensionamento da força de trabalho, estabele

cendo quadro de pessoal capaz de atender o conjunto das neces

sidades de serviços permanentes do órgão ou entidade. 

Parágrafo único - Após a implantação dos planos fica 

vedada a utilização de mão-de-obra indireta. 

Art. 26 - são considerados como clientela, para en-

quadramento nos planos de carreira, os servidores alcançados 

pelo Regime Jurídico Único. 

§ lQ - Os servidores integrantes dos quadros e tabe

las permanentes da administração direta da União, autarquias e 

fundações públicas federais que ingressaram através de concur

so público ou os que já adquiriram a efetividade no cargo por 

aplicação de dispositivo legal serão enquadrados automatica

mente por transposição ou transformação de cargos. 
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§ 2Q - Os demais servidores somente serão enquadrados 

após aprovados em concurso de efetivação. 

§ 3Q - Os servidores que não alcançarem a efetivação 

de que trata o parágrafo anterior integrarão quadro suplemen

tar, não renovável, mantendo-se os direitos e vantagens dos 

planos de origem. 

§ 4Q - Os servidores serão enquadrados nos respecti

vos planos de carrelra, somente sendo permitida outra hipótese 

no caso de ser excedido o limite estabelecido pelo quadro, 

quando deverão ser enquadrados em outra carreira, em categoria 

funcional com atribuições iguais ou assemelhadas, com mesmo 

padrão de vencimentos, e em exercício na mesma base territo

rial. 

§ 5Q - O valor dos vencimentos, acrescido das vanta

gens de caráter permanente, não poderá ser reduzido na trans

posição ou enquadramento dos servidores nos respectivos planos 

de carrelra. 

Art. 27 - O enquadramento obedecerá aos seguintes 

critérios: 

I - enquadramento no cargo, feito com base nas ativi

dades permanentes efetivamente exercidas pelo servidor em 5 de 

outubro de 1988, observadas as exigências legais, quando for o 

casoi 

11 - cômputo do tempo de serVlço para fins de hierar-
. -qUlzaçao. 

Art. 28 - Para fins de implantação e enquadramento 

dos servidores, será constituída, em cada órgão ou entidade, 

urna comissão paritária com representantes da administração e 

das respectivas entidades representativas dos servidores. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 29 - Os planos de carrelra serão instituídos p e 

las normas estabelecidas nesta lei, observadas as disposiçõe s 
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legais de proteção do trabalho. 

Art. 30 - Proceder - se - á à . -revlsao dos proventos e 

pensões mediante a sua atualização , de acordo com a nova clas

sificação dos servidores em atividade , decorrente da aplicação 

desta lei . 

Art. 31 - Ficam extintos os atuais cargos em comlS

são, funções de confiança e assemelhados não absorvidos pelos 

planos de carreira de que trata esta lei . 

Art. 32 - O Poder Executivo enviará ao Congresso Na

cional projeto de lei, em 60 (sessenta) dias, propondo matri

zes salariais para os planos de carreira, observados a super

posição das tabelas salariais, os limites de remuneração esta

belecidos pela Constituição Federal e pelo Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Federais e a irredutibilidade 

dos valores de vencimento frente às respectivas tabelas em vi

gor. 

§ 1Q - O Poder Executivo, com a participação das en

tidades representativas dos servidores públicos, expedirá em 

90 (noventa) dias, contados a partir da publicação da lei de 

que trata o caput deste artigo a regulamentação desta lei. 

§ 2Q - Os órgãos ou entidades atingidos por esta lei 

apresentarão propostas, elaboradas por comissões paritárias 

entre a administração e representantes indicados pelas respec

tivas entidades classistas, de planos de carreira, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias , contados a partir da regulamenta

ção de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 33 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art . 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

Deputado 
(!ze (9,(v1~ 
THEODORO MENDES I 

Presidente 

; \ \\~! (;, 
Deputad~ s t~MARINrA SEIXAS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.059 - 0, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo relator ao Projeto 

de Lei nº 4.059-C/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Outra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha e Hé

lio Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, :iorácio 

Ferraz, José Guedes, Jutahy J~nior, Gonzaga Patriota, Aldo 

Arantes, Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Re

nato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, 

Rodrigues Palma, Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de 

Oliveira Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Samir 

Achôa, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto 

e José Luiz Maia. 

Sala da Comissão, em 17 de oLltubro de 1990 

Deputado 

Presidente 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89l 
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Senhor Primeiro-Secretário, 
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Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne levar ao 
. .4 conhecimento da Câmara dos Deputados, que, em sessão de 13 de março do corrente ano, a 

Presidência desta Casa, nos termos dos arts. 332 e 333 do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 1990 (PL n° 4.059-D, de 1989, nessa 
Casa), que "estabelece as diretrizes para os Planos de Carreira do Serviço Público Civil da 
União e dá outras providências". 

Projeto. 

PRIMEIRA SEC_'R--+-__ 

Em 9-J I 0:2 9~ . o o nhOl 

s 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência o autógrafo do referido 

Senado Federal, em / "1 de março de 1995 

Suassuna 

Prime i ro Secre t á rio , em e xercício 

A R QUI V FJ - "-J'A.-' 

r , ') 
I . eX. =:, I~j 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
C""'cr t ,~f . , 
vv . J • 

JF/. _ _ o 00· .. ·_· - -~ 



, 
SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LE:QI5L.ATIVO 
) 80 ~.L.C. N,o :E . i~ 

Estabelece as diretrizes para os Pla

nos de Carreira do Serviço Público 

Civil da União e dá outras providên-

clas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. lQ - Ficam instituídos o sistema de carrelra da ad

ministração pública federal e as diretrizes para os planos de 

carreira da administração direta, das autarquias e das fundações 

públicas, nos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, desti

nados a organizar os cargos públicos de provimento efetivo. 

§ lQ - Os planos de carreira serão constituídos e funda

mentados nos princípios constitucionais da Administração Pública, 

na qualificação profissional e no desempenho, visando a melhoria 

dos serviços prestados e elevar o nível de sua qualidade. 

§ 2Q - Aos servidores abrangidos por esta lei é assegu

rada isonomia de remuneração para os cargos de atribuições iguais 

ou assemelhadas dos três poderes, ressalvadas as vantagens de ca

ráter individual e as relativas à natureza ou ao local de traba-

lho. 

Art. 2Q - Os cargos da administração pública federal di

reta, das autarquias, inclusive as de regime especial e das fun

dações públicas, serão organizados e providos em carrelras, ob

servadas as diretrizes estabelecidas nesta lei. 



§ lQ - As carrelras serão estabelecidas exclusivamente 

em função das atividades finalísticas dos órgãos ou entidades aos 

quals se vinculem. 

§ 2Q - Os cargos de órgãos e/ou entidades cUJas ativida

des finalísticas sejam iguais ou assemelhadas serão providos na 

mesma carrelra. 

§ 3Q - Excetuadas as carrelras cujos planos recebem tra

tamento diferenciado pela Constituição Federal, o conjunto dos 

cargos de um órgão ou entidade será provido numa única carreira. 

§ 4Q - As carrelras que executam as atividades a que se 

refere o inciso I do art. 6Q desta lei poderão ser estabelecidas 

de forma distinta, caso seja mais adequado. 

CAPíTULO 11 

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS 

Art. 3Q - O cargo público, integrante da carrelra, -e o 

conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 

organizacional que podem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único - Os cargos serão agrupados nos 
~ . 

nlvels 

básico, médio ou superior, de acordo com a sua classificação na 

observância das seguintes exigências: 

a) para nível básico, comprovante de escolaridade até a 

oitava série do primeiro grau ou experiência comprovada ou ainda 

conhecimento específicoi 

b) para nível médio, certificado de curso de segundo 

grau ou primeiro grau com formação específica ou .-experlencla na 

-areai 

c) para nível superlor, diploma de curso superlor. 

Art. 4Q - Os cargos serão distribuídos por categorias 

funcionais que serão hierarquizadas, observadas a escolaridade e 

a qualificação profissional exigidas, corno também a natureza, 



·. 

• 

complexidade e responsabilidade das atribuições a serem exerCl

das. 

§ lQ - Categorias funcionais são conjuntos de atribui

ções substancialmente idênticas quanto a sua natureza e graus de 

responsabilidade e complexidade, previstos na estrutura organlza

cional, que devem ser cometidos a um servidor. 

§ 2Q - A hierarquização prevista neste artigo será rea

lizada de forma análoga em todos os planos de carreira abrangidos 

por esta lei, de modo a cumprir a isonomia salarial prevista no § 

lQ do art. 39 da Constituição Federal. 

Art. 5Q - Em cada plano, as categorias funcionais terão 

igual número de padrões de vencimentos , e a diferença relativa 

entre um padrão e o imediatamente superlor será constante -e nao 

inferior a Clnco por cento. 

Art. 6Q - As carreiras poderão incluir atividades que : 

I - sejam típicas, exclusivas e permanentes do Estado e 

eXlJam qualificação profissional específica; e 

11 - encontrem correspondência no setor privado, podendo 

essas atividades ser de natureza finalística, sistêmica ou comum 

a todos os órgãos ou entidades . 

Art. 7Q - Integrarão os quadros de pessoal de que trata 

esta lei as funções de direção, chefia, assessoramento e aSSlS

tência, que não se constituirão em cargos, nem em carrelras espe

cíficas. 

§ lQ - As funções de que trata este artigo serão exerCl-

das pelos servidores efetivos, ocupantes dos cargos de 

mediante designação, observados o processo seletivo ou 

critérios de rotatividade e sistema de avaliação de 

específico . 

carrelra, 

eletivo, 

desempenho 

§ 2Q - As condições para designação e exoneração das 

funções de que trata este artigo serão estabelecidas no respecti

vo quadro de pessoal de cada órgão ou entidade, quando da especi-



• 

ficação das suas atribuições e vinculações na estrutura organlza

cional. 

Art. 8Q - É vedado ao servidor o exercício de atribui

ções que não aquelas descritas para o cargo ou função ocupados, 

sob pena de responsabilidade da chefia. 

Art. 9Q - às carreiras incluídas nas exceções previstas 

nos §§ 3Q e 4Q do art. 2Q desta lei não se aplica obrigatoriamen

te o disposto nos arts. 3Q e 4Q, podendo tais carrelras possulr 

estruturas que melhor se adaptem a sua especificidade. 

CAPíTULO 111 

DO INGRESSO 

Art. 10 - Os cargos de provimento efetivo no serVlço pú

blico federal são acessíveis aos brasileiros, observado o dispos

to na Constituição Federal, e o ingresso dar-se-á no primeiro pa

drão de remuneração da respectiva categoria funcional, atendidos 

os requisitos de escolaridade e habilitação em concurso público 

de provas ou de provas e títulos. 

§ 1Q - Para as atividades de magistério e pesqulsa Clen

tífica e tecnológica poderá ser permitido: 

I - ingresso em nível salarial diferente do inicial, 

compatível com a exigência, quando o requisito estabelecido for 

de pós-graduação strictu sensu ou equivalente, previsto na car-

relrai 

11 - o lngresso de estrangeiro nas mesmas condições pre

vistas nesta lei. 

§ 2º - Para o lngresso, a habilitação legal equivalente 

substitui o respectivo diploma ou certificado. 

Art. 11 - O concurso público, destinado a apurar a qua-

lificação profissional exigida para ingresso na 

realizado em uma etapa, de caráter eliminatório 

j 

e 

-carrelra, sera 

classificató-



• 

rlo, podendo ser de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único - Para os padrões funcionais que neces

sitam de formação especial para ingresso, os planos de carrelra 

poderão determinar a realização do concurso em duas etapas. 

Art. 12 - Concluído o concurso público e homologados os 

seus resultados, serão nomeados os candidatos habilitados, obede

cidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade, estabe

lecidos no respectivo edital de abertura do concurso. 

Art. 13 - O servidor, urna vez nomeado, cumprirá estágio 

probatório, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Ci

vis da União e na forma desta lei. 

Art. 14 - As pessoas portadoras de deficiência, habili-

tadas em concurso público, serão nomeadas para as vagas que lhes 

forem destinadas no respectivo edital, observada a 

escolaridade, aptidão e qualificação profissional 

regulamento específicos. 

CAPíTULO IV 

. - . eXlgencla 

definidas 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Seção I 

Do Desenvolvimento 

de 

em 

Art. 15 - O desenvolvimento do servidor na carrelra 

ocorrera mediante progressão e ascensão, a seguir definidos: 

I - progressão é a passagem do servidor de um padrão de 

vencimento para o seguinte, obedecidos os critérios específicados 

para a avaliação de desempenho, o tempo de efetiva permanência no 

cargo e titulação; 

II - ascensão, forma prioritária para provimento dos car

gos de carreira, é a mudança do servidor, na mesma carrelra, de 

7 



uma categoria funcional 

em padrão de vencimento 

encontrava. 

para outra, sendo posicionado, no 

imediatamente superior àquele em 

~ . mlnlmo, 

que se 

§ 1Q - A ascensão depende de habilitação em processo se-

letivo, cUJos requisitos, processos e instrumentos serão estabe

lecidos em cada plano. 

§ 2Q - Para concorrer ao primeiro processo de 

funcional os servidores deverão contar no 
~ . 

mlnlmo 

efetivo exercício na categoria funcional em que 

para os demais, doze meses. 

três 

se 

-ascensao 

anos de 

encontrem; 

- -§ 3Q - As vagas que nao forem providas pela ascensao se-
-rao automaticamente destinadas a candidatos habilitados em con-

curso público. 

§ 4Q - Para efeito de desempate a ser procedido na as-

censão funcional serão considerados sucessivamente os 

critérios: 

a) malor pontuação na(s) prova(s) específica(s) 

b) malor tempo de serVlço na carrelra; 

c) malor tempo de serVlço público federal; 

d) malor tempo de serVlço público em geral. 

Seção 11 

Da Avaliação de Desempenho 

seguintes 

• , 

Art. 16 - A avaliação deve medir o desempenho do servl-

dor no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu desen

volvimento profissional na carreira, ações de desenvolvimento de 

recursos humanos e o aprimoramento das atividades do órgão ou en

tidade, dentro dos objetivos para os quais foi criado, levando-se 

em conta, dentre outros, os seguintes fatores: 

I - produtividade; 

11 - iniciativa; 



-111 - cooperaçao; 

IV - qualidade do trabalho executado; e 

V - responsabilidade. 

Art. 17 - Na avaliação -de desempenho serao adotados mo-

delos que atendam à natureza das atividades desempenhadas pelo 

servidor e às condições em que serão exercidas, 

seguintes características fundamentais: 

observadas as 

I - objetividade, legitimidade, transparência e adequa-

ção dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupa

cional das carreiras, levando-se em conta as condições de traba

lho a que o servidor está submetido; 

11 - periodicidade nunca superior a doze meses; 

111 - contribuição do servidor para consecução dos objeti-
- -vos do orgao ou entidade; 

IV - conhecimento, pelo servidor, do resultado da avalia-
-çao. 

Parágrafo único - O processo de avaliação do servidor 

deverá ser parte integrante da avaliação institucional e deverá 

ter caráter público, democrático e pluralista no que diz respeito 

a idéias e concepções. 

Seção 111 

Da Qualificação Profissional 

Art. 18 - A qualificação profissional será sempre Vlncu

lada ao desempenho e execução das atividades finalísticas dos ór-
-gaos ou entidades e: 

I - visará o aprimoramento dos serVlços prestados; e 

11 - possibilitará o desenvolvimento na carreira. 

§ 1Q - A capacitação profissional compreenderá a quali

ficação, a atualização e o treinamento nas suas malS diversas 

formas, correspondentes à natureza e . - . eXlgenclas da respectiva 



carrelra. 

§ 2Q - Cada órgão ou entidade estabelecerá planos perma

nentes de capacitação profissional para seus servidores. 

§ 3Q - Os planos de capacitação de que trata este artigo 

terão plano orçamentário próprio. 

§ 4Q - A participação nas atividades desses planos -sera 

considerada como efetivo exercício. 

CAPíTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL 

Art. 19 - Os quadros de pessoal dos órgãos ou entidades 

de que trata o art. 2Q desta lei serão organizados de acordo com 

as diretrizes desta lei e deverão compreender: 

I - os cargos em comissão de livre nomeação e exonera-
-çao; 

11 - os cargos de provimento efetivo; 

111 - as funções de direção, chefia, assessoramento e as

sistência. 

Parágrafo único - Nos quadros de pessoal serão especifi

cadas as atribuições dos cargos e funções, observadas as normas 

legais e regulamentares em vigor. 

Art. 20 - são os seguintes os cargos de livre nomeação e 

exoneração que integrarão os quadros de pessoal da administração 

pública federal: 

I - Advogado-Geral da União; 

11 - Secretário-Geral; 

111 - dirigente máximo de autarquia e fundação pública, 

exceto nos casos em que o respectivo regimento interno ou estatu

to estipular de modo contrário; 

IV - Chefe de Gabinete de Ministro de Estado; 

V - Assessor de Ministro de Estado, no percentual de até 



vinte por cento do total de assessores de cada ministério. 

Art. 21 - Constará, ainda, corno anexo ao quadro de pes

soal, a relação dos cargos em extinção, ocupados pelos servidores 

não optantes pelo sistema de carreira ou inabilitados em concurso 

de efetivação, a que se refere o § 2Q do art. 26 desta lei. 

CAPíTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL 

Art. 22 - Caberá aos setores de pessoal de cada órgão ou 

entidade a administração dos planos de carreira. 

Parágrafo único - O Poder Executivo manterá um sistema 

para supervlslonar a administração dos planos de carreira e tam

bém para coordenar as ações em que estejam envolvidos mais de um 

órgão ou entidade. 

Art. 23 - Para fins de racionalização e objetivando a 

continuidade de suas atividades, cada órgão ou entidade estabele-
-cera cronograma anual de provimento de cargos de carrelra, de 

acordo com suas disponibilidades orçamentárias. 

Art. 24 - Será admitida transferência de servidores de 

carrelra ou de quadro em extinção, na forma do que dispuser o Es

tatuto dos Servidores Públicos Civis da União. 

CAPíTULO VII 

DA IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA 

Art: 25 - No prazo de cento e oitenta dias, contados a 

partir da vigência desta lei, a administração pública adotará os 

seguintes procedimentos, precedendo a implementação dos planos: 

I - revisão e racionalização da estrutura organizacional 

bem corno das atividades sistêmicas ou comuns; 

11 - redimensionamento da força de trabalho, estabelecen-



do quadro de pessoal capaz de atender o conjunto das necessidades 

de serviços permanentes do órgão ou entidade. 

Parágrafo único - Após a implantação dos planos fica ve

dada a utilização de mão-de-obra indireta. 

Art. 26 - são considerados corno clientela, para enqua

dramento nos planos de carrelra, os servidores alcançados pelo 

Regime Jurídico Único. 

§ lQ - Os servidores integrantes dos quadros e tabelas 

permanentes da administração direta da União, autarquias e funda

ções públicas federais que lngressaram através de concurso públi

co ou os que já adquiriram a efetividade no cargo por aplicação 

de dispositivo legal serão enquadrados automaticamente por trans

posição ou transformação de cargos. 

§ 2Q - Os demais servidores somente 

após aprovados em concurso de efetivação. 

-serao enquadrados 

§ 3Q - Os servidores que não alcançarem a efetivação de 

que trata o paragrafo anterior integrarão quadro suplementar, não 

renovável, mantendo-se os direitos e vantagens dos planos de ori

gem. 

§ 4Q - Os servidores serão enquadrados nos respectivos 

planos de carreira, somente sendo permitida outra hipótese no ca

so de ser excedido o limite estabelecido pelo quadro, quando de

verão ser enquadrados em outra carreira, em categoria funcional 

com atribuições iguais ou assemelhadas, com mesmo padrão de ven

cimentos, e em exercício na mesma base territorial. 

§ 5Q - O valor dos vencimentos, acrescido das v antagens 

de caráter permanente, não poderá ser reduzido na transposição ou 

enquadramento dos servidores nos respectivos planos de carreira. 

Art. 27 - O enquadramento obedecerá aos seguintes crité-

rlos: 

I - enquadramento no cargo, feito com base nas ativida

des permanentes efetivamente exercidas pelo servidor em 5 de ou-



tubro de 1988, observadas as exigências legais, quando for o ca-

so; 

11 - cômputo do tempo de serVlço para fins de hierarqui-
-zaçao. 

Art. 28 - Para fins de implantação e enquadramento dos 

servidores, será constituída, em cada órgão ou entidade, uma co

missão paritária com representantes da administração e das res

pectivas entidades representativas dos servidores. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 29 - Os planos de carrelra serão instituídos pelas 

normas estabelecidas nesta lei, observadas as disposiçôes legais 

de proteção do trabalho. 

Art. 30 - Proceder-se-á à revisão dos proventos e pen

sões mediante a sua atualização, de acordo com a nova classifica

ção dos servidores em atividade, decorrente da aplicação desta 

lei. 

Art. 31 - Ficam extintos os atuais cargos . -em comlssao, 

funções de confiança e assemelhados não absorvidos pelos planos 

de carreira de que trata esta lei. 

Art. 32 - O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacio

nal projeto de lei, em sessenta dias, propondo matrizes salariais 

para os planos de carreira, observados a superposição das tabelas 

salariais, os limites de remuneração estabelecidos pela Consti

tuição Federal e pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públi

cos Federais e a irredutibilidade dos valores de vencimento fren

te às respectivas tabelas em vigor. 

§ 1º - O Poder Executivo, com a participação das entida

des representativas dos servidores públicos, expedirá em noventa 

dias, contados a partir da publicação da lei de que trata o caput 



deste artigo a regulamentação desta lei. 

§ 2Q - Os órgãos ou entidades atingidos por esta lei a

presentarão propostas, elaboradas por comissões paritárias entre 

a administração e representantes indicados pelas respectivas en

tidades classistas, de planos de carrelra, no prazo de cento e 

oitenta dias, contados a partir da regulamentação de que trata o 

parágrafo anterior. 

Art. 33 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~ 1- de out ubr o de 1990. 
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Oficio n° ~ t \ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a V ossa Excelência, para..- os devidos fms, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 1990 (PL n° 2.167-B, de 1989, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a 

redação do parágrafo único do art. 23 da Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da enfermagem e dá outras providências" . 

PRIMEIRA SECRETA~tA 
Em 1;) I [> LI I 9 .. 5... Ao Senho, 

s 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

, 

Senado Federal, em L" (-, de abril de 1995 

u r } 
do da Soares 

, -
Primeiro- Secr etario 

~x ---

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 
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Altera a redação do parágrafo único 

do art. 23 da Lei n° 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre 

a regulamentação do 

enfermagem 

providências. 

e 

da 
, . 

exerClClO 

dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O parágrafo único do art. 23 da Lei nO 

7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 23 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único 

, 
E assegurado aos atendentes de 

enfermagem, admitidos antes da vigência desta Lei, o exercício 

das atividades elementares da enfermagem, observado o disposto 

em seu artigo 15." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
-CAMARA DOS DEPUTADOS, ?1 de dezembro de 1994. 

l /. ~ 

/ 
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Mensagem n° 1.249 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a redação do parágrafo único do arl. 23 da Lei 

n° 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercfcio da enfennagem 

e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafosdotextooraconvertidonaLein° 8.967, de 28 de dezembro de 1994. 

Brasília, 28 de dezemb ro de 1994. 

-... 
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Aviso n° "2.827 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 28 de dezemb ro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelcntfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projcto de Lei n° 2.167, de 

1989 (n° 57/90 no Scnado Fcdcral), que sc convcrtcu na Lci n° 8.967, de 28 de dezembro de 

1994 . 

Atcnciosamcn tc, 

HENRIQUE EDU ARO , 'ERREIRA HARGREAVES 
Ministro de Esta ' Chefe da Casa Civil 

Sec ret' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidên a da República 

Primci~o Secrctário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~ I 01 J.9 .2.' ~o Senhor 

Secretãrlo-Gral ':'4"~ ~esJ. "I 
, t ), j 19 I 

Deputado (~!-SON ~CAMPQS 
PrlmJlro SecretArio 

~ .-



Lei: 

o 

LEI N° 8 .967 ,DE 28 DE DEZE~'BRO DE 1994. 

PRESIDENTE 

Altera a redação do parágrafo único do art. 
23 da Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, 
que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da enfermagem e dá outras 
providências. 

, 
DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I ° O parágrafo único do art. 23 da Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, passa 
I a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 .... ............................................................................................................. . 

Pará!!rafo único. É a~.scgurado aos atendentes de enfermar:em, admitidos antes da 
'- lo,.... .... ~ 

vigência desta Lei. o exercício das atividades elementares da enfermagem, observado o 
disposto em seu artigo 15." 

República . . 

Art. '2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Bra<;f1ia. 28 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da 

~ 

L --"7 0/ '~ / 



• 

" 

Altera o a rt . 23 d a Lei nQ 7 . 498 , d e 

25 de junho de 1986, que "dispõe so

bre a regulamentação do exercício da 

enfe r magem e dá outras providências . " 

o CONGRESSO NACIONAL decr e ta : 

Art . 1Q - O art. 2 3 d a Lei nQ 7 . 498 , de 25 de JU-

nho de 1 9 8 6 , passa a v i g o ra r a cres c i d o de um parágrafo, numerado 

como § 2Q, t rans f o rmando-s e o s e u p a rág ra f o ún ico e m § 1Q, na 

forma seg u in t e : 

II Ar t . 2 3 - ..................... . ............... . 

§ 1Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q -Fica assegurado aos Ate nde ntes d e Enfe rma

gem admitidos antes da vigência desta lei o exercício da s 

atividades e leme ntares de enfermage m, obs e rvando- se o dis

posto no a rt . 15 desta l e i ." 

Art . 2Q - Esta lei entra e m vlgor na dat a de s u a 

publicação . 

Art . 3Q - Revogam- se as disposiçõe s e m cont rár io . 

CÂMARA DOS DEP UTADOS , em 27 d e j unho d e 1990 . 

--




